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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.724, de 17 de setembro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Ação Social São Francisco de Assis para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Palhoça , Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  269 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 2.991, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
de Tocantins, no município de Tocantins – MG; 

2 -  Portaria nº 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

3 -  Portaria nº 3.622, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
e Artístico de Renascença - ACCAR, no município de Renascença - PR; 

4 -  Portaria nº 6.197, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária 
Rádio São Thomé, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

5 -  Portaria nº 98, de 1º de fevereiro de 2016 - ASVIP - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do Bairro São Vicente de Paula, no município de São Gotardo - 
MG; 

6 -  Portaria nº 129, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária de Itatiaiuçu, no município de Itatiaiuçu - MG; 

7 -  Portaria nº 145, de 1º de fevereiro de 2016 - Rádio Grupo Conesul, no 
município de Santana do Livramento - RS; 

8 -  Portaria nº 157, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Nova Machado para Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de 
Machado - MG;  

9 -  Portaria nº 727, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa e Cultural Constantina - Rádio FM, no município de Constantina - RS; 

10 -  Portaria nº 755, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação-Rádio Princesa do Atlântico FM, no município de Maracanã – PA; 

11 -  Portaria nº 765, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural de Salto 
Veloso, no município de Salto Veloso – SC; 

12 -  Portaria nº 5.180, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária 
Munguba, no município de Almeirim - PA; 

13 -  Portaria nº 5.954, de 22 de novembro de 2018 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga, no município de Paranatinga - MT; 

14 -  Portaria nº 6.626, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de 
Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás, no município de Bom Jardim de Goiás - GO; 
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15 -  Portaria nº 6.628, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural e 

Científica Joseline Pereira de Oliveira, no município de Bom Jesus de Goiás - GO; 

16 -  Portaria nº 6.629, 27 de dezembro de 2018 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa Cultural Salzanense, no município de Liberato Salzano - RS; 

17 -  Portaria nº 6.644, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Hervalense de 
Artes e Recreação, no município de Herval - RS; 

18 -  Portaria nº 7.246, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Batistana de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 

19 -  Portaria nº 7.248, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Assaré, no município de Assaré - CE; 

20 -  Portaria nº 7.583, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária 
Ecológica Educativa e Cultural de Alcinópolis, no município de Alcinópolis - MS; 

21 -  Portaria nº 4.296, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Antônio do Monte, no município de Santo Antônio do Monte - MG; 

22 -  Portaria nº 4.308, de 30 de agosto de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária Confiança de Tatuí, no município de Tatuí - SP; 

23 -  Portaria nº 4.724, de 17 de setembro de 2019 - Ação Social São Francisco 
de Assis, no município de Palhoça - SC; 

24 -  Portaria nº 4.866, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação Popular de Xinguara, no município de Xinguara - PA; 

25 -  Portaria nº 4.868, de 19 de setembro de 2019 - Associação de Promoção 
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, no 
município de Ribeira do Pombal - BA; 

26 -  Portaria nº 4.872, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Amaro, no município de Santo Amaro do Maranhão - MA;  

27 -  Portaria nº 5.175, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
Amigos de Porto Calvo, no município de Porto Calvo – AL; 

28 -  Portaria nº 5.236, de 14 de outubro de 2019 – Associação Cultural 
Beneficente e Comunitária Caminhos da Vida, no município de Itumbiara – GO; 

29 -  Portaria nº 5.241, de 15 de outubro de 2019 – Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Sertão FM, no município de Ibimirim – PE; e 

30 -  Portaria nº 5.315, de 15 de outubro de 2019 – Associação Beneficente 
Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva, no município de Arealva – SP. 
 

 

Brasília,  10  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01289/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017163/2015-39, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Ação Social São Francisco de Assis, inscrita no CNPJ nº 79.304.023/0001-93, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 24 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Palhoça, estado de Santa Catarina, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3833/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.724/2019, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4724/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53820.000849/1998 e nº 53900.017163/2015-39,
resolve:                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de
2015, a autorização outorgada à Ação Social São Francisco de Assis, inscrita no
CNPJ nº 79.504.023/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa
Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622442 e o código CRC AF99D6C5.

Referência: Processo nº 53900.017163/2015-39 SEI nº 4622442
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 53000.041617/2013-74
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 482/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de junho de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900  Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na
qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária,
constantes das Portarias nºs 2.991, 2.993, 3.622 e 6.197, de 2015; 98, 129, 145, 157, 727, 755
e 765, de 2016; 5.180, 5.954, 6.626, 6.628, 6.629, 6.644, 7.246, 7.248 e 7.583, de 2018; 4.296,
4.308, 4.724, 4.866, 4.868, 4.872, 5.175, 5.236, 5.241 e 5.315, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.041617/2013-74 SEI nº 2633263

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42557/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017163/2015-39.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811193 e o código CRC 3C192427.

Referência: Processo nº 53900.017163/2015-39 SEI nº 4811193
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.017163/2015-39

Interessado: Ação Social São Francisco de Assis

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 79.504.023/0001-93

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SC

Localidade: Palhoça

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4668440 e o código CRC E15F934C.

Referência: Processo nº 53900.017163/2015-39 SEI nº 4668440

Informe Processual SEARC 4668440         SEI 53900.017163/2015-39 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13429/2015/SEI-MC

Brasília, 04 de maio de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Ação Social São Francisco de Assis
Rua João José da Silva, nº 326, Bairro Aririú.
​88.135-040 / Palhoça – SC
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017163/2015-39.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8967/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                        Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta,
deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/05/2015, às 17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0486550 e o código CRC 74C369F9.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8967/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017163/2015-39
Processo de Outorga nº: 53820.000849/1998
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                        Trata-se de processo de interesse da Ação Social São
Francisco de Assis, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palhoça/SC, por meio da Portaria nº 2164,
publicada no DOU de 24/10/2002, e Decreto Legislativo nº 681, publicado no DOU
de 24/06/2005.

 
ANÁLISE

2.                                    Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu
termo final em 24/06/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                   I.                   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 

                   III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                   IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme
subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                    V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
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a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                     VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                   VIII.                Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 
CONCLUSÃO

3.                                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para,
caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 05/05/2015, às 09:06, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/05/2015, às 17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0486529 e o código CRC 4A870493.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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R E L A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S A S E R E M A P R E S E N T A O O S C O N F O R M E S U B IT E M 2 0 .3

D A N O R M A N ° 1 /2 0 1 1 , A P R O V A D A P E L A P O R T A R IA M C N ~ 4 6 2 , D E 1 4 D E O U T U B R O D E

2 0 1 1 .

1 - R eq u e rim en to so lic ita n d o a ren o v ação , a ss in ad o p e lo rep re sen tan te leg a l d a in te re ssad a ,

d ir ig id o ao M in is té r io d a s C o m u n ic a çõ e s (A n ex o 1 2 );

2 - D ec la ra ç ão firm ad a p e lo rep re sen tan te leg a l d a in te re ssad a , a te s tan d o q u e a em isso ra en co n tra -

se co m su a s in s ta la çõ e s e eq u ip am en to s em co n fo rm id ad e co m a ú ltim a au to riz a ç ão d o M in is té r io

d a s C o m u n ic a çõ e s , d e a co rd o co m o s p a râm e tro s té cn ico s p rev is to s n a reg u lam en ta ç ão v ig en te ,

co n s tan te s d a re sp ec tiv a lic en ça d e fu n c io n am en to d a e s ta ç ão .

3 - C e rtid ão n eg a tiv a d e d éb ito s d e re c e ita s ad m in is trad a s p e la A n a te l;

4 - C ó p ia d e co m p ro v an te d e in sc r iç ão n o C ad a s tro N ac io n a l d e P e sso a s Ju ríd ic a s d o M in is té r io

d a F azen d a - C N P J v á lid o e a tu a l

5 - D o cu m en to s a tu a liz ad o s rev e lan d o ev en tu a is a lte ra çõ e s o co rr id a s n o E s ta tu to S o c ia l d a

in te re ssad a , d u ran te o p e río d o d e v ig ên c ia d a o u to rg a , o u có p ia a tu a liz ad a d o E s ta tu to co n fo rm e

item 8 .2 e 8 .3 ;

6 - A ta d e e le iç ão d a d ire to r ia em ex e rc íc io , d ev id am en te reg is trad a n o C a rtó r io d e R eg is tro C iv il

d e P e sso a s Ju ríd ic a s ;

7 - U ltim o re la tó r io d o C o n se lh o C o m u n itá r io , co n s titu íd o n o s m o ld e s d o item 2 1 .4 .1 d e s ta

n o rm a , so b re a p ro g ram ação v e icu lad a p e la em isso ra

8 - D ec la ra ç ão a ss in ad a p e lo rep re sen tan te leg a l d a en tid ad e so lic ita n d o v is to r ia d a A n a te l,

e sp ec if ic am en te p a ra e fe ito s d a ren o v ação d a o u to rg a , d e a co rd o co m a d isp o n ib ilid ad e d a

A g ên c ia ; o u L au d o d e V is to r ia T écn ic a , e lab o rad o p o r p ro fis s io n a l h ab ilita d o (A n ex o 1 3 ), co m

su a re sp ec tiv a A n o ta ç ão d e R esp o n sab ilid ad e T écn ic a - A R T , co n fo rm e item 1 2 .1 .1

D ec la ro , so b a s p en a s d a le i, c o m o rep re sen tan te leg a l d a en tid ad e req u e ren te , p a ra f in s d e

o ce sso d e ren o v a -o d a o u to rg a p a ra ex ecu ção d o S e rv iço d e R ad io d ifu são

C o m u n itá r ia ,

E n d e re ço p a ra co rre sp o n d ên c i : R u a C ae tan o d e M ed e iro s , 5 1 -

E s tad o S an ta C a ta r in a , C E P 8 8 .1 3 5 -0 4 0 .

T e le fo n e p a ra co n ta to : O X X - 4 8 - 9 9 5 1 -8 8 9 2 .

C o rre io e le trô n ico (e -m a il) c am p o s 10 3 4 .lp c@ g rr '- .. /
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ANEXO 12

(alterado pela Portaria n° 197, de 01/07/2013, publicada no DOU de 02/07/2013)

REQUERTIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Exmo Senhor M inistro de Estado das Comunicações,

Nome do representante da entidade: Luiz Paulo de Ca

CPF: 533.222.749-34

A Ação Social São Francisco de Assis - ASF A , inscrita no CNPJ sob o nO

79.504.023/00071/93, com sede à Rua João José da Silva, 326, na cidade de Palhoça,

Estado de Santa Catarina, CEP 88.13 5-040, entidade sem fins lucrativos, legalmente

constituída e devidamente autorizada à executar o serviço de radiodifusão comunitária,

conforme Portaria n° 2164 datada de 24/1012002 e Decreto Legislativo nO681 publicado no

D iário Oficial da União datado de 24/06/2005, vem respeitosamente à presença de Va. Exa.

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

em atendimento ao subitem 20.2 da Norma nO 1/2011, bem como, apresentar a

item 20.3 da Norma nO 1/2011 aprovada pela Portaria MC nO

11, publicada no D iário Oficial da União.
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AÇ ÃO SO C IA L S ÃO FR AN C IS C O D E A S S IS
R ua Jo ã o Jo sé d a S ilv a , 3 2 6 - F o n e ; 3 3 4 2 -1 0 0 9

C E P : 8 8 .1 3 5 .0 4 0 - A r ir iú - P a lh o ça - S C .

P a lh o ça 0 5 d e m a io d e 2 0 1 5 .

D E C LR AC ÂO

D e c la ro p a ra o s d e v id o s fin s , q u e a R ád io C om un itá r ia S ã o F ra n c is c o 9 8 ,3 FM ,

lo ca liz a d a n o m un ic íp io d e P a lh o ça , n o e s ta d o d e S a n ta C a ta r in a e n co n tra -s e com

su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am en to s em co n fo rm id a d e com a ú lt im a a u to r iz a çã o d o

M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s , d e a co rd o com o s p a râm e tro s té cn ic o s p re v is to s n a

re g u lam en ta çã o

e s ta çã o .

c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ça d e fu n c io n am en to d a

L u iz P a

P re s id e n te d a A S F A
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C E R T ID Ã O P O S IT IV A C O M E F E IT O D E N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E .. . P á g in a 1 d e 2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS

79.504.023/0001-93

R e s s a lv a d o o d ire ito d e a A G Ê N C IA N A C IO N A L D E T E LE C O M U N IC A Ç Õ E S- A n a te l in s c re v e r

e c o b ra r a s d ív id a s q u e v e n h am a se r a p u ra d a s , c e r t if ic o , p a ra o s fin s d e d ire ito , q u e , m a n d a d o

re v e r o s re g is tro s d a A n a te l, v e r if ic o u -s e a E X IS T Ê N C IA d e d é b ito (s ) c om re c u rs o c om e fe ito

s u s p e n s iv o e /o u ju d ic ia l, e /o u p a rc e la d o s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv am e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta

a g ê n c ia , n ã o c o n s titu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a

A tiv a d a U n iã o , a dm in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 9 :2 6 :0 9 d o d ia 1 8 /0 5 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 1 7 /0 6 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu itam e n te .

h t tp : / / s i s te r n a s .a n a te l .g o v .b r /b o le to /C e r t id a o P o s i t iv a /c e r t id a o .a s p ? N u rn C N P JC P F = 7 9 . . . 1 8 /0 5 /2 0 1 5
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C E R T ID Ã O P O S IT IV A C O M E F E IT O D E N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E .. . P á g in a 2 d e 2

h t tp : / / s i s te r n a s .a n a te l .g o v .b r /b o le to /C e r t id a o P o s i t iv a /c e r t id a o .a s p ?N u rn C N P JC P F = 7 9 . . . 1 8 /0 5 /2 0 1 5
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Com provante de Inscrição e de S itua~ão Cadastra l - Im pressão h ttp ://www .receita .fazcnda.gov .br/p repararlm pressao /lm prim ePagina.asp

ita Federal

----------_ ._ ----------------------------_ ._ --------

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribu in te ,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇkJ COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DArA DE I'BERTURA

79.504.023/0001-93 05/02/1986

MATRIZ CADASTRAL

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NOME EMPRESARIAL

ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS

fUFI
~

DATA DASITUf>ÇÃO CADASTRAL

24/09/2005

DATA DASITUf>ÇÃO ESPECIAL

I COMPLEMENTO
CASA PAROQUIAL

I NUMERO

326

I MUNICiplO
PALHOCA

I TELEFONE

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIV1DADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATlV1DADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS

94.93-6.00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5.00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

I
LOGRADOURO

R JOAO JOSE DA SILVA

I
CEP I BAlRROIDISTRITO
88.135-040 ARIRIU

-------------I ENDEREÇO ELETRÓNICO

ENTE FEDERArIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUf>ÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOII\,:) DE SITU!\Ç.ÃD C .ADA .•"TR .A J_

I ;~~~.~:O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 08104/2015 às 16:55:50 (data e hora de Brasília). Página: 111

Consulta aSA 1Capital Social Voltar

1 de 2 08/04/2015 16:56
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co

Escrevente

1a AL TERAÇÃO DO ESTATUTO 491 14 14 16/06/1997

2a AL TERAÇÃO DO ESTATUTO 558 14 81 14/04/1999

ATA DE POSSE 797 16 95 29/10/2001

ATA DE ELEiÇÃO 796 16 94 29/10/2002

3a AL TERAÇÃO DO ESTATUTO I " 931 17 79 26/05/2004

ATA DE ELEiÇÃO E POSSE 1053 18 51 02/05/2005

ATA DE ELEiÇÃO E POSSE (2011/2014) 2281 26 78 23/08/2011
lIi11HII!,i

ATA DE ELEiÇÃO E POSSE (2014/ O 7) 3076 31 123 13/01/2015 !i/!!i!!iI'
f:J ;!.lfl!11

-./

CERTIDÃO DE REGISTRO

REPUBLICA FEDE~TnjA DO BRASIL
'~.~ '\'./ " .~... ..-:. . "\~ ./

',ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNiCíPIO E COMARCA DE PALHOÇA

OFíCIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURíDICAS
Alexsandra Flach Beck

Registradora

Custas:

Em olum en tos R $ 8 ,25

Selo F isca l........................... R $ l, 55

To ta l. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 9 , 8

Avenida Barão do Rio Branco, n° 788, Centro, Palhoça/SC CEP: 88.130-100. Fone: (48) 3242-9998/ (48) 9808-4355/ (48)

8488-8940

CERTIFICO, a pedido verbal e da parte interessada que revendo os Iiv,~\j~~

de Registro de Pessoas Jurídicas existente em Cartório e arquivo, a cargo de sua Titula...'"'"I
\)jj

Alexsandra Flach Beck, deles, verifiquei constar sob o número 00209, do livro A-11 , folhai1t
~.

103 em 08 de abril de 1986 o(a) ESTATUTO do(a) AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE

ASSIS - ASFA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ na 79.504.023/0001-93. ~

A seguir as averbações realizadas para o respectivo registro:
.... _--

!Natureza do título ITermo ILivro IFolha I_D_a_ta _

<'"
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TllA1S D€~ SALVADOR
.Es~te.i'

--,.-
,- .

; '~:'.".-
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CO N S E LH O CO M U N IT Á R IO IN S T IT U íD O P AR A AC O M PAN H AM EN TO

D A PR O G R AM AÇ ÃO D A R ÁD IO C O M U N IT Á R IA S ÃO FR AN C IS C O

98 ,3 FM - P A LH O Ç A - se .

o C on se lh o C om un itá r io in s titu íd o p e la D ire to r ia E xe cu tiv a d a A çã o S o c ia l S ã o F ra n c is c o d e

A ss is - A S FA , a tra vé s d a In s tru çã o N o rm a tiv a 0 0 1 /2 0 1 4 d e 1 1 d e n o vem b ro d e 2 0 1 4 ,

c um p rin d o o q u e d e te rm in a o su b item 21 .4 .1 d a N o rm a nO112011, a p ro va d a p e la P o rta r ia M C

n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e o u tu b ro d e 2 0 1 1 , v em a tra vé s d e s te , em itir re la tó r io a re sp e ito d a g ra d e d e

p ro g ram a çã o d a R ád io C om un itá r ia S ã o F ra n c is c o 9 8 ,3 FM e su a co n se q u e n te e xe cu çã o .

G ra d e d e P ro g ram a çã o :

• A re fe r id a em is so ra fu n c io n a 2 4 h o ra s p o r d ia a p re se n ta n d o p ro g ram a çã o a o v iv o e

tam bém a tra vé s d e um p ro g ram a a u tom á tic o d e n om in a d o R ád io P ro - P r im e .

• A p ro g ram a çã o a o v iv o o co rre d e se g u n d a à se x ta - fe ira d a s 0 5 hO O m in a té à s

2 2 hO O m ine a o s sá b a d o s e d om in g o s e n tre 0 7 hO O m ine 1 2 hO O m in .

• A g ra d e d e p ro g ram a çã o co n ta com p ro g ram a s m u s ic a is d iv e rs o s , tra n sm is sã o d e

n o tic ia r io lo c a l (e sp o rtiv o , p o lít ic o , s o c ia l, e c o n ôm ico , e tc .) .

• O s o u v in te s tem op o rtu n id a d e d e fa la r a o v iv o n a em is so ra so b re a s n e ce s s id a d e s

d o se u b a irro o u ru a .

• A em is so ra fa z ve ic u la çã o g ra tu ita d o s d iv e rs o s e ve n to s so c ia is , c u ltu ra is , e sp o rtiv o s

e re lig io s o s q u e o co rrem no m un ic íp io d e P a lh o ça - S C .

• A em is so ra com un itá r ia o fe re ce e sp a ço n a su a g ra d e d e p ro g ram a çã o p a ra q u e a s

vá r ia s e n tid a d e s e a s so c ia çõ e s d o m un ic íp io d iv u lg u em su a s a tiv id a d e s o u p a ra

p ro d u z irem se u s p ró p r io s p ro g ram a s .

• A re fe r id a em is so ra com un itá r ia é m an tid a p o r e s ta b e le c im e n to s com e rc ia is e

in d u s tr ia is d o m un ic íp io q u e u tiliz am a re fe r id a rá d io p a ra a d e v id a d iv u lg a çã o

in s titu c io n a l e em co n tra p a rtid a , c o la b o ram a tra vé s d e a p o io cu ltu ra l, c o n fo rm e

le g is la ç ã o v ig e n te .

• A R á d io C om un itá r ia S ã o F ra n c is c o 9 8 ,3 FM de P a lh o ça , c o la b o ra d e fo rm a d ire ta

com a s vá r ia s a çõ e s p rom o v id a s n o m un ic íp io , em pa rce r ia c om ou tra s in s titu iç õ e s ,

em v is ta d e a ju d a à fam ília s n e ce s s ita d a s e a tin g id o s p o r in tem pé r ie s e ca tá s tro fe s .
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..
Considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Com unitária, nós, m em bros

deste Conselho Com unitário, declaram os que a Rádio Com unitária São Francisco 98,3 FM

de Palhoça - SC, cum pre com todas as obrigações im postas pela legislação vigente.

Por ser verdade, firm am os a presente declaração.

Palhoça, 13 de m aio de 2015.

Conselh om unitario de Aririú

Carm !nO da Silva - CPF 342.080.469-93

Presidente

Paróquia S isco de Assis - Palhoça

João Prim - 351.823.859-00

Coordenador do Conselho de Pastorais

/J _~
~ ce.ft~---

APP - Associação de Pais e Professores da E. E. B . João S ilveira

M arcos Roberto Batista - CPF 909.146.279-53

1° Tesoureiro

ssociação Esportiva Recreativa Cultural Com unitária do Aririú.

S ilva Neto - CPF 952.178.519-53
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21 /Q 5 /2015 im p_a rt.p hp (640 x907 )

CREA-SC
C onse lh o R eg iona l d e E ngenha ria

e A g ronom ia de san ta ca ta rin a

A u ten tic id ade

ART N° 5452861-2

A. R. T. A no ta ção de R esponsab ilid ade T écn ica

- Contratado
ENGENHEIRO ELETRICISTA 118301-5

BRUNO FILIPPE ESPINDOLR

AVENIDA BOM JESUS DE NAZARE 843 PALHOCA

CASA ARIRIU 88135-100 SC

Fone: 4899062605 Fax: -- CPF:065.891.819-26

bruno_fespindola@hot~ail.co~

- Contratante
Rção Social São Francisco de Rssis - RSFR

Rua João José da Silva, 326

Aririú PALHOCA
88135040 48 33421009

- Resumo do Contrato

Vistoria Técnica para renovação de outorga

Empresa Execulora:

Fone:

Nor~al

79504023000193

SC

AAT autenticadaelelronicamenlevia

CREAr.ii:.

Fax :

OG5.891.819-2G

fa lo r O b ra /S e rv iço : RUOO,OO

i

SC

79504023000193

H ono rá rio s : RUOO,OO

RSFR

PALHOCA

48 33421009

Té rm ino em :30/05/2015

PALHOCA

21/05/2015

In íc io em :01/05/2015

- Identificaçãoda ObralSefViço
Rção Social são Francisco de Rssis -
Rua João José da Silva, 326

Aririú

88135040

- Assina. turas

E s te docum en to ano ta pe ran te o CR EA -SC , pa ra e fe ito s le ga is . o con tra to e sc rito ou ve rba l re a lizado en tre a s pa rte s (Le iÔ .4G Ô I77 )

Reservado ao Responsável Técnico

U n idade

48

Q uan lid ade

10,00

RRT: 5452861.-2_ ,lllividades _

O b je lo s C la ss ifica ção

24 15 80112

-Partic;pação Técnica ---------------
Individual

_ Enlidade de Classe _

Nenhu~a

_Regularização, _

- Descrição Complementar --------------------------------------

Esle docum enIo só terá fé Públicase esliverdevidam ente cadastrado e quiladoiunloao C R E A-SC .Para a1erirVWW\o:crea-sc.org.br

Este docunento foi autenticado eletronicanentel estando sujeito a verificaçoes
conforne resolução 1.025/09 CONFER e denais legislaçoes apl~cáveis.

Rs assinaturas deven ser a próprio punhol originais e preferencialnente con caneta azul.
Acessibilidade: Declaro a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas nor~as técnicas da
ABNT, na legislação específica e no Decreto n. 5.296/2004, as atividades profissionais aci~a relacionadas.

h ttp s :/lw w w .c rea -sc .o rg .b r/c re aneU sa rtw eb li m p_ a rt.p hp?a rt= 2775629 1 /1
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ANEXO 13 - LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a - D ep a r tam en to d e O u to rg a d e

S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

R ád io C om u n itá r ia

ID E N T IF IC A Ç Ã O D A EN T ID A D E

D EN OM IN A Ç A o SO C IA L

S o C I

D E N O M IN A Ç Ã O SO C IA L (C O N T IN U A Ç Ã O )

F \

P o r ta r ia d e A u to r iz a ç ã o nO 2 1 6 4 d e 2 4 /1 0 1 2 0 0 2 P u b lic a d a n o D .O .U d e 2 4 d e o u tu b ro d e 2 0 0 2

D e c re to L eg is la t iv o nO 6 8 1 d e 24106/2005 P u b lic a d o n o D .O .U d e 2 4 d e ju n h o d e 2 0 0 5

UF

~

u

- A se d e d a e n tid a d e e n c o n tra -s e a m en o s d e I km d o s is tem a ir ra d ia n te ?

2 . L O C A L IZ A Ç Ã O D O T R A N SM IS SO R E S IS T EM A IR R A D IA N T E

L O G R A D O U R O

A J O

B A IR R O

I R I lJ

C ID A D E (C O N T IN U A Ç Ã O ) lJF

~

N Ã O D S IM ~

- S ão a s m e sm a s c o o rd e a n d a s q u e c o n s tam n a ú lt im a lic e n ç a e x p e d id a ?

- É o m e sm o en d e re ç o q u e c o n s ta n a ú lt im a lic e n ç a e x p e d id a ?

N Ã O

N Ã O B
S IM ~

S IM ~

3 . L O C A L IZ A Ç Ã O D O E S T Ú D IO (C a so o e s tú d io n ã o se e n c o n tre n o lo c a l d o s is tem a ir ra d ia n te e sp e c if iq u e c om o se rá fe ita a lig a ç ã o

e n tre o e s tú d io c o s is tem a ir ra d ia n te n o c am p o 8 . "O u tra s in fo rm a çõ e s d e in te re s s e " )
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C ID A D E (C O N T IN U A Ç Ã O )

4 . T R A N SM IS S O R P R IN C IP A L

U F

~

F A B R IC A N T E

L E T R

M O D E L O P O T Ê N C IA D E F A B R IC A

5 0 2 A G IL E ~ w a tts

P O T Ê N C IA D E O P E R A Ç Ã O PO T Ê N C IA M E D ID A

~ w a tts ~ w a tts

F R E Q U E N C IA D E O P E R A Ç Ã O F R E Q U E N C IA M E D ID A

~M H Z ~ M H z

5 . T R A N SM IS S O R A U X IL IA R (s e h o u v e r )

F A B R IC A N T E

N E L

M O D E L O

FM 0 7 6 4

P O T Ê N C IA D E O P E R A Ç Ã O PO T Ê N C IA M E D ID A

~w a tts

F R E Q U E N C IA D E O P E R A Ç Ã O F R E Q U E N C IA M E D ID A

~M H Z

w a tts

M H z

- O s d a d o s d o s tr a n sm i s s o re s s ã o o s m e sm o s d a d o s

q u e c o n s tam n a ú l t im a l ic e n ç a e x p e d id a ?

6 . S IS T E M A IR R A D IA N T E - A N T E N A rrO R R E

N Ã O ~ S IM D

F A B R IC A N T E D A A N T E N A M O D E L O

~GJ
A L T IT U D E D O L O C A L

~m

- O s d a d o s d o s is tem a ir r a d ia n te s ã o o s m e sm o q u e c o n s tam n a u l t im a l ic e n ç a

e x p e d id a ?

7 - L IN H A D E T R A N SM IS S Ã O

F A B R IC A N T E

U Á R I

N Ã O D S IM ~

C O M P R IM E N T O (L ) A T E N U A Ç Ã O EM 1 0 0 m (A L )

~ n LhLkjdB
P E R D A S N A L IN H A (P L )

~dB

E F IC IÊ N C IA D A L IN H A ( '1 )

~

P e rd a s n a l in h a (P L )= L .A L

1 0 0

E f ic iê n c ia d a l in h a ( '1 ) = 1 0 - (P L )

10

2
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8 - O U T R A S IN F O R M A C 6 E S D E IN T E R E S S E

9 - IN S T R U M E N T O S E M P R E G A D O S N A V IS T O R IA :

A g i le n t E 7 4 9 5 A -E L G A T O

1 0 - D A D O S D O E N G E N H E IR O P R O JE T IS T A

C ID A D E

R E G .C R E A

~
C E P

I 3 5

E -M A IL

U O

ç A

A a S S IN A T U R ~ t

1,/ÚiWl!J. ~..lP.
]

l J

&1;kad~fk~ -----

3
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A N E X O 4

A R A Ç Ã O D E F IE L C U M P R IM E N T O D A L E G IS L A Ç Ã O A P L IC Á V E L À
R A D IO IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

e A s s is - A S F A ,

im e n to d a L e i n O

b e le c id a s p a ra o

M a rg a re te M u lle r

5 5 7 .8 4 8 .6 0 9 -6 8

ic e S e c re tá r ia

d e F á t im a B ite n c o u r t S a lv a n

C P F 5 3 3 .0 7 4 .1 0 9 -2 0

V ic e T e s o u re ir a

l. . . iA ': l ( J

e d e iro s D ia s

C P F 3 9 9 .2 1 .0 8 9 -1 5

S e c re tá r ia

~ ~ 7 ? ?
~ V V a g n e r - -

C P F 0 0 3 .9 3 0 .1 2 9 -0 5

T e s o u re iro

E n d e re ç o p a ra c o r r e s p o n d ê n c ia : R u a C a e ta n o d e M e d e iro s , 5 1 - A r ir iú , n a c id a d e d e P a lb o ç a , E s ta d o

S a n ta C a ta r in a , C E P 8 8 1 3 5 0 2 0 .

Telefone para contato: (4 8 ) 9 9 5 1 -8 8 9 2

Correio eletrônico (e-mail):campos1034.lpc@gmail.com

A T E N Ç Ã O : N ã o s e e s q u e ç a d e q u e tam b ém d e v e rã o s e r e n c am in h a d o s o s s e g u in te s d o c um e n to s d e c a d a

d ir ig e n te :

C om p ro v a ç ã o d e q u e to d o s o s s e u s d ir ig e n te s s ã o b ra s i le i ro s n a to s o u n a tu ra l iz a d o s h á m a is d e d e z a n o s e d e

q u e s ã o m a io re s d e 1 8 a n o s o u em a n c ip a d o s , m e d ia n te a p re s e n ta ç ã o d e c ó p ia d e q u a lq u e r um d o s s e g u in te s

d o c um e n to s :

- C e r t id ã o d e N a s c im e n to o u C a s am e n to ; C e r t i f ic a d o d e R e s e rv is ta ; T í tu lo d e E le i to r ; C a r te i r a P ro f is s io n a l ;

C é d u la d e Id e n t id a d e ; C e r t i f ic a d o d e n a tu ra l iz a ç ã o e x p e d id o h á m a is d e 1 0 a n o s e , p a ra o s p o r tu g u e s e s

re c o n h e c im e n to d e ig u a ld a d e d e d ir e i to s c iv is o u p ro v a d e re s id ê n c ia p e rm a n e n te n o B ra s i l ; E s c r i tu ra P ú b l ic a

d e E m a n c ip a ç ã o .

N ã o s e rã o a c e i to s , a t í tu lo d e c om p ro v a ç ã o d e m a io r id a d e e d e n a c io n a l id a d e o s s e g u in te s d o c um e n to s :

a ) C ó p ia d o c a r tã o d e in s c r iç ã o n o C a d a s tro d e P e s s o a s F ís ic a s (C P F ) e b ) C ó p ia d a C a r te i r a N a c io n a l d e

H a b i l i ta ç ã o (C N H ) .
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ção do tipo:

onfira os dados do
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E S T A D O D E S A N TA C A T A R IN A
S E C R E TA R IA D E E S T A D O D A FA Z E N D A

C E R T ID Ã O N EG A T IV A D E D É B ITO S E S T A D U A IS

N om e (ra z ã o so c ia l) : A C A O S O C IA L S A O F R A N C IS C O D E A S S IS

C N P J /C P F : 7 9 .5 0 4 .0 2 3 /0 0 0 1 - 9 3

(S o lic ita n te s em in s c r iç ã o n o C a d a s tro d e C o n tr ib u in te s d o IC M S /S e )

E s ta c e r t id ã o é v á l id a p a r a o n ú m e r o d o C P F o u C N P J in f o rm a d o p e lo s o l i c i t a n te , q u e n ã o c o n s ta d a b a s e d e d a d o s

d a S e c r e t a r i a d e E s ta d o d a F a z e n d a .

O n o m e e o C P F o u C N P J in f o rm a d o s p e lo s o l i c i t a n te d e v e m s e r c o n f e r id o s c o m a d o c u m e n ta ç ã o p e s s o a l d o

p o r t a d o r .

R e s s a lv a n d o o d i r e i to d a F a z e n d a E s ta d u a l d e in s c r e v e r e c o b r a r a s d ív id a s q u e v ie r e m a s e r a p u r a d a s , é c e r t i f i c a d o

q u e n ã o c o n s ta m , n a p r e s e n te d a ta , p e n d ê n c ia s e m n o m e d o c o n t r ib u in te a c im a id e n t i f i c a d o , r e l a t iv a s a o s t r ib u to s ,

d ív id a a t iv a e d e m a i s d é b i to s a d m in i s t r a d o s p e la S e c r e t a r i a d e E s ta d o d a F a z e n d a .

D is p o s it iv o L e g a l:

N úm e ro d a ce r t id ã o :

D a ta d e em is s ã o :

V a lid a d e (L e i n º 3 9 3 8 /6 6 , A r t. 1 5 8 ,

m o d if ic a d o p e lo a r t ig o 1 8 d a L e i n

1 5 .5 1 0 /1 1 .) :

L e i n º 3 9 3 8 /6 6 , A r t. 1 5 4

1 5 0 1 4 0 0 3 1 9 9 2 3 3 3

0 2 /0 4 /2 0 1 5 1 5 :5 7 :0 2

0 1 /0 6 /2 0 1 5

A a u te n tic id a d e d e s ta c e r t id ã o d e ve rá s e r c o n firm a d a n a p á g in a d a S e c re ta r ia d e E s ta d o d a F a ze n d a n a In te rn e t, n o e n d e re ç o :

h ttp :/ /w w w .s e f.s c .g o v .b r

E s te d o c um e n to fo i a s s in a d o d ig ita lm e n te

Im p re s s o em : 1 4 /0 5 /2 0 1 5 1 1 :5 7 :3 2
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E S TA D O D E S AN TA C A TA R IN A

M U N iC íP IO D E P A LH O Ç A

S E C R E TA R IA M U N IC IP A L D E R EC E IT A

C ER T ID ÃO N EG A T IV A D E D É B ITO S
2 3 9 7 7 /2 0 1 5

C e rtif ic o , p a ra o s d e v id o s fin s , q u e re ve n d o o C a d a s tro d e s ta S e c re ta r ia c o n s ta te i q u e o

co n tr ib u in te a b a ix o ce rt if ic a d o , q u e IN E X IS T EM D É B ITO S com o e rá r io a té a p re se n te d a ta , em

re la ç ã o a T r ib u to s M un ic ip a is , re s sa lv a n d o o d ire ito d a R e ce ita M u n ic ip a l, d e la n ça r c ré d ito s

T r ib u tá r io s , q u e ve n h am a se r a p u ra d o s .

9 7 5 5 4 0 - A Ç ÃO SO C IA L S ÃO FR AN C IS C O D E A S S IS - A S FA

7 9 .5 0 4 .0 2 3 /0 0 0 1 -9 3

R U A JO AO JO S E D A S ILV A , 3 2 6

C o n tr ib u in te

N om e /R a zã o :

C N P J /C P F :

E n d e re ço :

C om p lem en to :

B a ir ro : C E N TR O C id a d e : P a lh o ça - S C

V a lid a d e d a C e rtid ã o a té : 1 5 /0 6 /2 0 1 5

F in a lid a d e

C e rtid ã o d e D é b ito - C o n tr ib u in te

Em itid o p o r

O R e fe r id o é ve rd a d e iro e d o u fé .

P a lh o ça -S C 1 4 d e m a io d e 2 0 1 5 .

E s ta ce rt id ã o fo i em it id a a tra v é s d o P o rta l d e S e rv iç o s d a P re fe itu ra d e P a lh o ça , p a ra
co n su lta r a a u te n tic id a d e e va lid a d e d o d o cum en to a ce s se : w w w .p a lh o ca .a te n d e .n e t p o r

m e io d o có d ig o d e co n tro le 2 3 9 7 7 /2 0 1 5 .

A V . H IL Z A TE R E Z IN H A P AG AN I, N ° 2 8 0 - F o n e /F a x : (4 8 ) 3 2 7 9 -1 7 0 0 - P A S S A V IN T E - C E P : 8 8 .1 3 0 -0 0 1 - P a lh o ça - S C .
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14105/2015

M IN IS TÉR IO D A FA ZEN D A

S ec re ta r ia d a R ece ita F ed e ra l d o B ra s il

P ro cu rad o r ia -G e ra l d a F a zen d a N ac io n a l

C ER T ID ÃO N EG A T IV A D E D ÉB ITO S R E LA T IVO S AO S TR IB U TO S FED ER A IS E À D íV ID A

A T IV A D A UN IÃ O

N om e : A C AO SO C IA L SAO FR A NC IS C O D E A SS IS

C N P J : 7 9 .5 0 4 .0 2 3 /0 0 0 1 -9 3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <htlp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:42:27 do dia 14/05/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/11/2015.

Código de controle da certidão: 2F 29 .F 7 5 7 .4 8 6 8 .0D F 1

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://w\w/.receitaJazenda.gov.br/ApIicacoes/ATSPO/CertidaolCNDConjuntaSegVialResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=79504023000193&Sen...1/1
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14/0512015 https:/fw.Nw.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeC F Slmprim i rPapel.asp?V AR PessoaM atriz= 5294487 &VAR Pessoa= 5294487& V AR U f= SC &V ...

CAI A
c.t..IX.''1,. ~cor'..Jór' ••lIc.t.. FEDER.AL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 79504023/0001-93

Razão Sociai: ACAO SOCIAL DA CAPELA SAO FRANCISCO DE ASSIS DE ARIRIU

Endereço: R JOAO JOSE DA SILVA 40/ ARIRIU / PALHOCA / SC / 88130-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/05/2015 a 12/06/2015

Certificação Número: 2015051411434793586648

Informação obtida em 14/05/2015, às 11: 52: 36.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https:/fw.Nw.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgecFSlm prim i rPapel.asp?V AR PessoaM atriz= 5294487& VAR Pessoa= 5294487& V AR Uf= SC &VAR Inscr . . . 1/1
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Pedro Medeiros

Edite Maria Medeiros
DATA DE NASCIMENTO
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Ação Social São Francisco de Assis '- ASFA
CNPJ 79.504.023/0001-93 Rua João José da Silva, 326 - CEP 88.135-040 - Aririú - Palhoça - SC.

RELAÇÃO DE SÓCIOS

NOME FONE CPF ENDEREÇO

Angela Salete da Silva 3342-0452 767.159.739-20 Rua João José da Silva, 258 - Aririú - Palhoça.

Marcelo Zulmar da Silva 3342-0127 659.210.629-87 Rua Nelson Floriano Campos, 375 - Aririú - Palhoça.

Jonas Francisco Martins 3342-0144 221.337.339-04 Av. Bom Jesus de Nazaré, 1174 - Aririú - Palhoça.

Maria de Fátima Medeiros D ias 3342-0619 399.218.089-15 Av. São Cristóvão, 3035 - Aririú - Palhoça.

Roque João D ias 3342-0619 289.159.769-91 Av. São Cristóvão, 3035 - Aririú - Palhoça.

D iego Wagner 3341-3652 003.930.129-05 Rua Nelson Floriano Campos, 489 - Aririú - Palhoça.

N ilton de Sá Junior 3093-3017 030.204.859-67 Rua Horácio de Sá, 96 - Aririú - Palhoça.

Gabrie la Rodriguês de sá 3093-3017 042.290.999-83 Rua Horácio de Sá, 96 - Aririú - Palhoça.

A lécio A lvino Wagner 3342-0228 145.087.299-91 Rua Nelson Floriano Campos, 489 - Aririú - Palhoça.

Luiz Paulo de Campos 9951-8892 533.222.749-34 Rua Caetano de Medeiros, 51 - Aririú - Palhoça.

Maria Margarete Muller 9132-0374 557.848.609-68 Rua José Caetano da Silveira, 117 - Aririú - Palhoça.

Sandro Luís de O liveira 9933-8232 753.413.369-68 Rua Eugênia Pereira Cardoso, 398 - Aririú - Palhoça.

Paulo João da Silva 3342-0452 063.726.869-53 Rua João José da Silva, 258 - Aririú - Palhoça.

Carmelino da Silva 3344-0611 342.080.469-93 Rua João José da Silva, 40 - Aririú - Palhoça.

Nara Lucia Cherolt Nunes 3341-6614 669.995.960-34 Rua Valdir Guthiá, 7302 - Aririú - Palhoça.

Sandra Regina Ferreira Garcia 8448-4528 609.764.119-20 Rua Adolfo Lopes Maciel, 369 - Aririú - Palhoça.

Carlos Roberto Moraes 3341-6614 423.536.100-72 Rua Valdir Guthiá, 7302 - Aririú - Palhoça.

Aurea Cecília de Quadros 3283-4859 463.990.629-34 Rua José Luís Martins, 450 - Aririú - Palhoça.

Luciamar B ittencourt Espíndola 3342-4752 810.919.409-59 Rua Dourados, 86 - Guarda do Cubatão - Palhoça.

A lgamar de Fátima Bittencourt Salvan 3342-2784 533.074.109-20 Rua Dourados, 83 - Guarda do Cubatão - Palhoça.

Anísia Stange da Silveira 3342-0741 516.364.259-68 Rua Genoveva G . de Jesus, 55 - A. da Form iga - Palhoça.

Maria de Lourdes Espíndola 3344-2363 043.285.719-23 Rua Raul Antonio da Silva, 335 - A. da Form iga - Palhoça.

Maria Nelita Goulart Lostada 3283-6402 258.117.629-68 Rua Menino Deus, 250 - Barra do Aririú - Palhoça.

Cristiane Pamplona 9957-8311 007.884.529-75 Rua Geraldo Henrique N ienkotter, 130 - Aririú - Palhoça.
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•

Ação Social São Francisco de Assis - ASFA
CNPJ 79.504.023/0001-93 Rua João José da Silva, 326 - CEP 88.135-040 - Aririú - Palhoça - se.

RELAÇÃO DE SÓCIOS - Continuação

Jo sé C a rlo s de C am pos 3342 -4577 464 .496 .0 49 -72 R ua N ossa S enho ra de F á tim a , 313 - A rir iú - P a lh o ça .

A nge lin a K ih e l d e C am pos 3342 -4577 498 .307 .4 49 -20 R ua N ossa S enho ra de F á tim a , 313 - A rir iú - P a lh o ça .

M a ria de F á tim a dos S an to s de C am pos 3342 -0517 621 .000 .7 69 -49 R ua C ae tano de M ede iro s , 5 1 - A rir iú - P a lh o ça .

A dm a S a ra ja ne da S ilva de O live ira 3342 -2400 629 .993 .4 69 -72 R ua A do lfo Lopes M ac ie l, 3 56 - A rir iú - P a lh o ça .

M au ric io de O live ira 3342 -2400 660 .551 .6 49 -49 R ua A do lfo Lopes M ac ie l, 3 56 - A rir iú - P a lh o ça .

R e li C a rlo s B ite n cou rtt D ia s 3341 -0405 192 .182 .4 90 -53 R ua A n ton io S ilva , 1 43 - B a rra do A rir iú - P a lh o ça .

Jo sé A n ís io E sp índo la 3342 -0172 343 .188 .1 09 -25 A v . S ão C ris tó vão , s /n º - A rir iú - P a lh o ça .

O liv ia Jo sé P e try 3342 -0698 032 .193 .0 39 -86 R ua José M a ria de S ouza , 617 - A lto A rir iú - P a lh o ça .

F e rnanda de S ouza O live ira 3342 -2456 005 .467 .4 59 -03 R ua E ugên ia P e re ira C a rdo so , 3 98 - A rir iú - P a lh o ça .

A van i M a rco lin a da S ilva 3342 -2582 008 .172 .4 29 -29 R ua N e lson F lo ria no C am pos , 615 - A rir iú - P a lh o ça .
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22178/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017163/2015-39
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Ação Social Sao
Francisco de Assis para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de PALHOÇA/SC.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2015

Artigo 131,

Inciso II e

Parágrafo 1º

Cópia do estatuto social

A entidade deverá encaminhar

o estatuto social  consolidado

com todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado junto ao Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: o estatuto

social deve estar de acordo com

o que dispõe o art. 40 da Norma

01/2015.

Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

O relatório do Conselho

Comunitário encaminhado pela

entidade não apresentou de

forma satisfatória a grade de

programação, por esse motivo,

a entidade deverá encaminhar

novamente a grade que trata da

programação veiculada pela

emissora.

 

Observação 1: o documento

em questão deverá ser um

resumo contendo a descrição da

grade de programação, bem

como a avaliação do Conselho a

respeito da mesma,

considerando as finalidades

legais (art. 3º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.
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Radiodifusão Comunitária.

 

Observação 2: Os dirigentes da

entidade interessada não podem

ser membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório ora

solicitado.  

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 30/09/2015, às 18:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0746394 e o código CRC 354972B1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32235/2015/SEI-MC

Brasília, 30 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
LUIZ PAULO DE CAMPOS
Representante Legal da Ação Social Sao Francisco de Assis
Rua João José da Silva, nº 326, Bairro Aririú.
​88.135-040 / Palhoça – SC
​CNPJ n° 79.304.023/0001-93
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017163/2015-39.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
22178/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0746452 e o código CRC 43B65768.

Ofício 32235 (0746452)         SEI 53900.017163/2015-39 / pg. 43



Partido Político: PT - 13 PARTIDO DOS TRABALHADORES

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - PALHOÇA/SC

Vigência: Início: 01/01/2014 Final: 31/12/2017

Código: ZE6H.VFG5.R$HE.ZN7V.

Certidão emitida às: 09/12/2015 16:08:42

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
SANDRO  LUIS  DE  OLIVEIRA  (Título  Eleitoral:  023693810990  )  é  MEMBRO

(exercício 01/01/2014 a 31/12/2017) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 09/12/2015 16:08
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CONSELHO COMUNITÁRIO INSTITUÍDO PARA ACOMPANHAMENTO  

DA PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA SÃO FRANCISCO 

983 FM - PALHOÇA - SC. 

0 Conselho Comunitário ins#ituido pela Diretoria Executiva da Ação Social 

São Francisco de Assis — ASFA, através da instrução Normativa 001/2014 de 11 de 

novembro de 2014, cumprindo o que determina o subitem 21-4.1 da Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC n°  462, de 14 de outubro de 2011, vem através deste, manifestar-

se a respeito do oficio n° 32235/201 5/SEI-MC e nata técnica n° 22178/201 5/ EI-M referente 

processo de renovação da outorga n°53900.017163/2015-39. 

Considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Cornurntária. 

nós, membros deste Conselho Comunitária, declaramos que a Rádio Comunitária São 

Francisco 98,3 FM de Palhoça - 50 cumpre com todas as obrigações impostas pela 

legislação vigente 

Assim, encaminhamos em anexo, planilha com a programo da Rádio 

Comunitária São Francisco 98 r  FM. 

Por ser verdade, firmamos e presente declaração. 

Palhoça, 13 de maio de 2015. 

.fl 

Conselho Comunitário de Ahiriú 
Carmeíino da Silva — CPF 342-084-469-93 
Presidente 

Paróquia Sc r4scb de Mais - Palhoça 
João Prim —CF 	-823.859-00 
Coordenador do Conselho de Pastorais 

LLJ } 

Clube Recreativo 7 de Setembro — Pai 

pL 
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Paissardú Fut bo[ Clube 
Rogério João da Silva -- CPF 298.7'27.319-34 
Presidente 

APP `- Associação de Pais'e Professores da E- E. B. João Silveira 
Marcos Roberto Batista — CPF 9O9.146.279-3 
1° Tesoureiro 

/ (/L 4t 
AERO A -- A.s 
João José d4 ilva 
Secretário 

porEva Recreativa Cultural omun[tária do Aririú. 
CPF 952.178.519-5 
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AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ASFA 

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA SÃO FRANCISCO 98,3FM - PALHOÇA - SC. 
ANO DE 2015 

HORÁRIO DE SEGUNDA Á SEXTA ESTILO DE PROGRAMAÇÃO 

07:00 Segura Peão RegiuraIismo Sigado a cultura sulista 

08:30 Jornal falado do Moacir Jornalismo 

10:00 Programa Fé e Es perariçe Rei ig osc cat5Fiao 

10:30 Show da manhã Musical interativo 

12:00 Siga bem carninhoneiro Informativo das estradas 

12:30 Programa çào rnusicak Mi sica via computador/sem ierutor 

14:00 Tarde total Musical interativo 

17:00 Td 	Palhoça Regionalismo ligado a cultura sulista 

19:00 A voz do BrasiI Obrigatõrio - Radiobrás 

PROGRAMAÇÃO NOTURNA DURA[VTE A SEMANA 

DIA DA SEMANA HORÁRIO PROGRAMA 

SEGUNDA-FEIRA 20:00 às 21.00 Jornal carangueijào -Jornalístico 

TERÇA-FEIRA + 	20:00 às 22:00 Momento esportiva amador - Esportes diversas 

QUARTA-FEIRA 20:00 ás 22:00 Momento Luterano - Reiigioso Evarigé!ico 

QUINTA-SEIRA 20:00 às 22.00 Transmissão da Santa Missa - Religioso católico 

SEXTA-FEIRA 217:00 às 22:00 BOBRRI50 - Humorístico interativa 

PROGRAMAÇÃO DE F(NAL DE SEM ANA 

DIA DASEMANA HORÁRIO PROGRAMA 

SÃ8ADO 07:00 ás 09:00 C2mpo e Cidade - Musical regionaiista 

SÁBADO 09:00 __11 :00 Comunïdade em Ação - Comunitãrio Informativo 

SÁBADO 11:00 às 11:30 Viva a Vida _ Pastoral da Criança 

SÁBADO 11:30 às 12:00 uni nova céu e uma nova terra - Palavra do Bispo 

SÁBADO 12.00 ás 13:3G} Os Serranos - Musica! tradicionalista - entrevistas 

SÁBADO 13.30 ãs 19:00 Prograrnação usa computadar - músicas 

PROGRAMAÇÃO NOTURNA DO FINAL DE SEMANA 

SÁBADO 19:00 às 07:00 PrDgramação via computador- musicas 

DOMINGO 19:00 às 07:00 Programação via computador - rr â, cas 

lembramos que a cada meia hora, inclusive em finais de semana, são disparadas os blocos 
com os apoiado res culturais. A duração de cada bloco é de aproximadamente 5 minutas. 
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ATHAYDESALVADOR 

Escrevente 

Poder Judiciário 

Estado de Sarrta Catarirsa 

Selo Digital de FiscaIi2 o 

Selo normiaI 
EAS87323-Y68W 

Confira os dados do ato erre: 
selo.Iisc.1us.br  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SANTA CATARICATARINA 
MUNICÍPIO E COMARCADE PALHOÇA 

OFICIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS  
Alexsandra Flach Beck 

Registradora 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

CERTIFICO, a pedido verbal e da parte interessada que revendo os livros 

de Registro de Pessoas Jurídicas existente em Cartório e arquivo, a cargo de sua Titular 

Alexsandra F[ach Beck, deles, verifiquei constar sob o número 00209, do livro' A-11 , folha 

103 em 08 de abril de 1986 o(a) ESTATUTO do(a) AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO 

DE ASSIS - ASFA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

79. 50402310001 -9 , 

A seguir as averbações realizadas para o respectivo registro: 

Natureza do titulo 	 hrermo 	PLivro Folha IData 

1 a ALTERAÇÃO DO ESTATUTO . 491 14 14 1610011997 

aa ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 	- 558 14 81 14/04/1999 

TA DE POSSE 79 1. 9 29/10/2001 

TA DE ELEIÇÃO 796 1 94 2911012002 

a ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 931 1 79 26105/2004 

VÍADEELEIÇÃ0EPOSSE  1053 18 51 02/05/2005 

TA DE ELEI ÂO E POSSE 2011/2014 :' . 	2281 267 2310812011 

TA DE ELEIÇÃO E POSSE 2014/201 	. 307f 1 123 13101/2015 

Palhoça, "® de novembro de 20.15. 

REGISTRO CIVIL DAS PES.. A 
NATURAN , 1 NTERDIÇDES ET 'TEL 

REGISTRO CIVIL DAS PEMAS 
JURÍDICAS E TÍTULOS E DOCIJMER1TD 

Registradora: AIexsandra Flash Seck 
Rua Esplanada, 89. Cem nho Novo 

Palhaça -SC 
Cp: a8132-160 Fone; 48-3242-9888 

E-mail: registrocivilpalhoca hotmail.com  

eustãa: 
:^~ 	_:'• 	~mo1 ri rt49•----.................-- ..RS 	8.$ï 

v v:..;':yt:r: 	elo Cisca- - - - - 	 ..n$ 	1.55 n._y.M1Á 	'rota_ 	 y¿. 	,y ,yy 

-átrá ' V{á F 	Rua EspIanada. n' 88, Caminho NOJO, PIhoaSC GEP- 88-13 1$0, Fone; (48j 3242-9998 (48) 9808-43551 {48) $43$-$40 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017163/2015

ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PALHOÇA/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento SEI 0529944).
2) Estatuto Social: fls. 5 a 19 (Requerimento SEI 0827760).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Não previsto;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 26;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 27;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 26;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Não previsto.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 8 a 11 (Requerimento SEI 0529944). (7.10.2014 - 7.10.2017)
Presidente: Luiz Paulo de Campos;
Vice-Presidente: Sandro Luis de Oliveira;
1º(ª) Tesoureiro(a): Diego Wagner;
2º(ª) Tesoureiro(a): Algamar de Fátima Bittencourt Salvan;
1º(ª) Secretário(a): Maria de Fátima Medeiros Dias;
2º(ª) Secretário(a): Maria Margarete Muller.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24 a 29 (Requerimento SEI 0529944).
5) CNPJ: fl. 6 (Requerimento SEI 0529944).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Requerimento SEI 0529944).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento SEI 0529944).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 1 a 3 (Requerimento SEI 0827760).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Diretoria, o
que é vedado; (II) não há previsão do direito dos associados de votarem e serem votados para os cargos de direção;
e (III) não há previsão do Conselho Comunitário e do modo de funcionamento.
- O Vice-Presidente é membro do diretório do PT em Palhoça - SC, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 109/12/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27446/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017163/2015-39.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                  Trata-se de requerimento da ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE
ASSIS para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa Catarina.
 

ANÁLISE
2.                   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

4334/2015,

publicada

no DOU de

21/09/2015.

Artigo 131,

inciso II,

combinado

com o art.

40

Estatuto social adequado ao

artigo 40 da Portaria

4334/2015

 Em análise do estatuto social

da entidade, observou-se que

ele não obedece ao art. 40 da

Portaria 4334/2015, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 3º está em desacordo

com o art. 40, II, uma vez que

condiciona o ingresso do

associado à aprovação pela

Diretoria. Assim, deve-se

garantir a livre entrada do

associado.

 

b. Não há previsão do direito

de os associados votarem e

serem votados para os cargos

de direção, conforme disposto

no art. 40, IV da Portaria.

 

c. Não há previsão do Conselho

Comunitário e o modo de

funcionamento, conforme art.

40, V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: as alterações

estatutárias deverão ser
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averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11

Vínculos de subordinação

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O Vice-Presidente, Sandro

Luis de Oliveira, é membro do

diretório do PT em Palhoça -

SC, o que configura vínculo

político.

 

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Nada obstante, em razão do

que determina o art. 137,

parágrafo único da Portaria

4334/2015, durante o prazo

indicado nesse artigo a

vinculação será tida como um

vício de caráter sanável.

 

Por tal razão, é imprescindível

que a entidade desfaça o

vínculo acima apontado, para

que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação. Ou seja, ou a

Associação procede à eleição

para substituição do titular do

cargo, ou o Vice-Presidente se

retira do diretório do partido

político.

Portaria

4334/2015

Artigo 25, §

2º, inciso I,

alínea "b"

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.                     Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como
cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os
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esclarecimentos por e-mail a ser enviado para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada
manter o endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério
das Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 09/12/2015, às 16:46, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0872373 e o código CRC A1907E76.

Minutas e Anexos

Certidões TSE SEI 0872348.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40962/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS
Rua João José da Silva, nº 326 - Bairro: Aririú
​88.135-040 - Palhoça – SC
​CNPJ n° 79.304.023/0001-93

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017163/2015-39.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27446/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0872441 e o código CRC 49288A23.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 4535/2015/SEI-MC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.017163/2015-39.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ACAO SOCIAL SAO
FRANCISCO DE ASSIS, entidade que requer renovação de outorga para
execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Palhoça, estado
de Santa Catarina, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, ao manter vínculo político, conforme consulta ao sítio do Tribunal
Superior Eleitoral, 0872348.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0872450 e o código CRC 3FB56D26.
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A Ç Ã O S O C IA L S Ã O FR A N C IS C O D E A S S IS

R ua João José da S ilva l 326 - F one : 3342 -0436 .

C E P : 88135 -040 - A rir iú - P a lhoça - S C

C N P J 79 .504 .023 /0001 -93

O fíc io 001 /2016

P a lhoça , 08 de jane iro de 2016 .

A A ção S oc ia l S ão F ranc isco de A ss is - A S FA vem a tra vés des te , o fe re ce r re spos ta ao o fíc io

n º 40962 /2015 /S E I-M C , que nos encam inhou N o ta Técn ica n º 27446 /2015 /S E I-M C

re la tiva à aná lise do p rocesso 53900 .017163 /2015 -39 , que tra ta de pendênc ia s

encon tradas nos au to s .

E m docum en to anexo , fa zem os cons ide rações sob re os pon to s ques tionados pe la no ta

té cn ica , bem com o , env iam os cóp ia s de docum en tos que com p rovam a des filia ção po lítico

pa rtid á ria do S enho r S and ro Lu ís de O live ira , v ice -p re s iden te da A S FA .

A tenc io sam en te !

A

S ec re ta ria de S e rv iços de C om un icação E le trôn ica

A /C E liane A lm e ida da S ilva

C oo rdenado ra -G e ra l de R ad iod ifu são C om un itá ria

E sp lanada dos M in is té rio s , b lo co R , 351 A nda r-

C E P- 70044 -900 / B ras ília - D is tr ito F ede ra l

C O M ".rno R-.!, r ,G U E PF.t.O r.nR R f:IO

E n i.) q i-l~.lj.J..b:~-tli11iJ,lOras
A ss rIahJ ra ; • Vij'
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AÇ ÃO SO C IA L S ÃO FR AN C IS C O D E A S S IS

R ua Jo ã o Jo sé d a S ilv a , 3 2 6 - F o n e : 3 3 4 2 -0 4 3 6 .

C E P : 8 8 1 3 5 -0 4 0 - A r ir iú - P a lh o ça - S C

C N P J 7 9 .5 0 4 .0 2 3 /0 0 0 1 -9 3

O bse rv a çõ e s e e n cam in h am en to :

A P o rta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5 p u b lic a d a n o D O U em 21 /0 9 /2 0 1 5 , tem ap lic a çã o e e fe ito a p a rtir d a d a ta

d e p u b lic a çã o e , p o r is s o , n ã o d e ve r ia s e r n o rte a d o ra d e s te p ro ce s so d e re n o va çã o d a o u to rg a

d a R á d io C om un itá r ia S ã o F ra n c is c o 9 8 ,3 FM do m un ic íp io d e P a lh o ça - S C , p o r te r s id o e s te

p ro ce s so 5 3 9 0 0 .0 1 7 1 6 3 /2 0 1 5 -3 9 in ic ia d o em m a io d e 2 0 1 5 . C o n tu d o , s e o s té cn ic o s d e s ta

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om un ic a çã o E le trô n ic a , a p ó s co n s id e ra rem no ssa a rg um en ta çã o ,

e n te n d e rem ne ce s sá r ia s a s m ud a n ça s e s ta tu tá r ia s , c o n fo rm e re fe r id o n a n o ta té cn ic a ,

tom a rem o s a s p ro v id e n c ia s p a ra a co n vo ca çã o d e um a A ssem b le ia E x tra o rd in á r ia p a ra a

a d e q u a çã o d o n o s so e s ta tu to so c ia l c o n fo rm e so lic ita d o .

C o n s id e ra çõ e s a ce rc a d a N o ta T é cn ic a n !! 2 7 4 4 6 /2 0 1 5 /S E I-M C :

A le tra "ali fa la em de sa co rd o d o a rt. 3 º d o n o s so E s ta tu to com o a rt. 4 0 º d a P o rta r ia 4 3 3 4 /1 5 ,

já q u e , s e g u n d o e n te n d im e n to d a n o ta té cn ic a 2 7 4 4 6 /2 0 1 5 /S E I-M C , e le co n d ic io n a o in g re s so

d e a s so c ia d o s à a p ro va çã o p e la D ire to r ia .

N a re a lid a d e o a rt. 3 º d o n o s so E s ta tu to S o c ia l é b a s ta n te a b e rto e d em o c rá tic o e , d e fo rm a

c la ra , s e o p õ e a o ce rc e am en to d o in g re s so d e n o vo s só c io s .

J á em re la çã o a o p a rá g ra fo ú n ic o d e s te a rt ig o , q u a n d o su g e re a a p ro va çã o d o s n o vo s só c io s

p e la D ire to r ia , e s tá s im p le sm en te a s se g u ra n d o q u e o in g re s so te n h a ca rá te r o fic ia l.

O a to d e o fic ia liz a r a p a rtic ip a çã o d e a lg u ém num a a sso c ia çã o g e ra n o in d iv id u o um a se n sa çã o

d e em po d e ram en to . A lg um a s e n tid a d e s o fa zem a tra vé s d a em is sã o d e um a ca rte ir in h a , o u tra s

a tra vé s d e um e scu d o , b o to n o u u n ifo rm e , n o n o s so ca so , a co rre a tra v é s d

a dm in is tra tiv o .
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A le tra "b " que ques tiona a não p rev isão pa ra que os sóc io s possam vo ta r e se rem vo tados , não

cons ide rou o a rt. 7 º do nosso E s ta tu to S oc ia l que é bas tan te c la ro nes te sen tido , ou se ja , "São

direitos dos associados: Tomar parte das Assembleias Gerais, discutir, propor, deliberar, votar

e ser votado".

Nes te caso , cons ide ram os que o fa to de não have r c ita ção tex tua l des te ou daque le ca rgo pa ra

os qua is o sóc io possa "vo ta r ou se r vo tado ", supõe libe rdade p lena e não lim ita ção .

Já em re la ção à le tra "c " conco rdam os não have r em nosso E s ta tu to S oc ia l a p rev isão da

cons titu ição de um C onse lho C om un itá rio , nem tão pouco o seu m odo de func ionam en to . Isso

oco rre po rque , con fo rm e a rgum en tam os an te rio rm en te , a P o rta ria 4334 /2015 é de se tem b ro

p róx im o passado e a ú ltim a a lte ra ção do nosso es ta tu to oco rreu em 2004 .

V a le lem b ra r que , a tendendo as ex igênc ia s fe ita s po r es ta S ec re ta ria de S e rv iços de

C om un icação E le trôn ica a tra vés da N o ta Técn ica n º 22178 /201S /SE I-M C , encam inhada pe lo

o fic io n º 3223S /201S /SE I-M C e da tado de 30 de se tem b ro de 2015 , houve em issão e

encam inham en to do re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , o qua l fo i cons titu ído em 11 de

novem b ro de 2014 a tra vés da Ins tru ção N o rm a tiva 001 /2014 . P o rtando , em bo ra não p rev is to

es ta tu ta riam en te , na p rá tica é um a rea lidade .

P o r fim , re ite ram os um a vez m a is que , caso se ja o en tend im en to e o dese jo des ta S ec re ta ria de

S e rv iços de C om un icação E le trôn ica a e fe tivação das m udanças es ta tu tá ria s suge ridas na N o ta

Téc ica n º 27446 /201S /SE I-M C , m esm o após as exp licações aqu i o fe rec idas , so lic itam os p razo

de E d ita l com a consequen te convocação de A ssem b le ia

rao rd iná ria pa ra es te fim .
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A/C.:

EXCELENT fSS IMO SENHOR DOUTOR JU IZ DE D IRE ITO DA 24a ZONA ELE ITORAL

DA COMARCA DE PALHOÇA - SC

Eu Sand ro Lu ís de O live ira , F ilho de M aria Lu iza de O live ira e N ilton João de O live ira , po rtado r

do títu lo e le ito ra l N º 023693810990 - Zona 2 4 i! - Seção 219 , venho m u i respe ito sam en te à

p resença de Vossa E xce lênc ia , a tendendo de te rm inação do d ispos to no a rtigo 21 da Le i N º

9 .096 , de 19 /09 /1995 (Le i O rgân ica dos Pa rtidos Po líticos ), e dem a is d ispos itivos lega is

ap licáve is à espéc ie , com a fina lidade de com un ica r m eu DESL IG AM ENTO do PART IDO DOS

TRABALHADORES - PT , a pa rtir des ta da ta , con fo rm e ex igênc ia p rev is ta po r le i.

S a lien to a inda que fiz o dev ido com un icado de des ligam en to ao D ire tó rio M un ic ipa l do Pa rtido

dos T raba lhado res - PT

O u tross im , reque r se d igne Vossa E xce lênc ia de te rm ina r as ano tações de p raxe , com a

exped ição dos a tos de o fic io deco rren te .

P a lhoça , 2 2 de junho de 2015 .

..~....-- ~'---':J
_ - :~ " " -- - _ . :~ X 'r.' I

. • .- . , . • . . . / t : . . . lO ,~ ; :O !tl, , .•
• . - e : . -. . • .- < :." '''' i. {.l... '/_._-_._-_..._~-~. .-crtt /zt:

S a n d r o L u ís d e O lw e ir ; /~ " ' - -. . . . .
I

T itu lo d e E le l tõ r N ~ õ L 3 6 9 3 8 1 0 9 9 0

2 4 ~ Zona E le ito ra l I ~ 1 9 Seção E le ito ra l

I~.

I .• ("
i I

r-~ \ _

l . (

. '- - - - \o / / ) -Z-._(~ ~ --
~ v'-- ~- \ I)é -7 'L .-- n:::

TRE /se

024' ZONA ELE ITORAL - PALHOÇA

3 6 .3 6 9 /2 0 1 5 C ó p ia .

1 1 ~ r l ] ~ r l~ l i l j i~ " í" " 1 1 I 1 1 I 1
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Justiça 'uleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que

dispõe aRes. - TSE nO 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado N Ã O E S T Á F IL IA D O A PA R T ID O

PO L ÍT IC O .

N om e d o E le ito r : SA N D R O LU IS D E O L IV E IR A

In s c r iç ã o : 023693810990

Certidão emitida às 14:26:37 de 08/01/2016

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela

contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade

poderá ser confirmada na página do Tribunôl Superior Eleitoral na Internet, no

endereço: hU p ://w w w .ts e .g o v .b r . por meio do código de autenticação:

63WU.HPGO.BQAV.20Z6

..

h ttp :/ /e lo 6 .ts e . g o v .b r /e lo /f i l ia c a o /c e r t id a o /c e r t id a o p r in t .s e am ? c id = 2 9 6 3 8/112016
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.10/12/201:;

•

:: SEI 1 M e - 0872441 - O fíc io ::

M IN IS T É R IO D A S C OM U N IC A Ç Õ E S

S ec re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

C o o rd en a ç ão -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

E sp la n ad a d o s M in is té r io s , B lo co R , 3 ° A n d a r

C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 I B ra s ília -D F
F o n e : (6 1 ) 2 0 2 7 -6 ?8 1

O fíc io n ° 4 0 9 6 2 /2 0 15/SEI-MC

A o (À ) S en h o r(a )

R ep re sen ta n te L eg a l d a A C A O SO C IA L SA O FR A N C ISC O D E A SS IS

R u a Jo ão Jo sé d a S ilv a , n ° 3 2 6 - B a ir ro : A rir iú

8 8 .1 3 5 -0 4 0 - P a lh o ç a - S C

C N P J nO 7 9 .304~023/000 1'-93

A ssu n to : E n c am in h am en to d e N o ta T écn ic a re la tiv a à an á lis e d o p ro c e s so n °

5 3 9 0 0 .0 1 7 1 6 3 /2 0 1 5 -3 9 .

S en h o r(a ) R ep re sen ta n te L eg a l,

I. C um p rim en ta n d o -oC a ) co rd ia lm en te , re f iro -m e ao p ro c e s so em ep íg ra fe p a ra

en c am in h a r c ó p ia d a N O TA T ÉC N IC A N ° 27446/2015/SEI-MC, d e s ta S e c re tá r ia , q u e tra ta d e

p en d ên c ia s e n co n tra d a s n o s au to s . .

2 . A e sse re sp e ito , f ic a e s ta b e le c id o ' o p ra zo d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s , c o n ta d o a p a r tir d a d a ta

d e re c eb im en to d e s te o f íc io , p a ra q u e e ssa en tid ad e se m an ife s te so b re o a ssu n to e ap re sen te a

d o cum en ta ç ão p en d en te , so b p en a d a ex tin ç ão d a o u to rg a .

A ten c io san ie n te , ,

D ocum en to a s s in ad o e le tro n ic am en te p o r E lia n e A lm e id a d a S ilv a , C o o rd en ad o ra -G e ra l d e

R ad io d ifu são C om un itá r ia , em 10/12/2015, à s 1 4 :0 0 , c o n fo rm e a r t. 3 ° , 1 1 1 , "b " , d a P o rta r ia

M C 89/2014.

- :: :A au te n tic id ad e d o d o cum en to p o d e se r c o n fe r id a n o s ite h ttp ://s e i.m c .g o v .b r /v e r if ic a .h tm l

•• . '. . in fo rm an d o o có d ig o v e r if ic a d o r 0872441 e o có d ig o C R C 49288A23.

I ~ .'. • to .
• I. .[!]~ -:. .

htlps:llse i .mc.gov .b rlse i/con lro laupr .php?acao=docum ento _ irn prim ir _ w eb&acao _origem =arvore _visua lizar& id _ uocllm enlo= 1058032& infra _sistem a= 1000... 1/1Ofício 001 (0924962)         SEI 53900.002686/2016-61 / pg. 21



,1 0 /1 2 /2 0 1• •'5 : : S E I 1 M e - 0 8 7 2 3 7 3 - N o ta T é c n ic a : :

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S
S e c r e ta r ia d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le tr ô n ic a

C o o r d e n a ç ã o - G e r a l d e R a d io d if u s ã o C o m u n itá r ia

N O T A T É C N I C A N ° 2 7 4 4 6 1 2 0 1 5 /S E I - M C

P r o c e s s o n O : 5 3 9 0 0 .0 1 7 1 6 3 /2 0 1 5 - 3 9 .

A s s u n to : C o n s ta ta ç ã o d e p e n d ê n c ia s .

S U M Á R I O E X E C U T I V O

I . T r a ta - s e d e r e q u e r im e n to d a A C A O S O C I A L S A O F R A N C I S C O D E A S S I S p a r a

,r e n o v a ç ã o d a a u to r iz a ç ã o d e e x e c u ç ã o d o S e r v iç o d e R a d io d iu ls ã o C o m u n itá r ia n a lo c a lid a d e d e

P a lh o ç a , e s ta d o d e S a n t~ C a ta r in a .

A N Á L I S E

2 . T e n d o e m v is ta a a n á lis e r e a liz a d a n o p r o c e s s o , o b s e r v o u - s e a e x is tê n c ia d e p e n d ê n c ia s ,

c o n f o r m e d e s ç r iç ã o a s e g u ir :

A n 'á I is e

E m a n á lis e d o e s ta tu to s o c ia l d a

e n tid a d e , o b s e r v o u - s e q u e e le 'n ã o

o b e d e c e a o a r t. 4 0 d a P o r ta r ia

D e s c r iç ã o

o n ã o a te n d im e n to , d e n tr o d o p r a z o d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s , d e q u a lq u e r d a s s o lic ita ç õ e s lis ta d a s a b a ix o , c a r a c te r iz a

h ip ó te s e d e in d e f e r im e n to .

D is p o s itiv o

4 3 3 4 /2 0 1 5 ,

e s p e c i f ic a d o :

c o n f o m le s e g u e

a . O a r t. 3 ° e s tá e m d e s a c o r d o c o m o

a r t. 4 0 , ll, u m a v e z q u e c o n d ic io n a o

ll1 g r e s s o d o a s s o c ia d o à a p r o v a ç ã o

p e la D ir e to r ia . A s s im , d e v e - s e g a n m tir

a liv r e e n tr a d a d o a s s o c ia d o .

P o r ta r ia

4 3 3 4 /2 0 1 5 ,

p u b lic a d a n o

D O U d e

2 1 /0 9 /2 0 1 5 .

A ltig o 1 3 1 ,

in c is o 1 1 ,

c o m b in a d o

c o m o a r t. 4 0

E s ta tu to s o c ia l a d e q u a d o a o a ltig o 4 0 '

d a P o r ta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5

b .. N ã o h á p r e v is ã o d o d ir e ito d e o s

a s s o c ia d o s v o ta r e m e s e r e m v o ta d o s

p a r a o s c a r g o s d e d ir e ç ã o , c o n f o n n e

d is p o s to n o a r t. 4 0 , I V d a P o r ta r ia .

c . N ã o h á p r e v is ã o d o C o n s e lh o

C o m u n itá r io e o m o d o d e

f u n c io n a m e n to , c o n t( ) ( m e a 1 t. 4 0 , V d a

P o r ta r ia .

E m r a z ã o d is s o , é n e c e s s á r io q u e o

e s ta tu to s o c ia l s e ja a lte r a d o p a r a s e

a d e q u a r a o q u e d e te lm in a a

m e n c io n a d a N o r m a .

O b s e r v a ç ã o : a s a lte r a ç õ e s e s ta tu tá r ia s

d e v e r ã o s e r a v e r b a d a s ju n to a o

r e g is tr o in ic ia l d o E s ta tu to , n o

R e g is tr o C iv il d e P e s s o a s J u r íd ic a s .

A p a r tir d a a n á lis e d o p r o c e s s o f o r a m

f e ita s p e s q u I s a s q u e le v a r a m a o s

h ltp s : l ls e i.m r ; , ! ]o v .h r ls e i/c 0 !" l lro la d o r .p h p ? a c a o = d o c u rn e n to J m p r im ir _ w e b & a c a o _ o r ig e m = a rv ó re _ v is u a liz a r & id _ d o c u m e n to = 10 5 7 9 4 4 & in fra _ s is te m a = 1 0 0 0 .. . 1/3
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.10/121201i .:: S E I 1 M e - 0 8 7 2 3 7 3 - N o ta T é c n ic a ::

Documento assinado eletronicam ente por F r a n c i s c a L e t i c ia B a r b o s a D u a r t e M ie l e , C h e f e

d e S e r v iç o , em 09/12/2015, às 16:46, conform e art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014 .

. ._ .R ._ _ . _

Documento assinado eletronicam ente por E l ia n e A lm e id a d a S i lv a , C o o r d e n a d o r a -G e r a l d e

R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r ia , e'm 10/12/2015, às 14:00, confO lm e art. 3°, III, "b", da Portaria

MC 89/2014.

i A autenticidade do documento pode ser conferida no sitc http://sei.m c.gov.br/vcri1íca.htm l

. inform ando o código verificador 08723'73 e o código CRC A1907E76.

M in u t a s e A n e x o s

Certidões TSE SEI 0872348.

h ltp s :lls e i .m c .g o v .b r ls e i/c o n tro la d o r .p h p ? a c a o = d o c u m e n to J m p rim ir _ w e b & a c a o _ o rig e m = a rv o re _ v is u a liz a r & id _ d o c u m e n to = 10 5 7 9 4 4 & in fra _ s is te m a = 10 0 0 ,.. 3/3
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•

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

C e r t if ic o q u e , d e a c o rd o c o m o s a s s e n ta m e n to s d a J u s t iç a E le ito ra l, o C a ) S e n h o r (a )

SANDRO LU IS DE OLIVE IRA (T ítu lo E leitoral: 023693810990 ) é MEMBRO

(exercíc io 01/01/2014 a 31/12/2017) d o o rg ã o p 'a r t id á r io , a b a ix o d is c r im in a d o :

,

P a r t id o P o lí t ic o : PT - 13 PARTIDO DOS TRABALHADORES

O rg ã o P a r t id á r io : Diretório

A b ra n g ê n c ia : MUNIC IPAL - PALHOÇA/SC -

V ig ê n c ia : In íc io : 01/01/2014 Final: 31/12/2017

C ó d ig o : ZE6H .VFG5.R$HE.ZN7V .

C e r t id ã o e m it id a à s : 09/12/2015 16:08:42

• E s ta c e r t id ã o é e x p e d id a g ra tu ita m e n te . S u a a u te n t ic id a d e p o d e rá s e r c o n f irm a d a n a

p á g in a d o T r ib u n a l S u p e r io r E le ito ra l n a In te rn e t , n o e n d e re ç o : h t tp : / /w w w .ts e . ju s .b r

/ p a r t id o s / p a r t id o s -p o l it ic o s /v a I id a r -c e r t id a o .

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça E leitoral na data e hora de sua em issão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações .

• O s d a d o s p a r t id á r io s d e a b ra n g ê n c ia n a c io n a l s ã o d e re s p o n s a b il id a d e d o T S E e o s d e

a b ra n g ê n c ia re g io n a l/m u n ic ip a l s ã o d e re s p o n s a b il id a d e d o s re s p e c t iv o s tr ib u n a is re g io n a is .
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Correios

DESTINATÁRIO I Recipient

L
TELEFONEI Phone number

PAISlCountry

lZlJ51L
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Correios

T E L E F O N E IPhone num be r

~ l/JO (=1
J

UF /S ta te ~ tJ L , L

."REOCUR MATERIAIS É PRESERVAR O MEIO AMBIEKTE" i1t

DEVOLUÇÃO I Return (C I I1 5 )

o M u d o u .s e l-I o F a le c id o l-I

O R e c u s a d o IR < fu>< 'd1
O E n d e re ç o In s u f id e n te

jln5lJfl/c1ffl( Addren ,

O D e s c o n h e c id o l-'
D N ã o e x is te o n ú m e ro in d ic a d o

{Hon-ütstJng ~,

D N ã o p ro c u ra d o IU n d a J m < d 1 D O U tro s 1 " " " "

D A u s e n te I " " " " "
...................................................

T e n ta t iv a s d e e n tre g a (d e llve ry a "em p lS )

1 '_ I_ '_ à s_2 '_ I_ '_ à s_3 '_ '_ I_à s -

D In fo rm a ç ã o p re s ta d a p e lo p o r te iro o u s in d ic o

Informatlon provided for doormon or conÇq menager

D R e in te g ra d o a o s e rv iç o p o s ta l e m _ I _1_

Reinstated to service JX)St

D a ta :- '_ '_
R e s p o n s á v e l~ .. . . . . . . . . . . _ . . .• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017163/2015

ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PALHOÇA/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Algamar de Fátima Bittencourt
Salvan

533.074.109-20 2º Tesoureiro 07/10/2014
07/10/2017

LUIZ PAULO DE CAMPOS 533.222.749-34 Presidente 07/10/2014
07/10/2017

(48) 99518892

Sandro Luis de Oliveira 753.413.369-68 Vice-Presidente 07/10/2014
07/10/2017

Maria Margarete Muller 557.848.609-68 2º Secretário 07/10/2014
07/10/2017

Diego Wagner 003.930.129-05 1º Tesoureiro 07/10/2014
07/10/2017

Maria de Fátima Medeiros Dias 399.218.089-15 1º Secretário 07/10/2014
07/10/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento SEI 0529944).
2) Estatuto Social: fls. 6 a 20 (doc. nº 53900.002686/2016-61 - Ofício 001 SEI 0924962).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Não previsto;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 26;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 27;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 26;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Não previsto.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 8 a 11 (Requerimento SEI 0529944). (7.10.2014 - 7.10.2017)
Presidente: Luiz Paulo de Campos;
Vice-Presidente: Sandro Luis de Oliveira;
1º(ª) Tesoureiro(a): Diego Wagner;
2º(ª) Tesoureiro(a): Algamar de Fátima Bittencourt Salvan;
1º(ª) Secretário(a): Maria de Fátima Medeiros Dias;
2º(ª) Secretário(a): Maria Margarete Muller.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24 a 29 (Requerimento SEI 0529944).
5) CNPJ: fl. 6 (Requerimento SEI 0529944).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Requerimento SEI 0529944).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento SEI 0529944).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 1 a 3 (Requerimento SEI 0827760).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- No estatuto social ainda constam as pendências: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à
aprovação pela Diretoria, o que é vedado; (II) não há previsão do direito dos associados de votarem e serem votados
para os cargos de direção; e (III) não há previsão do Conselho Comunitário
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e do modo de funcionamento.

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 27446/2015 SEI 0872373, a irregularidade foi sanada, uma
vez que o senhor Sandro Luis de Oliveira se retirou do órgão de direção partidário, conforme fls. 4/5 (doc. nº
53900.002686/2016-61 - Ofício 001 SEI 0924962).
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 201/03/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4378/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.017163/2015-39.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     A AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa
Catarina, apresentou resposta à exigência, conforme Ofício 001 0924962.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se que ainda existem

pendências, conforme segue

especificado:

 

a. O art. 3º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

aprovação pela Diretoria.

Reitera-se que a admissão do

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Assembleia Geral ou pela

Diretoria, ou mesmo à

indicação por outros

associados.

 

b . Não está expressamente

previsto o direito de os

associados votarem e serem

votados para os cargos de

direção, conforme art. 40, IV da

Portaria.

 

c. O estatuto social não

especifica a composição e o

modo de funcionamento do

Conselho Comunitário,

conforme art. 40, V da Portaria.
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Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 
 

3.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº
4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 01/03/2016, às 16:29, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
14:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0996517 e o código CRC EEFA1923.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6392/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Rua João José da Silva, nº 326 - Bairro: Aririú
​88.135-040 - Palhoça – SC
​CNPJ n° 79.304.023/0001-93

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017163/2015-39.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4378/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
14:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0996549 e o código CRC 2BB87DDA.
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AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

Rua João José da Silva, 326 - Fone; 3342-0436. 

CEP: 98135-040 - Aririú - Palhoça - SC 

CNPJ 79.504-023/0001-93 

Oficio 019/2016 

Palhoça, 08 de abril de 2016. 

A Ação Social São Francisco de Assis — ASFA vem através deste, oferecer resposta ao oficio n°- 6392j2016/SEI-
MC, que nos encaminhou Nota Técnica rF° 437812016fSEI-MC, relativa à arrál'rse do processo 
539O4.017163f1Q15-39, que lata de pendências encontradas nos autos, referentes ao Estatuto Social de 

nossasocitãa. 

Após havermos recebido a referida nata técnica, passamos a organizar urna Assembleia Geral Extraordinária 

para que a proposta de alteração estatutária fosse examinada. 

Como é do conhecimento desta secee ria, o processo de convocaçção e instalaçáa de uma ssembleia exige 

curnprimento d prazos. Assim, após atender as exigências do Estatuto Social, foi instalada a Assembleia 

Geral Extraordinária no último dia 04 de abril, onde foram propostas, votadas e aceitas as alterações 

estatutárias sugeridas por esta secretaria- 

0 Estatuto contendo as alterações e a Ata da assembleia que as aprovou, foram encarrtirihados para o 

Cartório do 1°- Oficio de Registro Civil de Palhaça/SC, fato que se deu em 06 de abril próximo passado. 

Estamos agora na dependência do cartório que informou ser necessário, aproximadamente, 30 dias para a 

finalização do processo. Pvrt nto, solicitamos que esta Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrbr,ica 

aguarde a efetiva averbação no registra inicia! do Estatuto e, tão logo isso ocorra, encaminharemos os 

documentas para comprovação. 

Em anexo, apenas para conhecimento festa secretaria, segue uma cópia do novo Estatuto, ainda sem o 

devido registro, onde Consta em leias vermelhas, a nova redação dada aos capítulos que foram 

questionados pela nota técnica referida alma, 	 , 

Sem mais, somas cordialmente gra 

Atenciosamente! 

Luis Paulo de Campos-'38.222.749-34 

Preside e 

A 

Secretaria de Serviços de Comunicação EFetrõn ica 

A/C ERane Almeida da Silva 

Coordenadora-cera] de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, bloco R, 3° Andar 

CEP — 70044-900 / Erasïlia — Distrito Federal 

+r=J 

iiYJSca 

fi 
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ESTATUTO DA AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ASFA -ARIR1ú - PALHOÇA - 5C. 

CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, FUNDAÇÃO, SEDE, ABRANGÊNCIA E DURAÇÃO. 

Artigo 1° - A AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ASFA - Aririú - Palhoça - SC. associaçáo 

rãvíl dotada de personaJidade jurídica de direito privado, serre fins lucrativos, de caráter 

beneficente, de assistências socais e filantrópicas, fundada em OS de fevereiro de 1986, com sede 

à Rua João José da Silva, 326, tendo corno área de abrangência as seguintes comunidades: Aririú, 

Alto Arïritï, Bela Vista {Jaqueira), Guarda do Cubatáo, Pachecos, Vila Nova, Areias, Barra do Aririú, 

Loteamento Jardim Laranjeiras e Aririú da Formiga, todas pertencentes ao município de Palhoça e 

com prazo de duração indeterminado. 

DAS FINALIDADES 

Artigo 2° - A AÇÃO SOCIAL ÃO FRANCISCO DE ASSIS - ASFA, tem como finalidades: 

I. Promover e defender os direitos constitucionais, especialmente no que se refere às 

Políticas Sociais Públicas. 

II. Desenvolver ações e projetos que lerem à promoção humana, à justiça e à igualdade 

social, sem quaisquer formas de discriminação. 

III. Atuar em defesa do meio ambiente, na prevenção da saúde e da educação. 

IV. Fazer parcerias com o poder público e a in€dativa privada para consecução de seus 

objetivos. 

V. Desenvolver ações e projetos sociais que visem a geração de trabalho e renda, e a defesa 

da cidadania. 

VI. A exploração e instalação de Serviço de Radiodifusão Sonora, com finalidade educativa, 

artística, cultural e informativa, respeito aos vaiares éticos e sociais da pessoa e da família, 

em benefício da população por nós assistida, mediante concessão, permissão, ou 

autorização que lhe outorga por ato do poder pública competente para exploração dos 

serviços de radiodifusão, exploração sujeita e de acordo com a legislação especifica. 

CAPITULO I1 

DOS ASSOCIADOS 

Artigo 32  - Podem associar-se à Ação .Social São Francisco de Assis - ASA, as pessoas maiores de 

15 (dezesseis) anos que residam na área de abrangência, ou que tenham envolvimento corri as 

comunidades citadas no artigo 1° deste Estatuto e queiram contribuir, por quaisquer formas e/ou 

meios, para a manutenção e desenvolvimento da associação, não havendo distinção de cor, sexo, 

nacionalidade, profissão, credo religioso ou político. 

:::: a  cadas,rel, fornecida pela associaç ,n, ande constarão os dados do novo associada.  

assinar a ficha adastrai, o interess.2do torna-se-à sócio da Ação Social S o Franc scc: 

Artigo 4°- - Os membros da associação não respondem subsidiariamente, pelas obrigações sociais 

da Ação Social São Francisco de Assis -ASFA. 
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Artigo 52  - Haverá as Seguintes Categoria! de associados: 

a) FUNDADORES —São aqueles que subscreveram a ata de fundação. 

b) COLABORADORE — Aqueles que representam seus grupos ou comunidades e os que de 

alguma forma colaboram com a Ação Social 5o Francisco de Assis - ASFA, buscando a 

dinarnizaç o da rrresma. 

c) BENEMÉRITOS - Os associados que houverem prestado serviços relevantes à comunidade 

elou ã Ação Social So Francisco de Assis — ASFA tornando-se dignos de reconhecrmento 

no quadro de associados. 

Artigo 62 - São deveres dos associados: 

	

1. 	Cumprir pontualmente com os compromissos que contrairern corri a Ação Social São 

Francisco de Assis. 

	

II. 	Zelar pelos interesses morais e materiais da Associação. 

	

rii. 	Cumprir fielmente as disposições deste Estatuto e respeitar as decisões tomadas pela 

Assembléia era] ou pela Diretoria Executiva. 

	

[V. 	Comparecer às reuniões ordinárias elou extraordinárias, quando convocados. 

	

V. 	Solicitar, por escrito, o desligamento da Associação, quando de seu interesse. 

Artigo 72  -São direitos dos associados: 

I. Tomar parte das Assembleias Gerais, discutir, propor, deliberar, votar e ser votado. 

II. Propor à Diretoria Executiva ações e projetos voltados à melhoria da qualidade de vida da 

Comunidade. 

	

II I. 	Participar das atividades programadas pela Associaçáo, 

IV. Fazer parte das comissões de trabalho ou departamentos instituídos pela Diretoria 

ExeCutiv3 

V. Assumir a coordenação de programas/projetos quando designadas pela Diretoria Executiva 

	

Vi. 	Desligar-se a qualquer tempo da Associação, mediante solicitação por escrito. 

Artigo 82 - Serão demitidos e excluídos do quadro social, depois de ouvida a Assembléia Geral, os 

associados que: 

	

I. 	Danificarem ou atentarem contra a moral elou património da Ação Social São Francisco de 

Assis - ASFA. 

	

LI. 	Ignorarem as disposições deste Estatuto e desrespeitarem as decisões torradas pela 

Assembléia Geral ou pela Diretoria Executiva, 

Parágrafo único — As decisões de exclusão de associados, baseado no que diz o artigo 8 

deste Estatuto, poderão ser tornadas de forma preventiva pela Diretoria Executiva, a qual será 

referendada e tornada oficial na assembleia geral subsequente. 
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CAPITULO !II 

DO PATRIMÔNIO E RECURSOS FINANCEIROS 

Artigo 92  — D património da Ação Social São Francisco de Assis — ASFA, é constituído de: 

	

I. 	Bens Móveis e Imóveis adquiridos; 

	

II. 	Bens Móveis e Imóveis adquiridos em caráter definitiva de pessoas físicas ou jurídicas. 

	

III. 	Doações, heranças ou legados de pessoas físicas ou jurídicas. 

Artigo 10 — Constitui recursos financeiros da Associação: 

I. Auxílios financeiros de qualquer origem; 

II. Contribuições financeiras oriundas de convén+os, acordos ou contratos; 

	

IiI. 	Subvenções e auxílios estabelecidos pelos poderes públicos; 

	

IV. 	Rendas decorrentes da expiorac ode seus bens ou da prestação de serviços; 

	

V. 	Quaisquer outros recursos que lhe forem destinados. 

Artigo 11— A AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSES — ASFA, aplicará integralmente suas rendas, 

recursos e eventual resultado operacional ria manutenção e no desenvolvimento dos objetivos 

institucionais no Território Nacional. 

Artigo 12 — A AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS -- ASFA, não distribuirá resultados, 

dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu património, sob nenhuma forma_ 

Artigo 13 — As subvenções conseguidas e as doações recebidas serão aplicadas nas finalidades 

para as quais foram contratadas ou estejam vinculadas. 

Artigo 14 — A alienação, a hipoteca, o penhor ou a venda e/ou a troca dos bens patrimoniais da 

Associação, somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da Assembléia Geral 

Extraordinária, convocada especificamente para tal fim. 

Parágrafo única: Os dividendos recebidos por nossa associação corno apoio cultural, através da 

Rádio Comunitária São Francisco de Assis, serão aplicados totalmente, na manuteriç o, 
operacionalizaçáo e investimentos em equipamentos para a nossa Rádio. 

Artigo 15 - A AÇÃO SDC[AL SÃO FRANCISCO DE ASSIS — ASFA, poderá aceitar auxílios, doações, 

contribuições, bem como poderá firmar convênios de qualquer natureza, nacionais ou 

internacionais, corri organismos ou entidades públicas ou privadas, desde que não impliquem em 

sua subordinação ou vinculaçáo a compromissos e finte; esses conflitantes com seus objetivos, nem 

comprometam sua independência. 

CAPITULO IV 

DOS ÕRGiÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 16 - São órgãos da Administrado da Aço Social São Francisco de Assis — ASFA: 

	

E. 	A Assembléia Geral; 

	

II. 	A Diretoria Executiva; 

	

111. 	0 Conselho Fiscal. 
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Parágrafo única - Nenhum membro da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal, a5sOciados, 

benfeitores ou equivalentes poderão receber, a qualquer título, quando no desempenha dessas 

funções, retribuição financeira, vantagens ou benefícios por serviços prestados ã Ação Social São 

Francisco de Assis - ASFA. 

CAPÍTULO V 

DA ASSEMBLÉLIA GERAL 

Artigo 17 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da associação, constituiria dos associados 

regularmente registrados, cabendo-lhes direito a voz e voto, inclusive os membros da Diretoria 

Executiva do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único: As reuniões das Assembléias Gerais são dirigidas pela Presidente (a), 

auxiliado (a) pelo 1°- Secretário (a). 

Artigo 18 - Compete à Assembleia Geral: 

	

I. 	Formular as diretrizes gerais que orientam o funcionamento da Ação Social São Francisco 

de Assis — ASFA; 

	

IE. 	Aprovar os programas gerais e o plano anual de atividades proposto pela Diretoria 

Executiva; 

	

rll. 	Aprovar reformas estatutárias; 

IV. Aprovar o relatório anual de atividades bem corno, o balanço financeiro; 

V. Autorizar a alienação, venda ou permuta de bens imóveis de propriedade da Ação Social 

São Francisco de Assis - ASFA, com aprovação de 100% (cem por cento) dos membros 

presentes na Assernb[é[a Geral, destinada a este fim. 

Artigo 19 # As Assembléias Gerais são Ordinárias ou Extraordinárias e serão convocadas pelo 

Presidente. 

	

1. 	As Assembléias Gerais serão ordinárias: anualmente, para apreciação e aprovação das 

contos da Associação e trienalmente, para eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal; 

	

IL 	As Assemb[éias Gerais serão extraordinárias sempre que os interesses da associação exigir 

o pronunciamento dos associados e/ou da comunidade e para os fins previstos por lei e 

nos seguintes casas: Reforma dos estatutos, eleição de nova Diretoria Executiva e Conselho 

Fiscal; por renúncia da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, em exercício; 

	

111. 	As Assembleias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas ainda por: 

• Conselho Fiscal; 

• 1/ (um terço) mais 01 (um) dos Membros da Diretoria Executiva; 

+ 1/5 (um quinto) mais 01 (urre) dos Associados regularmente in5critOs na Ação Social. 

IV - 0 Presidente (a) e o secretário (a) da Assembléia Geral Extraordinária convocada com base no 

parágrafo 2e deste artigo serão de livre escolha dos membros que a convocarem. 

Artigo 20 — As Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão convocadas através de editai, 

afixado na sede da Associação, e em lugares públicos nas corrkunídades citadas no artigo 1° deste 

Estatuto, torra antecedência mínima de quinze (15) dias. 
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Artigo 21— Do Edital de convocação deverá constar: data, hora, local de sua realização, ordem do 

dia a ser apreciada e outra observação julgada conveniente pela Diretoria Executiva. 

Artigo 22 — As Assembléias Gerais funcionarão em primeira convocação com a presença mínima 

de 50% {cinqüenta por cento) mais um de seus associados e ern segunda convocação, decorridos 

quinze (15) rriinutos com a presença de pelo menos um terço (1/3) dos associados. 

Artigo 23 — É privativo da Assembkëia Geral, eleger e destituir os administradores, aprovar as 

contas e alterar o estatuto. 

I. Caberá a Assembléia Geral eleger cora maioria simples, através de voto secreto e 

facultativo, a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, os quais terão mandato de três anos; 

II. Para destituir os administradores e alterar o estatuto é necessária a deliberação de 213 dos 

associados presentes à Assembléia especialmente convocada para um desses fins. 

Artigo 24 - As deliberações da assembléia serão tomadas com aprovação da maioria dos 

presentes, através do voto, 

	

I. 	Em caso de empate será aberto espaço para uma defesa por proposta, encaminhando para 

Segunda votação; 

	

li. 	Cada associado só terá direito a um {01) voto, não sendo permitido votar por procuração. 

CAPITULO VI 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 25 — A Diretoria Executiva, é o órgão que vai coordenar e administrar a Ação Social São 

Francisco de Assis - A FA. 

Artigo 26—A Diretoria Executiva é constituída pelo Presidente, pelo vice-presidente, pete 1°-. 

Secretário e pelo 1°. E 2. Tesoureiro todos eleitos pela Assembléia Geral para um mandato de 03 

(três) anos, podendo ser reeleitos por mais 03 {três) anos, para o mesmo cargo ou para outro a 

que tiver se candidatado. 

Artigo 27— Compete à Diretoria Executiva 

I. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

II. Admitir e demitir funcionários, bem como, exercer a administração de pessoal; 

III. Prever e prover meios para o seu perfeito desenvolvimento e aprimoramento, através da 

elaboração de programas e projetos fundamentados nos objetivos da Associação; 

IV. Gerir as finanças e administrar o patrim nio; 

V. Reunir-se sempre que necessário por convocação da Presidência; 

VI. Elaborar os programas gerais, o planejamento, os relatórios das atividades desenvolvidas e 

dos recursos financeiros aplicados nos mesmas, bera como, a divulgação dos mesmos; 

VII. Autorizar e fazer cumprir todos os acordos contratos ou convênios, operações de crédito e 

demais atoa necessários à manutenção e funcionamento da Ação Social Sa Francisco de 

Asais—ASFA; 
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Viii. 	Elaborar e encaminhar ao Conselho Fiscal, o Balanço Anual, o Orçamento e o Relatório das 

Atividades econômicas, sociais e financeiras da Associação para o devido parecer; 

	

INC. 	Propor a implantação e/ou implementação de Programas e projetos, voltados à melhoria 

da qualidade de vida da população (crianças e adolescentes, jovens, idosos, etc.); 

X. Propor reformas estatutárias 

XI. Criar departamentos ou comissões, quando assim parecer oportuno, para melhor eficiência 

na execução das atividades; 

XII. Designar um responsável interno para os cargos da Diretoria Executiva que ficarem vagos 

durante o decurso do mandato, até que se faça eleição na primeira Assembléia Geral que 

acontecer após a vacância; 

XIII. Indicar coordenadores e dirigentes para os programas e projetos sob responsabilidade da 

Ação Social São Fran ïsco de Assis--ASFA; 

XIV. Resolver os casos omissos no presente Estatuto; 

	

V. 	Designar três assodados para compor uma cora ss o eleitoral destinada á eleição da 

Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, que será formada com dois meses de 

antecedência da Assembléia Geral para este fim. 

Artigo 28 - Ao Presidente compete: 

	

1. 	Representar a associação ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente em juizo ou 

fora dele. 

II. Convocar e dirigir as Assembléias Gerais e as reuniões da Diretoria Executiva elou delegar a 

outros da coordenação. 

III. Admitir e demitir funcionários, após decisão da Diretoria Executiva. 

IV. Movimentar juntamente com o 1°- Tesoureiro as Contas Bancárias da Associação, bem 

como, os demais atos e documentos que envolvam o seu património. 

V. Firmar acordos, parcerias, convênios e contratos, inclusive os de serviço. 

VI. Ordenar as despesas e visar documentos de receita. 

Vil. Encaminhar ao Conselho Fiscal, relatórios, planos, balanços, balancetes e outros 

documentos de administração. 

VIII. Superintender todas as atividades da Diretoria Executiva. 

IX. Dar posse, em Assembléia Geral, aos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

Artigo 29 - Ao vice-presidente compete: 

	

I. 	Auxiliar o presidente no desempenho de suas funções; 

	

li. 	Substituir o presidente em suas faltas e impedimentos temporários. 

Artigo 30 —Ao primeiro secretário compete_ 

	

I. 	Organizar os serviços administrativos da Ação Social; 

	

11, 	Superintender os serviços de expediente e correspondência, assinando com o presidente o 

que for de sua competência; 

	

III. 	Ter sob sua guarda, os arquivos e docurrientos da Associação; 

	

IV, 	Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e da Assembléia geral, lavrando as 

competentes atas dos trabalhos; 
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V. 	Praticar todos os demais atos que, na forma legal estatutária regimental ou regulamentar, 

se incluírem no exercício normal de suas atribuições. 

Artigo 31, — Ao segundo secretário compete: 

	

I. 	Substituir o primeiro secretário nos seus eventuais impedimentos. 

Artigo 32 - Ao Primeiro Tesoureiro compete: 

I. Responder pela Administração Financeira e Contábil da Aço Social São Francisco de Assis -

A FA, procedendo a escrituração em livros próprios, autenticadas pelo Presidente, 

mantendo sob sua guarda e conservação todos os papéis, documentos de tftuJos, caixa e 

valores de quaisquer natureza; 

II. Fornecer, à Presidência, balancetes mensais, extraídos da escrita, bem como, informes 

sobre a Vida Financeira da associação e situação do caixa; 

II1. Elaborar os Demonstrativos Financeiros anuais, encaminhando-os e se possível 

acompanhado de notas explicativas, ao Presidente; 

	

W. 	Assinar cheques e outros documentos financeiros, Juntamente corri o Presidente. 

Artigo 33 —Ao Segundo Tesou refiro compete: 

Parágrafo única - Substituir o Primeiro Tesoureira nos seus eventuais impedimentos. 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 34 — 0 Conselho Fiscal é composto por seis (06) membros, sendo três (03) efetivos e três 

(03) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral para um mandato de 03 (três) anos, podendo ser 

reeleitas por mais 03 (três) anos. 

Parágrafo úníco - 0 Conselho Fiscal terá um Presidente, escolhido entre os seus membros. 

Artigo 35 - 0 Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por trimestre e 

extraordinariamente, por solicitação do Presidente. 

Parágrafo único - As decisões do Conselho Fiscal serão tornadas com a presença de todos 

os membros. 

Artigo 36 - Compete ao Conselho Fiscal; 

	

1. 	Apreciar os balanços, orcamentos e relatórios da Diretoria Executiva, emitindo parecer. 

	

R. 	Examinar a qualquer tempo os livros da tesouraria ou secretaria. 

	

Ill. 	0 Conselho Fiscal fica incumbido de fiscalizar todas as movimentações financeiras da 

associação, denunciando erros e fraudes bem cama, sugerir medidas corretoras. 
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CAPÍTULO IX 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 37 — 0 exercício social terá a duração de um ano, terminando em 37. de dezembro de cada 

ano. 

Artigo 38 No fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva deverá elaborar, cara base na 

escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstraç o do resultado do 

exercício e uma demonstraçáo das origens e das aplicações de recursos. 

CAPITULO X 

DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 39 — A Ação Social São Francisco de Assis — A FA, poderá ser dissolvida por deliberação da 

maioria dos associados, em qualquer tempo, reunida em Assembléia Geral, extraordinariamente 

convocada para este fim. 

Artigo 40 -- A Ação Social São Francisco de Assis — ASFA, também poderá ser extinta por 

determinação legal. 

Artigo 41— No caso de extinção competirá à Assembléia Geral Extraordinária estabelecer o modo 

de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar durante o período 

da liquidação. 

Artigo 42 -- Dissolvida à associação, seus bens, depois de- saldadas as dívidas, serão destinados à 

entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos 

associados, á instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. 

CAPITULO Xl 

DAS DSPOSIÇE5 GERAIS E TRAN5ITÕRAS  

Artigo 43 - A destituição dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, por motivo 

disciplinar e ou prática de irregularidade, será de competência exclusiva da Assembléia Geral 

Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Artigo 44 - Serão considerados vagos os cargos de membros tia Diretoria Executiva e Conselho 

Fiscal que não comparecerem a 03 {três) Reuniões Ordinárias Consecutivas ou a 05 (cinco) 

Reuniões Ordinárias e/ou Extraordinárias alternadas, sem que haja para tanto, justificativa formal. 

Artigo 45 - É vedada a distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes ou 

associados, sob qualquer forma ou pretexto, devendo suas receitas ser aplicadas integralmente no 

País e, caso haja eventual superávit, revertido para o atendimento e ampliação de suas atividades. 

Artigo 46 - Não poderá ser eleito a nenhum dos cargos da Diretoria Executiva, nem ao Conselho 

Fiscal, o sócio que tiver idade inferior a dezoito anos. 
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.migo 47 — A Amo social 5o Francisco de Assis constituir, com membros de outras entidades d 

r... nicipio, um Conselho Comunitário, órgão autónomo que estará encarregado de zelar pelo 

rnprimertto das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitãria estabelecidas 

ws artigos 3Q e 4° da Lei n9.12, dei 9. 

:=; z ga 48 — O conselho Comunitário será instituído pela Diretoria Executiva da Ação social 5ã c, 

- rsncisco de Assis— ASFA e deverã conter no mínimo cinco (05 pessoas de entidades legalmente 

t'>nStitu idas. 

Parágrafo único — A composição, participação e as atribuições do referido Conselho 

Comunitário, deverão ser obedecidas conforme redação do capítulo V da Portaria 434l2015-SEI- 

•: 

Artigo 49 — 0 presente Estatuto revoga todas as disposições anteriores contrárias e contraditórias 

e entrará em vigor na data de sua publicação e a partir do seu registro no Cartório de Registro 

Civil, Trtu[os, Documentos, Pessoas Jurídicas e outras instâncias do Município de Palhoça. 

Artigo 50 — Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva e 

referendados pela Assembléia Geral. 

Artigo 51— Fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça - santa Catarina para qualquer ação fundada 

nestes Estatutos. 

Palhoça 4 C), 04 de Abril de 2016. 

A AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS — ASFA — Aririú — Palhoça — 5C, tem seu registro 
primitivo no livro de n°- A-11, fls. 102 verso 103. sob o n°- 209, bem como a margem encontra-se 

a averbação da VV alteração da reformulação do Estatuto e a mudança da razão social, Ata esta 

registrada ás fls. 014, 'ivro A-14, sob o n°- 491, em 16106/97, e, 2 alteração do Estatuto, 
registrada às f Is. 081, do livro A-14, sob o n 558, em 14104199, e, 3! alteração registrada sob a 
n°- 931, f Is. 079, do livro A/17, de Pessoas Jurídicas, protocola n 8564; e averbado a margem do 

registro punitivo, em 26/05/2004. 
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DIRETORIA EXECUTIVA 

Presidente: Luiz Paula de Campos, brasileiro, casado, funcionário público estadual, residente a Rua 

Caetano de Medeiros, S1—Aririú—Palhoça—SC, com Carteira de Identidade n2  1.370.211 e CPF riR 

533.222.749-34. 

Vice Presidente: Sandro Luís de Oliveira, brasileiro, casado, professor, residente a Rua Eugénia 

Pereira Cardoso, 398 — Aririú — Palhoça - 5C, com Carteira de Identidade ng 1962096 e CPF n9 

753.413.369-68_ 

Primeiro Tesoureiro: Diego Wagner, brasileiro, casado, economista, residente a rua Artur de Brita, 

608—Aririú — Palhoça —SC, com carteira de identidade n 2.907.579-3 e CPF n 003.930.129-05. 

Segunda Tesoureira: Algarnar de Fátima Bittencourt Salvan, brasileira, casada, aposentada, 

residente na Servidão Bittencourt, 83 — Guarda do Cubatáo — Palhoça - SC, com Carteira de 

Identidade n°- 1.065.786-0 r CPF n2  533074.109-20. 

Primeira Secretária: Maria de Fátima Medeiros Dias, brasileira, casada, aposentada, residente a 

Avenida São Cristõváo, 3035 —Aririú — Palhoça — SC, com Carteira de Identidade n°- 811,1$6 e CPF 

n2 399.218.089-15. 

Segunda Secretária: Maria Margarete Muiler, brasileira, soltaira, bancária, residente a Rua José 

Caetano da Silveira, 177 —Aririú — Pa!hoça —SC, com Carteira de Identidade n9 1.666.360 e CPF n° 

557.848.609-68. 

CONSELHO FISCAL 

Titulares: 

Avani Marcolina da Silva, brasileïra, vulva, professora aposentada, residente a Rua Nelson Floriano 

campos., 615 — Aririú — Palhoça — SC, com Carteira de Identidade nÉ 417.577, 

Nara Lúcia Cheroft Nunes, brasi'eira, casada, do lar, residente a Rua Valdir Guthiá, 7302 — Aririú --

Palhoça — SC, com Carteira de Identidade n 6.731.425 e CPF n° 669.995.960-34. 

José Carlos de Campos, brasileiro, casado, servidor público estadual, residente a Rua Nossa Senhora 

de Fátima, 313 — Aririú — Palhoça — SC. corra Carteira de identidade n° 1.310.437 e CPF n°- 

464,496.049-72 

Suplentes: 

Carlos Roberto Morais, brasileiro, casado, autônomo, residente a Rua Valdir Guthi, 7302 — Arir ú -

Pakhoça —5C, coro Carteira de Identidade rr° 5.819.832 e CPF n°- 423.536.100-72. 

Cristiane Pamplona, brasileira, casada, esteticista, residente a Rua Artur de Brito, 608 — Aririú -

Palhoça —SC, com Carteira de Identidade n°- 3.982.661 e CPF n 007.884.529-75. 

Angelina IKehl de Campos, brasiieira, casada, do lar, residente a Rua Nossa Senhora de Fátima, 313 

Aririú — Palhoça —5C, com Carteira de Identidade n°- 1.764.937-4 e CIF n2 498.302.449-20. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17540/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Rua João José da Silva, nº 326 - Bairro: Aririú
​88.135-040 - Palhoça – SC
​CNPJ n° 79.304.023/0001-93

  

Assunto: Prorrogação de prazo (Processo nº 53900.017163/2015-39).  

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Em atenção ao Ofício 019/2016 1078117, por meio da qual Vossa
Senhoria informou que, para atendimento das pendências relacionadas na Nota
Técnica nº 4378/2016/SEI-MC, seria necessária dilação do prazo concedido por
este Órgão, em razão do prazo solicitado pelo cartório para efetivar o registro,
informo sobre a autorização para prorrogação do prazo. 

 

2.                     Assim, fica estabelecido o prazo de 30 dias, contado a partir da
data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade encaminhe a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                     Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério.

                       

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136711 e o código CRC 7843AF0B.
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iÇJo SOCrAL SÃO rR ivCiSCO DE A5SïS 

Rua João José da Silva, 326-Fone: 3342-0436. 

CEP: 88135-[ 0 - Arïriü - Palhaça - SC 

CNP! 79.504.423/0001-93 

Oficio Q23J2m16 

Palhaça, 17 de maio de 2016. 

Em 03 de abri[ do corrente ano, 2tra~+És do oficio 01912015, informamos a esta Secretaria de Serviços de 

Comunica çã ❑ ZIetrónic2, que estãvamos na dependência do registro da 4? Alteração tia nosso Estatuto Social 

Junto ao C rtt rio do 19 Oficio de Registra Civil de Palhaça/SC e, portanto, só após o referido registro, 

pó,derianos satisfazer píer«mente as exsgénáuds da Nota Técrnca n°- 4378f2O16fSEI-MC, tendo ern vista a 

renovação d outorga referente o processa 53900.01715312015-39. 

Naquela oportunidade, enviamos urra cópia do nosso Est tt:to Soeial, embora sem o devido registro 

cortaria!, onde foram postas em evidência (em tetras verrnelnas), as alteraç ies aprovadas ern Assembleia 

Gerai Extraordirt~ria convocada para et fim. 

Assim, terminado o trâmite jurídico-adrr.inistrativo para a efetivaçáo do registra desta nova altero 

estatutária, estamos enviando en anexo cópia do nosso nova Estatuto social. 

Esperamos -estar respondendo de modo, adequado os questionarnentos feitos pela Nota Técnica n°- 

4373/2015/SEI-MC enviada através do afio n19 5392/2U.16fSEI-MC. 	Ik 

Sem mais, somos cordialmente gratos 

Atençiosamente! 	 f 

?aula de Ca 	s - 33.222,749-34 

Presidente 

A 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

A/C Eliarie Aimeida da Silva 

Coordenadora-GeraI de Radiodifusão Cómunitiria 

Esplanada dos Ministérios., bloco R, 3°-Andar 

CEP--UD 4-900/ 3rasilia — íbis#rito Federal 

y. h; .lO 	. 	_ 	CO4 	
fj 
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4 ALTERAÇÃO MATUTARIA  

ESTATUTO DA ACRO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS - ASFA - ARIRIk - PALHOÇA- SC, 

CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇÃO. FUNDAÇÃO, SEDE, ABRANGÊNCIA E DURAÇÃO. 

Artigo 1°- - A AÇÃO SOCIAL SÃO PRANC SCO DE ASSIS - A5FA - Aririú - Palhoça - SC, associação 

civil dotada de personalidade jurídica de direto privada, sem fins Lucrativos, de caráter 

beneficente, de assistências saciais e filantrópicas, fundada em OS de fevereiro de 1.58 ~, com sede 

à Rua João José da Silva, 326, tendo como área de abrangência as seguintes comunidades: Aririú, 

Alto Aririú, Bela Vista (Jaqueira), Guarda do Cubatão, Pach ecos., Visa Nova, Areias, Barra do Aririú1 

Loteamento Jardim laranjeiras e Aririú da Formiga, todas pertencentes ao município de Palhoça e 

com prazo de duração indeterminado. 

DAS FINALIDADES 

Artigo 22 -A AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE A5515 - ASFA, tem corno finalidades 

I. Promover e defender os direitas constitucionais, especialmente na que se refere ás 

Políticas Sociais Públicas. 

II. Desenuofver ações e projetos que levem à promoção humana, à justiça e à igualdade 

social, sem quaisquer formas de discriminação. 

IIi. Atuar em defesa do meio ambiente, na prevenção da saúde e da educação 

IV. Fazer parcerias com o poder público e a iniciativa privada para consecução de seus 

objetivos. 

V. Desenvolver ações e projetas sociais que visem a gerarão de trabalho e renda, e a defesa 

da cidadania, 

VI. A exploração e inalação de Serviço de Radiodifusão Sonora, com finalidade educativa, 

artística, Cultural e informativa, respe+to aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 

em beneficio da população por nós assistida, mediante concessão, permissâo, ou 

autorização que lhe outorga por ato do poder público competente para exploração dos 

serviços de radiodifusão, exploração sujeita e de acordo com a legislação específica. 

fn 
CAPITULOU 

DOS ASSOCIADOS 

Artigo 39 - Podem associar-se à Ação Social São Francisco de Assis - ASFA, as pessoas raiares de 

16 (dezesseis) anos que residam~ na área de abrangência, ou que tenham envolvimento com as 

comunidades citadas no ar ligo 12 deste Estatuto e queiram contribuir, por quaisquer formas e/ou 
meios, para a manutenção e desenvolvimento de associação, não havendo distinção de cor, sexo, 

nacionalidade, profissão, credo religioso ou político. 

I. A qualidade de Associado é adquirida de forma gratuita, através do preenchimento de uma 

ficha cadastrai, fornecida pela associação, onde constarão os dados do novo associado. 

	

!l. 	Ao assinar a ficha cadastral, o interessado tornar-se-á sõc+o da Ação Social São Francisco de 

assas -ASFA, assumindo assim, todas 0$ direitos e deveres p e estos neste Estatuto Social. 

Artigo 4 - Os membros da associação não re pondero subsidiariam te, pelas obrigações sociais 

da Ação Social São Francisco de Assis - ASFA. 
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Artigo 52 - Haverá as seguintes categorias de associados: 

a) FUNDADORES —São aqueles que subsçrevsrarn a ata de fundação. 

t) COLABORADORES — Aqueles que representam seus grupos ou comunidades e os que de 

alguma forma colaboram com a Ação Social São Francisco de Assis - ASFA, buscando a 

dinarnizaç o da mesma. 

c) BENEMÉRITOS - Os associados que houverem prestado serviços relevantes ã com unidade 

e/ou à Ação 	15 à  S o Francisco de Assis — ASFA, tornando-se dignos de reconhecimento 

nu quadro de associados. 

Artigo 6 -5 o deveres dos associados: 

1. Cumprir pontualmente com os sxrnqroaissos que contraírem com a Ação Social São 

Francisco de Assis. 

	

II. 	Zelar pelos interesses morais e materiais da Associação. 

	

1II. 	Cumprir fielmente as disposiÇ e5 deste Estatuto e respeitar as dedsôes tomadas pela 

Assembléia Geral ou pela Diretoria Executiva. 

IV. Comparecer ás reuniões ordinárias e/ou extraordinárias. quando convocados. 

V. Solicitar, par escrito, a desligamento da Associação, quando de seu interesse. 

Artigo 7. - Sáo direitos dos associados: 

I. Tomar parte das Assembleias Gerais, discutir, propor, deliberar, votar e ser votado. 

II. Propor à Oiretaria Executiva ações e projetos voltados à me'horia da qualidade de vida da 

Comunidade. 

III. Participar das atividades programadas pela Associação. 

IV. Fazer parte das comissões de trabalho ou departamentos instituídas pela Diretoria 

Executiva 

V. Assumir a coardenaç o de programas/projetos quando designados pela Diretoria Executiva 

VI. Desligar-se a quaíquerternpo da Associação, mediante solicïtaç o por escrito. 

ri 	
Vil. 	Votar e ser votado, inscrever e/ou compor chapa nas eleições para Diretoria Executiva ou 

Conselho Fiscal, coro a finalidade de concorrer aos cargos em disputa, inclusive o de 

Presidente. 

mrrt  

m
Artigo 8 - Serão demitidas e exciuãdos do quadro social, depois de ouvida a Assembleia Geral, os 

a55o lados que: 

	

1. 	Danificarem ou atentarem contra a moral elou patrimônio da Ação Social São Francisco de 

Assis - ASFA- 

	

fl. 	Ignorarem as dísposiçáes deste Estatuto e desrespeitarem as decisôes tornadas pela 

Assembléia Geral ou pela Diretoria executiva. 

Parágrafo único — As decisões de ccfu5ão de associadas, baseado no que diz o artigo 8°-

deste Estatuto, poderão ser tornadas d forma preventiva pe Diretoria Executiva, a qual será 

referendada e tornada ofïcia1 na asse mb eia geral subsequente 
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CAPITULO 1I I 

DO PATRIMÓNIO E RECURSOS FINANCEIROS 

Artigo 9° — 0 patrimônio da Ação Social São Francisco de Ass s —ASFA, ë constituído de: 

	

i. 	Bens Móveis e Imóveis adquiridos, 

	

1l. 	Bens Móveis e Imóveis adquiridos em caráter definitivo de pessoas físicas ou jurídicas. 

	

HHr. 	Doações, heranças ou legados de pessoas físicas o jurídicas. 

Artigo 10 — Constitui recursos financeiros da Associação 

	

I. 	Auxílios financeiros de q uakquer origem; 

	

N. 	Contribvrições financeiras oriundas de convênios, acordas ou contratos; 

	

Ill. 	5ubvenções e auxílios estabelecidas pelos poderes p~bEicos; 

IV. Rendas decorrentes da exploração de seus bens ou da prestação de serviços 

V. Qpaisquer outros recursos que lhe forem destinados. 

Artigo 11— A AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS — ASFA, ap1icarã integralmente suas rendas, 

recursos e eventual resultado operacional na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos 

institucionais rio Território Nacional. 

Artigo 12 — A AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE AS [S — ASFA, não distribuirá resultados, 

dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma. 

Artigo 13 — As subvençóes conseguidas e as doações recebidas serão aplicadas nas finalidades 

para as quais foram contratadas ou estejam vinculadas" 

Artigo 14 -- A alienação, a hipoteca, o penhor ou a venda e/ou a troca dos bens patrimoniais da 

Associação, somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da Assembléia Gera[ 

Extraordinária, convocada especificamente para tal fim. 

Parágrafo único: Os dividendos recebidos por nossa associação corno apoio cultural, através da 

Rádio Comunitária São Francisco de Assis, serão aplicados totalmente, na manutenção, 

operacionaiização e investimentos em equipamentos para a nossa Rádio. 

m 
Artigo 15 - A AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE A [5 — ASFA, Ç~ 	 A, poderá aceitar auxílios, doações, 

contribuições, bem como poderá firmar convénios de qualquer natureza, nacionais ou 

n 	internacionais, com organismos ou entidades públicas ou privadas, desde que não impliquem em 

	

r~n 	sua 	subordinação ou vinculação a compromissos e Interesses conflitantes com seus objetivos, nem 

comprometam sua independência. 

CA.RITULO [V 

DOS ÓRGÃO ÓRGÃO5 DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 16 São órgos cIa Administração d Ação Social So Franci co deAssis — 15F : 

	

1. 	A Assembléia era!r 

	

II. 	A Diretoria Executiva; 

	

111, 	Q Cons lho Fiscal, 
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Parágrafo único Nenhum membro da Diretoría Executiva, do Conselho Fiscal, associadas, 

benfeitores ou equivalentes poderão receber, a qualquer título, quando no desempenho dessas 

funções, retribuição financeira, vantagens ou beneficias por serviços prestados à Ação Soba! São 

Francisco de Assis - ASFA, 

CAPFTULO V 

DA ASSEMBLÊIJA GERAL 

Artigo 17 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da associação, constituída dos associados 

regularmente registrados, cabendo-lhes direito a voz e voto, inclusive os membros da Diretoria 

Executiva do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único: As reuniões das As5embr&ias Gerais são dirigidas peio Presidente €a), 

auxiliado (a) pela 1°- Secretário (a). 

Artigo 18 - Conipete à Assembleia Geral: 

	

J. 	Formular as diretrizes gerais que orientam o funcionamento da Ação Sodas São Francisco 

de Assis— ASFA; 

	

II. 	Aprovar os programas gerais e o plano anual de atividades proposto pela Diretoria 

Executiva; 

	

1111`. 	Aprovar reformas estamáárias; 

IV. Aprovar o relatório anual de atividades hem coma, o balanço financeiro; 

V. Autorizar a alienação, venda ou permuta de bens imóveis de propriedade da Ação Botim 

São Francisco de Assis - ASFA, com aprovação de 100% (cem por cento) dos membros 

presentes na Assembléia Geral, destinada a este fim. 

Artigo 19 - As Asseniblëias Gerais são Ordinárias ou Extraordinárias e serão convocadas peto 

Presidente. 

As Assembléias Gerais serão ordinárias: anualmente, para apreciação e aprovação das 

contas da Associação; e trienaimente, para eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal; 

As Assembléias Gerais serão extraordinárias sempre que os interesses da associação exigir 

o pronunciamento dos associados elou da comunidade e para os fins previstos por ler e 

nos seguintes casos: Reforma dos estatutos, eleição de nove Diretoria Executiva e Conselho 

Fiscal; por renúncia da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, em exercício; 

As Assembleias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas ainda por: 

-0 Conselho Fiscal; 

o 1/3 (um terço) mais 01 (um) dos Membros da Diretoria Executiva; 

• 1/5 (um quinta) mais 01 rum) dos Associados regularmente inscritos na Ação Social. 

IV - 0 Presidente (a) e o secretário (a) da Assembléia Geral Extraordinária convocada com base no 

parágrafo 2°- deste artigo serão de livre escaiiy dos membros que a convocarem. 

Artigo 20— As Assembléias Gerais 0rdinári 

afixado na sede da Associais, e em lu -r 

Estatuto, com antecedência minima de qu 

4L 

Extraordinárias serãb convocadas através de edital, 

Gblicos nas comur~ïdad i citadas no artigo 1°- deste 

U-5) rias. 
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Artigo 21— Do Edital de convocação devera constar data, hora, Focal doe sua realização, orderrn do 

dia a ser apreciada e outra observação julgada conveniente pela Diretoria Executiva. 

Artigo 22 — As Assembléias Gerais fundor«rão em primeira convocação com a presença mínima 

de 50% (cinqüenta por cento) mais um de seus associadas e erre segunda convocaç o, decorridos 

quinze (15) minutos com a presença de pelo menos um terço (113) dos associadas. 

Artigo 23 — É privativo da AssembId a Geral, eleger e destituir os adrninistradores, aprovar as 

contas e alterar a estatuto, 

	

L 	Caberá a Assembléia Geral eleger cora maioria simples, através de voto secreto e 

facultativo, a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, os quais terão mandato de três anos; 

	

II. 	Para destituir os administradores e alterar o estatuto é necessária a deliberação de 2/3 dos 

assolados presentes à Assembléia especialmente convocada para um desses fins. 

Artigo 24 - As deliberações da assembléia serão tomadas com aprovação da maioria dos 

presentes, através do voto. 

I. Em caso de empate será aberto espaça para uma defesa por proposta, encaminhando para 

segunda votação, 

II. Cada associado só terá direita a um (01) voto, não sendo permitido votar por procuração. 

CAPÍTULO VI 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 
Artigo 25 — A Diretoria Executiva, é o órgão que vai coordenar e administrar a Ação Social São 

Francisco de Assis - ASFA. 

Artigo 26 — A Diretoria Executiva é constituída pelo Presidente, gelo vice-presidente, pelo 1°-. e 2. 

Secretário e pela 12. E 2, Tesoureiro todos eleitas pela Assembléia Geral para um mandato de 03 

(trás) anos, podendo ser reeleitos por mas 03 (três) anos, para o mesmo cargo ou para outro a 

que tiver se candidatado. 

rt 	Artigo 7— Compete ã Diretoria Executiva 

	

E. 	Cumprir e fazer cumprir a presente Estatuto; 

	

iJ. 	Admitir e demitir funcionários, bem corno, exercer a administração de ressoai; 

	

1111. 	Prever e prover meios para o seu perfeito desenvolvimento e aprimoramento, através da 

m 	elaboração de programas e projetos fundamentados nos objetivos da Associação; 

IV. Gerir as f=inanças e administrar o património; 

V. Reunir-se sempre que necessário por convocação da Presidência-, 

VI. Elaborar os programas gerais, o planejamento, os relatórios das atividades desenvolvidas e 

dos recursos financeiros aplicados n s mesmos, bera como, a divulgação dos mesmos; 

Vil. Autorizar e fazer cumprir todos os ácordos contratos ou 01vénios, operações de crédito e 

demais atos necessários à manutInoa e funciona 	to da Ação Social Sia Francisco de 

Assis — ASFA; 	 • 
5 
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VIII. Elaborar e encaminhar ao Conselho Fiscal, o Balanço Anua], o Orçamento e o Relatório das 

Ativïdades ecor rn iras, sociais e fïnanceiras da Associação para o devido parecer; 

IX. Propor a implantação elou implementação de Programas e projetos, voltados à melhoria 

da qualidade de vida da população (crianças e adolescentes, jovens, idosos, etc.); 

X. Propor reformas estatutárias; 

XI. Criar departamentos ou comissões, quando assim parecer oportuna, para melhor efdência 

na execução das atividades; 

XII. Designar um responsável interno para os cargos da Diretoria Executiva que ficarem vagos 

durante a decurso do mandato, até que se Jaça eleição na primeira Assembké:a Geral que 

acontecer após a vacância, 

XIII. Indicar coordenadores e dirigentes para os programas e projetos sob responsabilidade da 

Ação Social São FrancíscO de Assis — .SFA; 

XIV. Resolver os casos omissos no presente Estatuto; 

XV. Designar três associados para compor uma comissão eleitoral destinada ã eleição da 

Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, que será formada com dois meses de 

antecedência da Assembléia Gera] para este fim. 

Artigo 28 - Ao Presidente compete: 

	

I. 	Representar a associação ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente em juízo ou 

fora dele. 

	

li. 	Convocar e dirigir as A5sembl&as ferais e as reuniôes da Diretoria Executiva e/ou delegar a 

outros da coordenação. 

	

[il. 	Admitir e demitir funcionárias, após dedsão da Diretoria Executiva 

IV. Movimentar Juntamente com o 1°- Tesoureira as Contas Bancárias da Associação, bem 

como, os demais atos e documentos que enuolvam o seu patrimônio. 

V. Firmar acordes, parcerias, convénios e contratos, inclusive os de serviço. 

	

V1. 	Ordenar as despesas e visar documentas de receita. 

Vil. Encaminhar ao Conselho Fiscal, relatórios, panos, balanços, balancetes e outros 

documentos de administração. 

VIII. Superintender todas as atividades da Diretoria Executiva 

IX. Dar posse, era Assemb[ ia Geral, aos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 
rn _ 

Artigo 29 - Ao vice-presidente compete: 

	

é. 	Auxiliar o presidente no desempenho de suas funções; 

	

Ii. 	substituir o presidente em suas falas e impedimentos temporários. 

Artigo 30—Ao primeiro secretária compete 

	

I. 	Organizar os serviços administrativos da Ação Social 

	

lJ. 	Superintender os serviços de expediente e correspondência, assinando com o presidente o 

que for de sua competência; 

IJI. 	Ter sob sua guarda, os arquivos e doeu ento5 da Assocíação . 

IV. 	Secretariar as reuniões da Dii 
	

r' Executiva e da Ass 	bléia geral, lavrando as 

competentes atas dos trabaflios; 
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V. 	Praticar todos os demais atos que, ria forma .legal estatutária regimental ou regulamentar, 

se intduírem no exercido normal de suas atribuiç es. 

Artigo 31— Ao segundo 5ecretárïo compete: 

I. Substituir o primeiro secretário nas seus eventuais impedimentos. 

Artigo 32- Ao Primeiro Tesoureiro com pete 

	

1. 	Responder pela Administração Financeira e Contádil da Ação Social São Francisco de Assis - 

ASFA, procedendo a escrituração em livros próprios, autenticados pelo Presidente, 

mantendo sob sua guarda e conservação todos os papéis, documentos de títulos, caixa e 

valores de quaisquer natureza; 

II. Fornecer, à Presidência, balancetes mensais, extraídos da escrita, baru como, informes 

sobre a Vida Financeira da associação e situação do caixa; 

M. Elaborar os Demonstrativos Financeiras anuais, encaminhando-os e se possivel 

acompanhado de notas explicativas, ao Presidente; 

	

IV. 	Assinar cheques e outros documentos financeiros, juntamente core o Presidente_ 

Artigo 33 — Ao Segundo Tesoureiro compete: 

Parágrafo único - Substituir o Pnmeiro Tesoureiro nos seus eventuais impedimentos. 

CAPÍTULO VIl 
DO CONSELHO FISCAL 
Artigo 34— Q Conselho Fiscal é composto por seis (06) membros, sendo três (03) efetivos e três 

(O3) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral para um mandato de 03 (três) anos, podendo ser 

reeleitos por mais 03 (três) anos. 

Parágrafo único - Q Conselho Fiscal terá um Presidente, escolhida entre os seus membros. 

Artigo 35 - Q Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por trimestre e 

extraordinariamente, por solicitação do Presidente. 

Parágrafo única - As decisões do Conselho Fiscal serão tornadas com a presença de todos 

ns membros. 
rn 

Artigo 36 - Compete ao Conselho Fiscal; 

	

E. 	Apreciar os balanços, orçamentas e relatórios da Diretoria Executiva. emitindo parecer. 

	

 

11. 	Examinar a qualquer tempo os livros da tesouraria ou secretaria. 

	

iii. 	0 Consejho Fiscal fica incumbido de fiscalizar todas as movimentações financeiras da 

associação, denunciando erros e fraudis bem como, sugerir medidas corretoras. 
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C.APÍTULW IX 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 
Artigo 37— 0 exerdfcïo social terá a duração de um ano, terminando em 31 de dezembro de talo 

ano_ 

ArtRgo 38 — No fim de cada exercício sociai, a Diretoria Executiva deverá elaborar, com base na 

escrituração cuntàbïi da Associação, urre balanço patrimonial e a demonstraçáo do resultado do 

exercício e uma demonstração das origens e das aplicações de recursos. 

CAPITULO 

DA DISSOLUÇÃO 
Artigo 39— A Amo Social São Francisco de Assis — ASF , poderá ser dissolvida por deliberação da 

maioria dos associados, em qualquer terripo, reunida em Assembléia Geral, extraordinariamente 

convocada para este fim. 

Artigo 40 — A Ação Social São Francisco de Assis — ASPA, também poderá ser extinta por 

determinação legal- 

Artigo 41— No caso de extinção competirá à Assembléia Gera] Extraordinária estabelecer a modo 

de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar durante o período 

da liquidação. 

Artigo 42 — Dissolvida à associado, seus bens, depois de saldadas as dividas, serão destinados à 

entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos 

associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou sernelhantes. 

CAPITULO XI 
DAS DJSPO f '1ES GERAIS E TRANSITULAS 
Artigo 43 - A destituição dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, por motivo 

disciplinar e ou prática de irregularidade, será de competência exddusiva da Assembléia Gera! 

Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Artigo 44 - Serão considerados vagos os cargos de membros da Diretoria Executiva e Conselho 

Fiscal que não comparecerem a 03 (três) Reuniões Ordinárias Consecutivas ou a 05 {cinco) 

Reuniões  Ordinárias elou Extraordinárias alternadas, sem que haja para tanto, justificativa formal, 

W) Artigo 45 - É vedada a distribuição de lucres, bonificações ou vantagens a dirigentes ou 

rfl R associados, sob qualquer forma ou pretexto, devendo suas receitas ser aplicadas integralmente no 

País e, caso haja eventual superávit, revendo para o atendimento e ampiiacão de suas atividades. 

Artigo 46 - ruão poderá ser eleito a nenhum dos cargos da {)i 

Fiscal, o sócio que tiver idade inferior a dezoito anos. 

Executiva, nem ao Conselho 
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Artigo 47—A Ação social São Francisco de Assis constitui rã, com membros de outras entidades do 

município, urrm Conselho Comunitário, órgão autônomo que estará encarregado de zelar pelo 

cumprimenta das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos 

nus artigos 39  e 4°- da Lei n2 9.612, de1998, 

Artigo 48 — O conselho Comunitário será instituído pela Diretoria Executiva da Ação social 5o 

Francisco de Assis — ASFA e deverá conter no mínimo rinro (05) pessoas de entidades legalmente 

constituídas. 

Parágrafo único — A composição, participação e as atribuições do referido Conselho 

Comunitário, deverão ser obedecidas conforme redação do capítulo V da Portaria 4 34/2Oi3-SE -

MC, e, de modo especial, a que está indicado na Seção II em seus quatro (04) artigos e vários 

ir1Cisos. 

Artigo 49 — 0 presente Estatuto revoga todas as disposições anteriores contrárias e euntrarirtó rias 

e entrará em vigor na data de sua publicação e a partir do seu registro no Cartório de Registro 

CIvN, Títulos, Documentos, Pessozs Jurídicas e outras 1nstãn rias do Município de palhoça. 

Artigo 50 — Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva e 

referendados pela Assembléia Geral. 

Artigo 51 — Fica efeito o Fora da Comarca de Palhoça - Santa Catarina para qualquer ação fundada 

nestes Estatutos. 

Palhoça (SC), 04 de Abril de 2016. 

A AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS — ASFA — Aririú — Palhoça — SC, tem seu registro 

primitivo no livro de n£ A-li, fis. 102 verso 103, sob o n°- 209, bem como a margem encontra-se 
a averbação da le aJte ção da reformulação do Estatuto e a mudança da razão socíai, Ata esta 

m 	registrada às fk. 014. livro A-14, sob o n 491, em 16/06197, e, Z a&teraçáo do Estatuto, 
registrada ãs fls. 081, do livro A-14, sob o 558, em 14/04/99, e, 3! alteração registrada sob o 

2  931, fis. 079, do livro 4/17, de Pessoas Jurídicas, protocolo 2 S564; e averbado a margem do 
ëgistro primitivo, em 26/0512004. 

In 

i 

!7 
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DIRETORIA EXECUTEI A 

Presidente. Luiz Paulo de Campos, hrasfleiro, casado, funcionário piblico estadual, residente a Rua 

Caetano de Medeiros, 51—Aririú — Palhoça — SC, com Cartejra de identidade n°- 1.370111 e CPF n2 

533.222.749-34, 

Vice Presidente: Sandra Luis de Oliveira, brasileiro, casado, professor, residente a Rua Eugênia 

Pereira Cardoso, 398 — Arifiú — Palhoça - SC, com Carteira de identtidade n° 1962096 e CPF n° 

753.413.9-&g. 

Primeiro Tesoureiro: Diego Wagner, brasileiro, casado, economista, residente a rua Armar de grito, 

608 — Ar&iú Palhoça — SC. com carteira de identidade n° 2.907.579-3 e CPF r 003,930.129-O5, 

Segunda Tesoureira: Algarnar de Fátima Bittencourt Salvan, brasileira, casada, aposentada, 

residente na Servidão Bit[encourt, 83 — Guarda do Cuhatáo — Palhoça - SC, core Carteira de 

Identidade n2 1-065.786-0 r CPF n°- 533,074.109-20. 

Prime ra Secretária: Maria de Fátima Medeiros Dias, brasileira, casada, aposentada, residente a 

Avenida São Cristóvão, 3035—Aririú — Palhoça—SC. com Carteira de Identidade n°- 11.15e CPF 

n Q 399.218.089-15. 

Segunda Secretária: Maria Margarete Muiler, brasileira, solteira, bancária, residente a Rua José 

Caetano da Silveira, 177 — Aririú — Palhoça — 5C, com Carteira de Identidade n°- 1.666.360 e CPF n 

557.848.609-68. 

CONSELHO FISCAL 

Titulares: 

Avani Marcolina da Silva, brasileira, viúva, professora aposentada, residente a Rua Nelson Fiorïano 

campos, 615 — Aririú — Palhoça — SC, com Carteira de Identidade n 417.577. 

Nara Lúda Cherolt Nunes, brasil rra, casada, do lar, residente a Rua Valdir Guthrá, 7302 — Arrriú — 

Palhoça—SC, com Carteira de Identidade n° 6.731.425 e CPF n°- 6G9.995.960-34. 

José Carlos de Campos, brasileiro, casado, servidor público estadual, residente a Rua Nossa Senhora 

de Fátima, 313 — Aririú — Palhoça — SC, com Carteira de identidade rr 1.310.437 e CPF n 

.496.049-72 

nrr 	Suplentes: 

Carlos Roberto Morais, brasileira, casado, autónoma, residente a Rua Va]dï r Guthia, 7302 — Aririú -

PaIhoça — C, com Carteira de identidade n 5.819.832 e CPF n2 423.536.100-72, 

Cristïane Pamplona, brasileira, casada. esteticista, residente a Rua Artur de Brito, 603 — Arrriú -- 

Palhoça —5C, corri Carteira de Identidade n°- 3.982-661 e CPF n¢ 007.884,529-75. 
r,  

Angelina Kehl de Campos, brasileira, casada, do lar, residente a Ru NOssa Senhora de Fátima, 313 

— Aririú — Palha —SC, com Carteira de Ideq ade ne 1.764.937-4 C F n2 498.302.449-20. 

 ,if 
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PREENCHER COM lET ,RA DE FORM A

NOME OU RAZÃo SaCI}

ENDEREÇO I ADR8

CEP I caDE POSTAL

SC ~ /CGRC

OF IC IO nO 17540 /2016 /SE I-M CT lC , de 18 /05 /2016

N ° DO PROCESSO : 53900 .017163 /2015 -39
AÇÃO SOC IA L SÃO FRA I'C ISCO DE A SS IS

RUA JOÃO .JosÉ DA S ILVA .:-;o 326 - BA IRRO : A R IR IÚ

88 .135 -040 PA LHOÇA - SC

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DlE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA / PR/ORITA/RE

DEM S

O SEGURADO / VALEUR DECLARE

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE lIV RAT ION

.JOjPY/~

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

! -[--------------------

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION

ASS1N_A

W
DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÊ:CEPTEUR

'I- . ~\(~du- ~ ' /YV'QAúj).

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR! NOM US}

ENDEREÇO PARA DEVOLU çií,O NO VERSO I ADRESSE DE RE,OU
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 2343/2016/SEI-MCTIC

 

À COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                         Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza político/partidário, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e
25, III, § 2º, I, alínea "b", da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015,
conforme apuração nos autos do processo de renovação de outorga
nº 53900.017163/2015-39. Considerando a irregularidade cometida pela referida
entidade, informo a instauração do Processo de Apuração de Infração
nº 53900.035728/2016-41 em face da AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE
ASSIS (CNPJ 79.504.023/0001-93), autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Palhoça/SC.

 

                                                      Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
29/06/2016, às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1195649 e o código CRC 3A174120.
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AÇ Q SOCIAL SÂQ FRANCISCO DE  A IS 

Rua J o o José cia Silva, 32 - Fone: 342-04. 

CEP: 88135-040 - Aririú - Palhoça - SC 

CNPJ 79.504.023/0001-93 

Oficio 427/ ,D1b 

Palhaça, 09 de junho de 2016. 

Em atenção ao oficio n" 1154Of 2016/SEI-MCT#C de 18 de mio do corrente ano, onde esta Secretaria de 

Serviços de Comunicaç o Eletrônica autorizou a extensáa do prazo para apresentação de documentos 

pendentes, cabe-nos informa-los o seguia#!- 

A do;.umenração en fida pe1ki Nota Técnica 9 4373/2015f SEI-MC, tenda em -vista a r novaçkc da 

outorga re renta o processo 53900.017163f20i.5-39, já havia sido enviada através do ofício 

02312016 cora data e postagem erra 17 de maio próximo passado. 

Informo que, anexo ao oficio citado, está cópia autenticada do nosso Estatuto Social com as alt,ersções 

propostas, já ecrn o devido reg&stro cartoriaJ. 

Assim, desejando ter preencF ido todas as iactinas refererrtes ao processo citado acima, cpiocamo-rios a 

dosição desta Secretaria de Serviços de C rnurr:cac o Eletránica para quaisquer outros esclarecimentos 

que se façam riecessá rios. 

{ 

Sem mais, somos cardiaa mente gratos- 

Atenciosarr ente 1 

ii Paulo de Campos - 3,222.7,49-~4 

Presidente 

A 

Secretaria de Serviços de Comunicação EIetrónica 

A/C vilrna de Fátima A rengs Parais 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, substituta 

Esplanada dos Ministérios, bloco R, S° Andar 

CEP — 7Q044-900 / Erasilia — Distrito Federa 1 

ç. 
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fttkps:/s i.mç. ov.br. ïr`c+ ntroladorph ?ato=d cumertto_impri: 

MIMSTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA. INOVAÇÕES E E COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Coordenaçáo-Gerai de Radiodifusão Comunitária 

l spliada dos MirisÉérios. Bloco R. 3° _A.ndas- . 
CEP: 70 044-9 00 i Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Oficio n° 17540,`201 1 EI-MLTI 

Ao À) Senhora; 

Representante-Legal da AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO O DE.A I 

Rua João José da Silva, n° 326 - 8airxo: Ariri.ú 

88.135-040 - PaIboça- 

CNPJ n° 79.304.023/0001-93 

Assunto: Prorrogação de, prazo (Processo n° 53900.017163/2015-39). 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. 	 Em atenção ao Oficio 019/2016 1078117, por meio da qual Võssa Senhoria 

inf'orrnou que, para atendimento das pendências relacionadas m Nota T&cn.ica n° 4378x2016 

•/SEJ-MC. seria necessária dilação do prazo concedido por este órgão, - em razão do primo 

solicitado pelo cartório para efetivar o registre, informo sobre a autorização para prQrró ação do 

prazo. 

?- 	 Assim..fica estabelecido o prazo de 30 dias, -contado a parir da data de 

recebimento deste Oficio, para que essa Entidade encaminhe a documentação pendente, sob pena 

de indeferimento do processo. 

_ 	 Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o niimero do 

respectivo Processo, bem como deste Oficio, a fut de viabilizar o trxnite neste Ministério. 

Atenciosamente, 

r 	_ Documento assinado eretron,icamente por Vima -de Fatima. tvareuga Fanis; 
Coordenadoaa-Geral de Radiodifusão Comanitáiria, Substituta, em 18/0512016, s 14:28, 

çJ conforme art. 3°, M. "b'. da Portaria 	89;~?Q 14. 

1de2 nnc~rrliK tc 
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AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCiSCO DE ASSIS 

Rua João José da Silva, 326 — Aririú. 

CEP: 88.135-040 — Palhoça —5C. 
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Partido Político: PT - 13 PARTIDO DOS TRABALHADORES

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - PALHOÇA/SC

Vigência: Início: 01/01/2014 Final: 31/12/2017

Código: EE+W.WLDM.ADKM.HEG2.

Certidão emitida às: 28/07/2016 13:56:09

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
SANDRO  LUIS  DE  OLIVEIRA  (Título  Eleitoral:  023693810990  )  é  MEMBRO

(exercício 01/01/2014 a 31/12/2017) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 28/07/2016 14:07
Certidão obtida via Internet TSE (1257330)         SEI 53900.017163/2015-39 / pg. 1



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017163/2015

ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PALHOÇA/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria Margarete Muller 557.848.609-68 2º Secretário 07/10/2014
07/10/2017

Sandro Luis de Oliveira 753.413.369-68 Vice-Presidente 07/10/2014
07/10/2017

Maria de Fátima Medeiros Dias 399.218.089-15 1º Secretário 07/10/2014
07/10/2017

Diego Wagner 003.930.129-05 1º Tesoureiro 07/10/2014
07/10/2017

Algamar de Fátima Bittencourt
Salvan

533.074.109-20 2º Tesoureiro 07/10/2014
07/10/2017

LUIZ PAULO DE CAMPOS 533.222.749-34 Presidente 07/10/2014
07/10/2017

(48) 99518892

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0529944).
1.1) Data de postagem/SEI: 21.5.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 12 (Ofício 023/2016 1151354).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, VII;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 26;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 27 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 26;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 47 e 48.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 8 a 11 (Requerimento 0529944). (7.10.2014 - 7.10.2017)
Presidente: Luiz Paulo de Campos;
Vice-Presidente: Sandro Luis de Oliveira;
1º(ª) Tesoureiro(a): Diego Wagner;
2º(ª) Tesoureiro(a): Algamar de Fátima Bittencourt Salvan;
1º(ª) Secretário(a): Maria de Fátima Medeiros Dias;
2º(ª) Secretário(a): Maria Margarete Muller.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24 a 29 (Requerimento 0529944).
5) CNPJ: fl. 6 (Requerimento 0529944).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Requerimento 0529944).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0529944).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 1 a 3 (Requerimento 0827760).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada nova pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e, embora ainda conste o
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senhor Sandro Luis de Oliveira como membro do órgão de direção do PT, uma vez que foi anexada ao Processo
prova de solicitação de desfiliação (fls. 4/5 do Ofício 001 0924962), considerar-se-á que não foi verificada
irregularidade. No entanto, será encaminhado Ofício informando que a situação deve ser regularizada.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 228/07/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28145/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Rua João José da Silva, nº 326 - Bairro: Aririú
​88.135-040 - Palhoça – SC
​CNPJ n° 79.304.023/0001-93

  

Assunto: Pendências relacionadas ao Processo nº 53900.017163/2015-39.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Foi realizada nova pesquisa de vínculo político em relação aos
dirigentes e, embora tenha sido anexada ao Processo a solicitação à Justiça
Eleitoral de desfiliação do partido político, da consulta ao sítio do TSE, verificou-se
que o senhor Sandro Luis de Oliveira, Vice-Presidente da Associação, ainda figura
como membro do órgão de direção do PT, conforme Certidões TSE 1257330.
Dessa forma, para prosseguimento do Processo, o dirigente deve regularizar a
situação no órgão partidário (encaminhando a este Ministério cópia da solicitação
de desfiliação direcionada ao partido político) e na Justiça Eleitoral.  

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1257345 e o código CRC 2FD7C6B0.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28145/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017163/2015-39 - Nº SEI: 1257345
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2845/2016/SEI-MCTIC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.017163/2015-39.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da AÇÃO
SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS, autorizada para executar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa Catarina,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1257487 e o código CRC ADC10D32.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:
Município: Palhoça Sub Distrito:

Canal: 252 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ASFA CNPJ: 79.504.023/0001-93

Nome Fantasia: Bairro: ARIRIU 

Logradouro: RUA JOAO JOSE DA SILVA Número: 326

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 79504023000193 Pesquisar

Razão Social: AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ASFA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 88135040 Logradouro: RUA JOAO JOSE DA SILVA 

Número: 326 Complemento: Bairro: ARIRIU Estado: SC

Município: Palhoça Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 88135040 Logradouro: RUA JOAO JOSE DA SILVA 

Número: 326 Complemento: Casa Paroquial Bairro: ARIRIU Estado: SC

Município: Palhoça Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/06/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538200008491998 Fistel: 50012728071

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

2164 PortariaPortaria  MCMC  16/10/2002 24/10/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

44786 ATOATO  SCMSCM  15/06/2004 18/06/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

681 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/06/2005 24/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

51557 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/07/2005 13/07/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

902 DespachoDespacho  MCMC  23/12/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Dados da Estação

Entidade:
AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ASFA - CNPJ/CPF
(79.504.023/0001-93)

Situação:
Entidade devedora 
(Bloqueada)

Município/UF: PALHOÇA/SC Canal: 252

Indicativo: ZYM583

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.017163/2015-39

Interessado(a): AÇÃO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS

 

Em atenção ao Memorando n° 2845/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.007195/2016

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art.11 c/c
art.21, inciso IV da Lei 9.612/98.

Infração: (data de ocorrência:
09/12/2015).

Registros de
PAIs ativos 53900.035728/2016

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art.11 c/c art.
25, III; § 2º, I, "b" da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC.

Infração: (data de ocorrência:
09/12/2015).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.036217/2007

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1306375);

Despacho n° 902, de 23/12/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos
XV e XVI do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:

Despacho CGFI 1306376         SEI 53900.017163/2015-39 / pg. 11



28/03/2007).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 26/08/2016, às 18:39, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1306376 e o código CRC A79666EE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho CGFI 1306376         SEI 53900.017163/2015-39 / pg. 12



6 _

A Ç Ã O S O C IA L S Ã O F R A N C IS C O D E A S S IS

Rua João José da Silva, 326. Fone: 3342-0436.

C E P : 8 8 1 3 5 - 0 4 0 - A r i r iú . P a lh o ç a - s e

CNP179504.023(OOOl-93

O f íc io 4 9 { 2 0 1 6

Assunto: Pendências relacionadas ao Processo 53'100.017163/2015-39

P.lhoça. 16 de setembr" de 2016

A Ação Social São Francisco de Assis - ASFAvem at",vés de~le, oferece, resposta ao oHcio n2 28145/2016/5EI-

MCTlC, q u e ,olkita documentação comprobatória da não p"rtic;paçào do nos= vioe-presidente, Senhor

S"ndro lu;, de Oli~ejra. na E~ecutiv"Municipaldo Partido do, T,,,b,,lh.dorcs, nil cidade de Palhoça -Se.

Sugerimos considera r o s SCRuintcsdocumentos:

J.. R"~IJ~rimpnt" assinado pelo Senhor Sandro lu;, de Olivpir~. dal"do de 22 de junho de 2015, onde

este, formalmente, solicita ao Excclcnlís,imo Senhor Doutor Juiz de Dire;to da 24' lona Eleitoe,,1 da

Comarca de Palhoça. SC,,eu DESLlGAM,NTOdo Partido dos Trabalhadores - PT,

(ApiJ' < u ~ b im < n t a p ~ 1 o p r o t o e c l o d o T R E / S e . o m < ! s m o doeum<!nra f o i ~ n t ~ u ~ " " D i r ~ t á r i o d o P D r t i d o d o .

T r o b G i h a d a r e , p a r o a f i e i a t j z a . a d ~ < i n e c m p o t i b i l j z a ç i i a p a r t i d ó r i a ) .

, j , . CertidJo d. Justiça Eleitoral, em itida em 09 de setembro de 2016, com decbroç,\o de que o nosso vice-

pre~;dente, ~enhor Sandro luís dI' O liv"ira, foi MEMBRO do Dirt'tório Municipa! do P T IPartido dos

Trabalhadores) nO período de 0 1 / 0 1 / 2 0 1 4 à 22/06/2015.

, j . Certidão da Justiça Eleitoral, em itida em 09 de setembro de 2016, com a nominada completa dos

m~mbro$ do DiretÓrio do Partido d Traba;hadore, na cidade de Palhoça; ATIVOS Ique fal~m parte

do diretório) e os INATIVOS(que s ram do diretório)

•• Certidão da Justiça E1eito.al, em i ,da ~m 09 de setembro de 2016, onde estão relacionados apeno, os

membros ATIVOSdo Dir"t6, Partido dos Trabalhadores na idad' de P"lhoça' Se.

Sem mais, <ornos cord;almente grato

Atenciosamente!

,
Secretaria de Serviços de Comunkação Eletr6ni""

AlC Vilma de Fátima Aivarenga Fanis

Coordenadora.Geral de Radiod~usõo Comunit<Íria, substituta

Esplanada dos M in i,t,),io<, bloco R, 39 Anda r

CEP -70044-900 1Brasília - D istrito federal
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A lC .:

E llCRENT lsS IM O SENHOR DOUTOR JU IZ D E D IRE ITODA 24a ZONA ELE ITORAL

DA COM ARCA DE PALHOÇA-SC

Eu Sand ro L u is de O li"" ira , F ilho de M aria L u ila de O liv~ ira e N ilton João de O li"" ira , po rtado r

do títu lo e le ito ra l N Q 023693810990 - Z ona 24 ' - seção 219 , venho m u i r"spe lto sam en le à

p resença de V ossa E xce lênc ia , a tendendo de te rm inação do d ispm to no artigo 21 da L e i NQ

9 .09& , de 19 /09 /1995 (le i O rgõn ica do s P artido s Po litico s), e dem ais d ispo sitivo s lega i.

ap licave is à e 'p éc ie , COm a fin a lid ade de com un ica r m eu D ESL IGAM ENTOdo PART IDO DO S

TRABALHADORES-PT , a partir d esta da ta . con fo rm e ex igênc ia p rev is ta po r Ip i.

5 .llien to a inda que fi, o dev ido com un icado lU !deslig am ••n to ao D ire to ria M un ic ip a l-do P artid a

da . T raba lh adares - PT

O u lrass im , requer se d igne V ossa E xce lênc ia de te rm inar as ano tações de p raxe , com a

exped iç~o dos a tm de o fic io deco rren te .

/Ç
/

2iC'
(

- ,

Pa lhoça , ~ 2 de junho de 2015 .

"

" LE~Cé.l~.1

" '" .c
'''o ''''' " '- .~ """ '-- '" 'O D Ç _

J6 .36 "20" cep lo .
22 /(lll/201 ~_ , ~ : 3 r

1111I!llImllílllllllil'llll
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~,.
JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

J de I

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a)

SANDRO LUIS DE OLIVEIRA (Título Eleitoral, 023693810990 l foi MEM8RO

(exerácio 01/01/2014 a 22/06/2015) do orgão partidário, abaixo discriminado,

Partido Politico: PT - 13 PARTIDO DOS TRA8ALHADORES

Orgilo Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL- PALHoçA/SC

Vigência: Início: 01/01/2014 Final: 31/12/2017

Código: D+DU.5W/l.CPV+.2$N8.

Certidão emitida '"s: 09/09/2016 17:24:02

• Esta certidão é e~pedida gratuitamente. Sua autenticidade podera ser confirmada na

página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br

lpartidos/partidos-politicos/validar-certidao .

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações •

• Os dados partidários de abrangência nacionai são de reslX'nsabilidade do TSE e os de

abrangência regional/municipal são de respons.abilidade dos respectivos tribunais

regionais.

MM9/llIl I, 11:14
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SG IP _ S i,lem a d e G cn :n e iam em o d e In fo rm açõ c . P a rlid :ir ia .

,
••

M P j I" ,,,,,,,, Ise .ju s . bT I." ,U ndSG IP Id .,do!;C om pk IO ,,()rg ao P an id a rio A .

,"" ,

OCOrrências

E xc lu são de M em b ro SA N D RO LU IS D E O L IV E IR A - E x e rd c io (0 1 /0 1 /2 0 1 4 - 2 2 /0 6 /2 0 1 5 ) D a ta

D e lib e ra ç ão - 2 2 106 /2 0 15

09A )91201 (,1 7 2 0
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~

~

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que se encontr~m anotados nos a55ent~ment05 d~ Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário

e seus membros:

iCENTRO

!S"8.131.510

1n.366750/0Õ01~i

'CEP:

:CNPJ:

iFax:

:Data de Despacho:!2'/02/20,4

I"" 10'10'O",. "",., Im .1. '" m

I,-,-rt-'-'-,-,-,-,-,,-,,-,-,--- -ii-i-e-,-~-oo--OO-'-'-~-M-~-'-OO--"-'-;-----------------------
•...-------- ,
;Ór9ão Partjdário: lOiro'"'"
iAbrãngênci~; .Ç:'~ICII'AL.PAUiOÇAJSC

Ivi9ênCia; :/n"",01/0'/201. f""l, 31/12/2017

',~Situaçãodo Órgão: IMOladO

'1'~r~~OC~lo-,--.. !1OS132014
'RUA •••••.REAOOR JoÃO 5C~LI'<CfmNO,

;Endereço; ;65

r~~.'!.'!.i~i£,iO; 'IPAlHOÇA 1 se
:Complemento;

~~~f~.~;:-'--1(48)9982 2777

,Celular:

,E-maH:

I dc2 091091201(,17;1.1
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Código de Validação:

Certidão emitida em:

L9+ Y.RT5L.9B4U. NKF5.

09/09/201617:13:20

2 d c 2

• Esta certidão é gratuita e di5pensa assinatura. Sua autenticidade poder'; Ser confirmada no
en d ere ço: http://www __t!;e.jus.br/P a rtidoSI pa rtid os-poli Uco5/v ali da r -certl d a13.

• As informaçôe5 con5tantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da JU5tiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão .

• Os dados partidiÍrlos de abrang;;ncia nacional 5ão anotados no TSE e os regionais e municipais
são anotados nos Tribllnais R"gio".i5 Eleitorais resp&tivos.

IW,ll9l21l11,11:13
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JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico Que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidária

e seuS membros:

'Bairro: ,CENTRO

ICEP: j88.131-510
---~I----

!~NPJ: 7L166_7S0/000102

ta~..: _

~rt~i~'_o_P_o_lit_i_,,_~,__ ~E";;ÀRTiOO-oos-iAAsÃ~ADORES
iÓrgão Partjdárjo: 'Du'or»r----
IAbrangência: 'MUNICIPAl_PALHOÇA/Se

'~gência: ~I",,"01/01/2014 f •.••1 311120017

kSltua<;iíodo Órgão~,ad"-- ~~~ ciD~._~__ ,"__",,_~p?C~Oj21~~~e~~

'Protocolo: 1105132014

r;":------ !IlUA \Il'RE/lOOR JoÃo SCHliiêH;iNé;,
LnUereço: :65l______ '
~~unj£ÍPjo:-- IPAUIOÇA/SC

,complemento:---I

~ie!.?_ne~-==--=_-_~__ !I( 48)9982-2]]]

;Celular:

[E-mail : F!à""souzalJ:hotm"-<om -

1 dc2 II'J~)'112\116 17:2(1
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Código de V"lidação:

Certidão emitid" em:
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09/09/2016 17:20:56

2dc2

• Esta certidão é gratuita e di~pensa as~inatura. Sua autenti~idade poder~ ser confirmada no
en dere ço: http://www.tse.Jus.br/pa rtidosl partidos -politicO.1validar-~ertiClao.

• As Informaçôes ~onstilnte~ C1estacertidão retr~tam o conteúdo dos a>sentamentos da Justiça
Eleitoral (la data e hora de sua emissão .

• Os dado~ partidiÍrlo~ de abrangência n~cion~1são anot~dos (lOTSE e os re!lion~is e municip~is
são ~"ot~dos "OSTrlb"n~i< R"gion~;<EI••;toc~;<re'pectivo •.
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,1'1 MCTIC. 1251345-Oficio ,. https:li,ei,me.gov,bT-'",j1controlador.php"ac.o-drn:lImento_imprim,,

:\-HNISTÉRIO DA CIf:NClA, TECNOLOGIA, I~OVAÇÕES E COMUNICAÇÜF:S
Secretaria de Serviços de Comunicação ElelrlÍnica
C"ordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3" Andar
CEP: 70044-9ú0 I Brasília-DF

Fone: (61) 2027.6281

Ofki" n" 2M145/2016lSEI_MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da AÇÃO SOCIAL SÃO FRA~CISCO DF: ASSIS
Rlla João José da Silva, n" 326 - Bairro: Aririú
HH. I 35-040 - Palh"ça- SC
CNrJ nO 79.304.023/0001-93

Assunto, Pendências relacionadas ao Pnlces'o n" 53900.01716312015-39.

Senhor(a) Representante Legal,

1. Foi realizada nuva pesquisa de vÚl~ulo politlcu ~m rdação aos dirigen(e~ e, emhora
t~nba sido anexada ao Processo a solicitação:i Justiça Eleitoral de desfiliaç1io do partido polftieo.
da eonslllta ao sitio do TSE. v~rifieou-sc que o senhor Sandrn Luis de Oliveira, Vice-Presidente da

Associaçâo. ainda ligura como m~mbro do órgão d~ dil"Cl;ãodo PI. conforme Ccrtidi'ies TSE

1257330. Dessa torma, para prosscglüm~nto do Processo, o dirigente deve regularizar a situação

no órgão partidário (encaminhando a este Ministério cópia da solicilaç..'ío de desfi1ia~ão
direcionada ao partido polilico) e Ila Justiça Eleiloml.

2, A esse respeito, fica eSlabe1ecido () prazo de 30 (trinta) dias. eontado a partir da data
de recebimento deste ofiei", para que essa entidade se manifeste sobre o assWllo e aprcsenle a

dtlCllmentaçâo pendente, sob pena da extinção da outO!1:a. Solicitamos ainda que a entidade
mantenha atualizado junlo a este Minislérl0 o seu endereço de correspondência.

Atenciosamenle.

" .. ,

~], l1J.~
Documento a"inodo c1elJonicamenlepor Vilma de Fatima Alvarenga Fani.,
Coordenadora_Geral de Radiodifu,Ao Comunitária, Sub.tituta, em 161O~/2016,às 13,26,
conforme art. r, li/' "b", da Portaria Me 8912014.

-:::A aulentic idade do docllmenlo p<>deSe. conferida no site http'//sci,mclic.go~,brl\erifica.html
. infomJanci"OcóJigo ,erifiead,,, 1257345 e o código CRC 2Fll7C6BO

18'08/::016 0'i:5JOfício 49/2016 (1386444)         SEI 53900.054587/2016-65 / pg. 9
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Secretaria de Serviços de Comunicaçã
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Ação Social São Francisco de Assis
Rua João José da Silva, 326

Bairro: Aririú - PALHOÇA- se

eEP - 88.135.040
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1503/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Ação Social Sao Francisco de Assis, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de  Palhoça / SC, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653030 e o código CRC ECFD58F8.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017163/2015-39 SEI nº 1653030
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:
Município: Palhoça Sub Distrito:

Canal: 252 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ASFA CNPJ: 79.504.023/0001-93

Nome Fantasia: Bairro: ARIRIU 

Logradouro: RUA JOAO JOSE DA SILVA Número: 326

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 79504023000193 Pesquisar

Razão Social: AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ASFA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 88135040 Logradouro: RUA JOAO JOSE DA SILVA 

Número: 326 Complemento: Bairro: ARIRIU Estado: SC

Município: Palhoça Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 88135040 Logradouro: RUA JOAO JOSE DA SILVA 

Número: 326 Complemento: Casa Paroquial Bairro: ARIRIU Estado: SC

Município: Palhoça Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/06/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538200008491998 Fistel: 50012728071

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

2164 PortariaPortaria  MCMC  16/10/2002 24/10/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

44786 ATOATO  SCMSCM  15/06/2004 18/06/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

681 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/06/2005 24/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

51557 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/07/2005 13/07/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

902 DespachoDespacho  MCMC  23/12/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

14/02/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Dados da Estação

Entidade:
AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ASFA - CNPJ/CPF
(79.504.023/0001-93)

Situação:
Entidade devedora 
(Bloqueada)

Município/UF: PALHOÇA/SC Canal: 252

Indicativo: ZYM583

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.017163/2015-39

Interessado(a): AÇÃO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS

 

Em atenção ao Memorando n° 1503/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.007195/2016

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c art.
21, inciso IV da Lei 9.612/98.

Infração: (data de ocorrência:
09/12/2015).

Registros de
PAIs ativos

53900.035728/2016

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c art.
25, III, § 2°, I, "b" da Portaria
4334/2015.

Infração: (data de ocorrência:
09/12/2015).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.036217/2007

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1681788);

Despacho nº 902, de 23/12/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos
XV e XVI do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
28/03/2007).
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* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 14/02/2017, às 17:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1681791 e o código CRC D8263C34.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017163/2015-39 SEI nº 1681791
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017163/2015

ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PALHOÇA/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Algamar de Fátima Bittencourt
Salvan

533.074.109-20 2º Tesoureiro 07/10/2014
07/10/2017

Maria de Fátima Medeiros Dias 399.218.089-15 1º Secretário 07/10/2014
07/10/2017

LUIZ PAULO DE CAMPOS 533.222.749-34 Presidente 07/10/2014
07/10/2017

(48) 99518892

Maria Margarete Muller 557.848.609-68 2º Secretário 07/10/2014
07/10/2017

Diego Wagner 003.930.129-05 1º Tesoureiro 07/10/2014
07/10/2017

Sandro Luis de Oliveira 753.413.369-68 Vice-Presidente 07/10/2014
07/10/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0529944).
1.1) Data de postagem/SEI: 21/5/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 12 (Ofício 023/2016 1151354).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, VII;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 26;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 27 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 26;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 47 e 48.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 8 a 11 (Requerimento 0529944). (7/10/2014 - 7/10/2017)
Presidente: Luiz Paulo de Campos;
Vice-Presidente: Sandro Luis de Oliveira;
1º(ª) Tesoureiro(a): Diego Wagner;
2º(ª) Tesoureiro(a): Algamar de Fátima Bittencourt Salvan;
1º(ª) Secretário(a): Maria de Fátima Medeiros Dias;
2º(ª) Secretário(a): Maria Margarete Muller.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24 a 29 (Requerimento 0529944).
5) CNPJ: fl. 6 (Requerimento 0529944).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl.      .
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0529944).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 1 a 3 (Requerimento 0827760).

***PENDÊNCIAS:

- Deve ser encaminhada certidão negativa expedida pela Anatel.

Página 1 de 113/04/2017 RADCOM
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- Verificou-se que o endereço da Radiodifusora é o mesmo da Paróquia São Francisco de Assis, o que configura
vínculo religioso.

***CONCLUSÕES:

- O Processo já estava apto para relatório final.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGFI para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 213/04/2017 RADCOM
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Itens também pesquisados

Ação Social São Francisco de Assis - Pesquisa Google https://www.google.com.br/search?q=ação+social+são+francisco+de+a...

1 de 1 13/04/2017 08:23
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Encontros de Batismo Encontros de Noivos Horários de Missa

HOME > Igrejas > Paróquia São Francisco de Assis

 

    

 

 

 

Pesquisar por...

Paróquia São Francisco de Assis Arquidiocese de Florianópolis/SC http://arquifln.org.br/igrejas/paroquia-sao-francisco-de-assis/

1 de 2 13/04/2017 08:24
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8315/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017163/2015-39.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ASFA ,
entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Palhoça, estado de Santa Catarina.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
21/5/2015, à fl. 2 (Requerimento 0529944), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 24/5/2015. Portanto, o pedido de renovação de
outorga é tempestivo.

 

3.            Dito isso, após análise dos autos e de consulta a sítios na internet,
verificou-se que os endereços de sede e de correspondência da Radiodifusora
coincidem com o da Paróquia São Francisco de Assis, conforme Anexo 1810527, o
que configura vínculo religioso de acordo com o art. 25, § 2º, IV da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4.             De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme
previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em
vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO

6.             Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade.
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7.            Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e,
se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo de trinta dias, contados a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 13/04/2017, às
08:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às
08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1810553 e o código CRC 3989CD59.

Minutas e Anexos

Anexo 1810527.

Referência: Processo nº 53900.017163/2015-39 SEI nº 1810553

Nota Técnica 8315 (1810553)         SEI 53900.017163/2015-39 / pg. 11



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16938/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

LUIZ PAULO DE CAMPOS
Representante Legal da AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Rua João José da Silva, nº 326 - Bairro: Aririú
​88.135-040 - Palhoça – SC
​CNPJ n° 79.304.023/0001-93

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017163/2015-39.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8315/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às
08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1810615 e o código CRC 2488701A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 16938/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017163/2015-39 - Nº SEI: 1810615
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

NOME OU RAZÃo so<

ENDEREÇOIADFi

CEP I CODE POSTAL

SER.-\D/CGRC

Ofício nO 16938 /20 17/SEI-MCTIC, 20104/2017
53900.017163/2015-39
LUIZ PAULO DE CAlvlPOS

AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS

RUA JOÃO JOSÉ DA SILVA, N° 326 - ARlRIÚ
88.135-040 PALHOÇA - SC

114x 186mm

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÁRIA I PRfORfTAfRE

DEMS

D SEGURADO f VALEUR DÉCLARÉ

FC0463 I 16

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU Rt;CEPTEUR

s
7852.0

Agente Oe Correio
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
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AR

DATA

UNIDADE DE P~TAGE l,fi Rq,U DE DÉP6T .J
--AGENC!A MINrCOM

]R 91355089 3 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LlVRAISON -

~~- ~~- ~~-

h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOClALE DE L'EXPÉDITfUR

CIDADE / LOCAL/TÉ

DDDDD-DDD

BRASIL
BRÉSIL
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A Ç Ã O S O C IA L S Ã O F R A N C IS C O D E A S S IS

R u a Jo ã o Jo sé d a S ilva , 3 2 6 - F o n e : 3 3 4 2 -1 0 0 9

C E P : 8 8 1 3 5 -0 4 0 - A rir iú - P a lh o ça - S C

C N P J 7 9 .5 0 4 .0 2 3 /0 0 0 1 -9 3

O fíc io 0 1 3 /2 0 1 7

P a lh o ça , 1 9 d e m a io d e 2 0 1 7 .

A A çã o S o c ia l S ã o F ra n c isco d e A ss is - A S F A ve m a tra vé s d e s te , o fe re ce r re sp o s ta a o o fíc io n2

1 6 9 3 8 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC , a tra vé s d o q u a l e s ta C o o rd e n a çã o -G e ra l d e R a d io d ifu sã o E d u ca tiva , C o m u n itá ria e

d e F isca liza çã o , e n ca m in h o u N o ta T é cn ica n2 8 3 1 S /2 0 1 7 /S E I-M C T IC , re la tiva à a n á lise d o p ro ce sso

5 3 9 0 0 .0 1 7 1 6 3 /2 0 1 5 -3 9 , q u e tra ta d e p e n d ê n c ia s e n co n tra d a s n o s a u to s , re fe re n te s a e n d e re ço d e se d e e d e

co rre sp o n d ê n c ia d a n o ssa e n tid a d e e d e su a R á d io C o m u n itá ria , p o r co in c id ire m co m o e n d e re ço d a

P a ró q u ia S ã o F ra n c isco d e A ss is .

E m re la çã o a q u e s tã o p o s ta , ca ríss im a C o o rd e n a d o ra -G e ra l, S e n h o ra In a ld a C e lin a M á d io , g o s ta ría m o s q u e

fo sse co n s id e ra d o o se g u in te :

.I. S o m o s co n h e ce d o re s d a le g is la çã o q u e re g e a e K p lo ra çã o d o se rv iço d e ra d io d ifu sã o co m u n itá ria e ,

p o rta n to , sa b e d o re s d a p ro ib içã o d e v ín cu lo re lig io so ;

.I. E m m o m e n to a lg u m b u sca m o s e sco n d e r a lo ca liza çã o o u o e n d e re ço d a n o ssa e m isso ra

co m u n itá ria , p e lo co n trá rio , e le e s tá v is íve l e m n o sso s d o cu m e n to s e n a s co o rd e n a d a s g e o g rá fica s

in fo rm a d a ;

.I. A n o ssa e m isso ra co m u n itá ria , a o co n trá rio d a in tu içã o d e s ta C o o rd e n a çã o G e ra l d e R a d io d ifu sã o

E d u ca tiva , C o m u n itá ria e d e F isca liza çã o , é in d e p e n d e n te e ve rd a d e ira m e n te co m u n itá ria e n ã o

m a n te m v in cu lo re lig io so co m a Ig re ja C a tó lica d o b a irro A rir iú e m P a lh o ça o u q u a lq u e r o u tra

in s titu içã o re lig io sa ;

.I. N u m co n te K to só c io -p o litico -re lig io so , o n d e 8 0 % d a n o ssa p o p u la çã o se d iz c ris tã C a tó lica o u

L u te ra n a , é b a s ta n te ra zo á ve l q u e n o ssa p ro g ra m a çã o co n te m p le o s a n se io s d e s te p ú b lico a tra vé s

d a tra n sm issã o d e m issa s o u re fle K õ e s d o p a s to r lu te ra n o , a tiv id a d e s e s ta s q u e a le g is la çã o n ã o

p ro íb e , p o is n ã o tê m cu n h o p ro se litis ta ;

.I. O F a to d e e s ta rm o s in s ta la d o s n a e s tru tu ra ffs ica e g e o g rá fica d a P a ró q u ia S ã o F ra n c isco d e A ss is

n ã o p o d e se r d e te rm in a n te p a ra co n fig u ra çã o d o v ín cu lo . A in d a e s ta m o s n a q u e le e sp a ço p o r fa lta

d e ca p ita l p a ra in ve s tim e n to . O co rre q u e a q u e la in s titu içã o , n o a n o d e 2 0 0 5 , ce d e u g ra tu ita m e n te o

e sp a ço p a ra m o n ta rm o s a li o e s tú d io d a R á d io C o m u n itá ria ;

.I. O a tu a l g e re n te d a R á d io S ã o F ra n c isco , o S e n h o r M o a c ir C la u d io C o n ra d , é lig a d o a o

T ra d ic io n a lism o G a ú ch o e , a o a ssu m ir a g e rê n c ia d a e m isso ra , fo i o rie n ta d o e sd e se m p re , a

a d m in is trá -Ia o b e d e ce n d o a le g is la çã o v ig e n te , se m ce rce a r a lib e rd a d e d e e K p re sã o d e q u a lq u e r

g ru p o d a co m u n id a d e o u d a r p re fe rê n c ia a q u a lq u e r in s titu içã o so c ia l, p o lítica o u r Iig io sa .
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•. Embora tenhamos o desejo de possuir uma sede própria, atualmente, a nossa única fonte de

recurso financeiro, os apoios culturais, são insuficientes para mantermos despesas com aluguel ou

mesmo para a aquisição de um imóvel e, por isso, o espaço atual, que é gratuito, nos possibilita

mantê-Ia funcionando.

•. Todas as contas da nossa entidade e da emissora: luz, telefone, Sistema Rádio-Pro e secretária,

estão em nome da ASFA e, portanto, indicando a não existência de vínculo administrativo e contábil

com a Paróquia São Francisco de Assis.

•. Por solicitação da então Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, a Ação Social São

Francisco de Assis, instituiu um conselho comunitário formado por seis (06) entidades do município

de Palhoça, cuja função é atestar e fiscalizar o cumprimento da legislação vigente por parte desta

rádio comunitária. Neste sentido, os membros deste conselho, poderiam ser consultados por este

Ministério, sobre o alegado vínculo.

•. A nossa emissora comunitária tem dado vez e voz para várias instituições do nosso município, entre

elas citamos o Poder Executivo Municipal, a Câmara dos Vereadores, a FATEMP, o CDL, a ACIP, o

Rotary, o Lions, diversas ONGS, conselhos comunítários, associações de bairro, jornais locais, clubes

de futebol amador, grupos de idosos e de mães, igrejas, conselhos locais e municipais de saúde, de

educação e de segurança, bem como ao povo em geral.

Afirmamos com toda convicção e respeito, que o pressuposto vínculo religioso inferido pela NOTA TÉCNICA

N" 8315/2017/SEI.MCTIC, inexiste e, por isso, solicitamos reconsiderar a decisão de NÃO RENOVAÇÃO DA

OUTORGA, para que concluído o processo e liberada a renovação o povo palhocense continue usufruindo

deste instrumento de formação, informação e entretenimento.

Anexo, enviamos algumas manifestações de várias entidades da municipalidade palhocense, corroborando

com as verdades expressas neste docu .ento.

Sem mais e, desejando ter preenchido odas as lacunas referentes ao processo citado acima, colocamo-nos a

disposição desta Coordenação Ger I de Radiodifusão Educ Iva, Comunitária e de Fiscalização para

quaisquer outros esclarecimentos q se façam necessários.

Sem mais, somos cordialmente gra os, somos atenciosamen

,O

Presidente

A

Coordenação Geral de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

A/C de Inalda Celina Mádio

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, substituta

Esplanada dos Ministérios, bloco R, 3" Andar

CEP- 70044-900 / Brasília - Distrito Federal
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PARÓQUIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Arquidiocese de Florianópolis

Rua João José da S ilva, 326 , A ririú - Palhoça/SC .

C ep .: 88 .135-040 Fone/Fax : 3342-0436

DECLARAÇÃO

M ITRA METROPOLITANA DE FLOR IANÓPOLIS (Paróqu ia São F rancisco de

A ssis), pessoa ju ríd ica de d ire ito privado , inscrita no CNPJ 83 .932 .343 /0062-33 , com sede na

Rua João José da S ilva, n . 326 , bairro de A ririú , Palhoça/SC , pertencen te à A rquid iocese de

F lorianópolis. D eclaro , a quem in teressar possa , que a Paróqu ia São F rancisco de A ssis, não

m antém vincu lo adm in istra tivo , con táb il e financeiro ou rela tivo a R ecursos H um anos com a

A ção Social São F rancisco de A ssis e nem m esm o com a Rádio Com unitária São F rancisco .

A referida rád io é adm in istrada pela en tidade A ção Social São F rancisco de A ssis -

A SF A , constitu ída com CNP J próprio e com deveres e d ire itos estabelecidos conform e lei

federal. A referida en tidade ex iste desde o ano de 1986 e fo i estabelecida an tes da própria

Paróqu ia São F rancisco de A ssis.

D esde o ano de 2005 , quando obteve a licença para a exp loração dos serv iços de

rad iod ifusão com unitária , e la ocupa um a sala que está situada den tro do espaço fisico desta

paróqu ia . N aquela oportun idade, o padre José Luís de Sousa, a ped ido da com unidade do

bairro A ririú em Palhoça, cedeu o espaço e determ inou que as despesas com energ ia elé trica ,

te lefone e água fossem assum idas por aquela institu ição . A tualm ente o espaço é usado de

form a precária e , em m édio prazo , deverá a institu ição prov idenciar um espaço próprio .

V ale frisar que a R ádio Com unitária São F rancisco é bastan te ouv ida em nosso

m uniçíp io e tem prestado um relevan te serv iço aos m oradores dos bairros circunv izinhos.

Por ser o referido verdade, dou fé!

Palhoça, 09 de m aio de 2017 .

~'nq.Q,~x.. ~
Pe. M arcelo H enrique F r a

Pároco
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ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RECREATIVA CUlTURAL COMUNITÁRIA ARIRIÚ

A S S O C IA Ç Ã O E S P O R T IV A R E C R E A T IV A C U L T U R A L C O M U N IT A R IA A R IR IÚ

A .E .R .C .C .A .

F u n d a d a e m 2 6 d e J u n h o d e 2 0 0 6

A r i r iú - P a lh o ç a - S C

O f ic io n 0 4 /2 0 1 7 P a lh o ç a , 1 6 d e M a io d e 2 0 1 7

A A s s o c ia ç ã o E s p o r t iv a R e c r e a t iv a C u l tu r a l C o m u n i tá r ia d o A r i r iú ( A .E .R .C .C .A . ) ,

e n t id a d e s e m f in s lu c r a t iv o s , f u n d a d a e m 2 6 d e ju lh o d e 2 0 0 6 , c o m o in tu i t o d e r e s g a ta r o b e m

e s ta r s o c ia l d e n o s s a c o m u n id a d e , a t r a v é s d e a t iv id a d e s E s p o r t iv a s , C u l tu r a is , A s s is tê n c ia s e

E d u c a c io n a is . V e m p o r m e io d e s te , e x p o r s u a o p in iã o s o b r e a R a d io C o m u n i tá r ia S ã o F r a n c is c o

9 8 ,3 F M .

A R a d io S ã o F r a n c is c o , s e m p r e te v e o c a r á te r c o m u n i tá r io , s e r v in d o d e in s t r u m e n to d e

c o m u n ic a ç ã o e n t r e a s p e s s o a s d e n o s s a r e g iã o . J á f iz e m o s v a r ia s p a r c e r ia s ju n to s , c o m o

p a s s e io s c ic l í s t ic o s e c o m e m o r a ç ã o a o d ia d a s c r ia n ç a s . A p e s a r d e e s ta r s e d ia d a d e n t r o d o

p r é d io d a ig r e ja , n u n c a v im o s o s p a d r e s a tu a r e m o u a ju d a r e m n e s s e s e v e n to s .

E m s u a p r o g r a m a ç ã o , p e r c e b e m o s q u e te m t r a n s m is s ã o d e m is s a s d a ig r e ja c a tó l ic a ,

m a s ta m b é m p e r c e b e m o s q u e te m p r o g r a m a s d a Ig r e ja L u te r a n a e d e Ig r e ja s E v a n g é l ic a s . J á

o u v im o s e n t r e v is ta s c o m p e s s o a s q u e s ã o e s p ir i t a s e p e s s o a s q u e fa z e m p a r te d a m a ç o n a r ia .

A s s im n ã o v e m o s n e n h u m a v in c u la ç ã o d a ig r e ja c a tó l ic a c o m a a d m in is t r a ç ã o o u p r o g r a m a ç ã o

d a R a d io S ã o F r a n c is c o 9 8 ,3 F M .

P o r is s o , a c h a m o s q u e s e a e x t in ç ã o d a o u to r g a d a r a d io fo r e x e c u ta d a , f ic a r e m o s s e m

u m v e ic u lo d e c o m u n ic a ç ã o , e f ic ie n te , b a r a to e c o m u n i tá r io , e m n o s s a r e g iã o . E s ó p o d e r e m o s

o u v i r r á d io s p r iv a d a s , q u e s ó p e n s a m n o lu c r o , n ã o s e im p o r ta n d o p a r a u m a p r o g r a m a ç ã o

v o l t a d a à c o m u n id a d e .

C P F 9 5 2 .1 7 8 .5 1 9 - 5 3
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Rotary
ROTARY ClUB DE PALHOÇA

DISTRITO 4651

F u n d a d o em 2 9 .0 9 .1 9 9 7

DECLARAÇÃO

N ó s d o R o ta ry C lu b d e P a lh o ç a , d e c la r am o s d e fo rm a e s p o n tâ n e a e c om p le n a l ib e rd a d e ,

q u e a a f i rm a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , I n o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s , f e i ta

a t r a v é s d a C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n i tá r ia , n ã o e n c o n tr a a p o io n a

s o c ie d a d e c iv i l o rg a n iz a d a d e P a lh o ç a . A d e f in iç ã o d e v ín c u lo (q u a lq u e r q u e s e ja e le ) ,

n ã o é e x p re s s ã o d a v e rd a d e e x p e r im e n ta d a e p re s e n c ia d a em n o s s o d ia a d ia . A R á d io

S ã o F ra n c is c o 9 8 fm , p o r s e u re c o n h e c id o c a rá te r d e is e n ç ã o id e o ló g ic a , r e l ig io s a e

p o l í t ic o -p a r t id á r ia , to m o u - s e e s s e n c ia l a o m u n ic íp io d e P a lh o ç a e , e s p e c if ic am e n te , a o s

m o ra d o re s d o s b a ir ro s p ró x im o s d a lo c a l id a d e d e A r ir iú .N ã o n o s a g ra d a e tam p o u c o n o s

fa z b em , d e ix a r d e tê - la c o m o e s p a ç o l iv r e d e m a n if e s ta ç ã o d o p o v o P a lh o c e n s e . O p o v o

o rd e iro d e P a lh o ç a , a g u a rd a c om a te n ç ã o e m o b i l iz a d o s , a d e c is ã o d a d is t in ta

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n i tá r ia .

Para tudo há um tempo: "tempo para viver, tempo pura amar, tempo para libertar, tempo para lutar, tempo para

morrer e tempo para respeitar"

P a lh o ç a 1 1 1 0 5 /2 0 1 7 .

R e n aÇ c ; ;~ r~ e r ;=

P re s id e n te 2 0 1 6 /2 0 1 7

zJJÇ~C0-~
V il to n R e d iv o d a S i lv a

S e c re ta r io 2 0 1 6 /2 0 1 7

REUNiÕES: SEGUNDA-FEIRA 20h45min HORAS

CENTRO COMUNITÁRIO ZONA SUL

FUNDO SUPERMERCADO SANTOS

PALHOÇA-SC
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A S S O C IA Ç Ã O IN T E R N A C IO N A L

D E L IO N S C L U B E S

G o v e r n a d o r i a d o D i s t r i t o L D - 9

UONSCLUBE PALHOÇA

C N P J - 8 3 .8 0 4 .3 0 2 /0 0 0 1 - 4 0

~

~ .._.~

Palhoça, SC, em 12 de Maio de 2017

o Lions C lube International é hoje a maior organização de clubes de serviço

do mundo. Possui quase 1,5 m ilhão de sócios, atuando atualmente em mais de 46 m il

clubes, prestando serviço em mais de 200 paises e unidos sempre pelo mesmo ideal:

Melhorar nossas comunidades!

Aqui em Palhoça, nossas ações estão voltadas para campanhas de doação de

óculos, empréstimo de cadeiras de rodas, mutirão da saúde, construção do Hospital

de O lhos do Instituto Lions LD-9, entre outras. O Hospital de O lhos do Lions de SC,

depois de concluldo tem como meta a realização diária de 200 consultas, 30 cirurgias

(sem internação) e 80 exames e intervenções especializadas,ntudo de forma gratuita

para as pessoas carentes.

Nós do Lions C lube Palhoça, declaramos de forma espontânea e com plena

liberdade, que a afirmação do M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, feita através da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, não

encontra apoio na sociedade civil organizada de Palhoça. A definição de vInculo

(qualquer que seja ele), não é expressão da verdade experimentada e presenciada em

nosso dia a dia. A Rádio São Francisco 98fm , por seu reconhecido caráter de isenção

ideológica, relig iosa e polltico-partidária, tornou-se essencial ao municfpio de Palhoça

e, especificamente, aos moradores dos bairros próximos da localidade de Aririú. Não

nos agrada e tampouco nos faz bem , deixar de tê-Ia como espaço livre de manifestação

do povo Palhocense. O povo ordeiro de Palhoça, aguarda com atenção e mobilizados,

a decisão da distinta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.

Leonísticamente,

~'-,

CLAndré José Schm ltz

Presidente AL 2016/2017

Fone: (48) 3242-1380/9926-0063

and re@difloripa.com .br

(CCPI) - Rua Trinta e Um de Março, S/N - Ponte do Imaruim - Palhoça - SC - CEP88130-350

www.lionsclubepalhoca.org.brlfacebook.com /lionsclubepalhoca
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iIiICDL
~ Palhoça

DECLARAÇÃO

A C ÂM AR A D E D IR IG E N TE S LO J IS T A S D E P A LH O Ç A - s c (C D L ), p e s s o a

ju r id ic a d e d ire ito p r iv a d o , s em fin s lu c ra tiv o s , e s ta b e le c id a á 2 4 d e A b r il, 2 9 4 3 - 2 ° A n d a r -

S a la 2 , C e n tro , P a lh o ç a /S e , in s c r ita n o C N P J /M F so b nO . 8 0 .4 8 4 .9 0 0 /0 0 0 1 -9 0 , n e s te a to .

re p re s e n ta d a p o r s e u p re s id e n te JO S U É D A S IL V A M A T TO S , c o n ta d o r, C P F 2 2 3 .3 0 2 .8 3 9 -2 0 .

v em a tra v é s d e s te , re s s a lta r a im p o rtá n c ia d o tra b a lh o d a R á d io S ã o F ra n c is c o p a ra o com é rc io

d e P a lh o ç a .

D ia n te d a su a p o p u la r id a d e n a c id a d e . a C O L d e P a lh o ç a co n ta c om o a p o io d a R á d io

p a ra a p rom o çã o e d iv u lg a ç ã o d o s 8 a za re s a n u a is p rom o v id o s em p a rc e r ia c om o S e b ra e .

d iv u lg a ç ã o d e cam p a n h a s , d iv u lg a çE .o d o s c u rs o s e p a le s tra s q u e a e n tid a d e p rom o ve em p ro l

d o c re s c im e n to d o com e rc io d a c id a d e e n tre o u tra s a ç õ e s

E sp e ram o s te r e v id e n c ia d o a irn p o r tâ n c ia d a m a n u te n ç ã o d a R â d io S ã o F ra n c is c o p a ra

c o n tin u id a d e d e se u s tra b a lh o s e n , p a rc e r ia c om a e n tid a d e , s u a fu n ç ã o so c ia l e

a g ra d e cem o sa te n d im e n to ,ea te n ç ã osu acomco n ta r

/-)

~ ~ , / , /
f7 'iY I I~=fI- -~'7~K" I

. . . . . . . . . ." I f --- .._. _

" /Josué da Silva Mattos

\presidente (DL Palhoca

re p re s e n ta tiv id a d e n a c id a d e .

C e rto s d e p o d e r

a n te c ip a d am e n te .
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c C P I
"'fi
C on~C om un jU rlO

Ponre do lmaruim

DEC LARAÇAo

[:t .•~\
.~!~

-1qJ:..tt!-

D ec la ram os que o C onse lho C om un itá rio P :>n te do Im a ru im -

CCP I, en tende da im f.lo rtâ n c ia da R ád io S ão F ranc isco pa ra a

com un idade P a lhocense . no in tu ito de d ivu lga r e d ifu nd ir o s even to s ,

no tic ia s e cu ltu ra lo ca l.

In fo rm am os a inda que sem p re que so lic ita do , o espaço des ta

rád io com un itá ria sem p re nos fo i o fe rta do , poss ib ilita ndo a d ivu lgação de

even to s da in s titu ição , a lém do traba lho rea lizado jun to a com un idade da

P on te do Im a ru im .

A ss im sendo , m an ife s tam os nosso apo io pa ra a con tin uação do

traba lho rea lizado pe la R ád io S ão F ranc isco , de ex trem a im po rtânc ia

pa ra a c idade de P a lhoça .

A tenc io sam en te ,
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S E C R E T A R IA D E T l " R I S M O

Em 09 de maio de 2017

D E C L A R A ( ', \ ( )

A S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e T u r i s m o . S E T l f R v e m p o r m e io d e s t e d e . : l a r a r a p o i o p a r u a

R á d io S ã o F r a n c i s c o . s e n d o e S t~ l r á d i o c o m u n i t á J i u d e g r a n d e im p o r t â n c i a p a r a a c o m u n id a d e

P a l h o c c n s c . n o i n t u i t o d e d i v u l g a r e d i f u n d i r o s a c o n k - c lm c n to s . e v e n t o s e n o t í c i a s d o m u n i c í p i o .

l n f o rm n m o s a i n d a q u e a R á d io S ~ . ) F r a n c i s c o s e m p r e e s t e v e a d i s p o s i ç ã o d e s t a s e c r e t a r i a

p a r . ! d i v u l g l l ç : : \ o d o s e v e n t o s c a ç õ c s r e a l i z a d a - " p o r e s t a s e c r e t a r i a e d o m u n i c í p i o .

A t i : 'n c i o S 3 ID c n t c .

t " , , , l t a .T i " ( .ú } \ i ! I P , J g ~ ~ ' 2 a "

? d l~ , , . R ( 'S i J " f l l , J I ? < ) iP "

S i ;U J '( y ': . f l 1 '< \ ' ' '" , ,< ) s e

,~ , ! 4 3 1 } n 9 1 : ( 1 )
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DECLARAÇÃO

A L P F - L ig a P a lh o c e n s e d e F u te b o l, v e m a t r a v é s d e s ta , in fo rm a r a to d o s

q u a n to s p o s s a in te r e s s a r o u v ir e m a to m a r c o n h e c im e n to d o te o r d e s ta

d e c la r a ç ã o , q u e a R á d io S ã o F ra n c is c o d o M u n ic íp io d e P a lh o ç a - s e ,

d e s e n v o lv e a a t iv id a d e d e ra d io d i fu s ã o , o fe r e c e n d o e s p a ç o n a s u a g ra d e d e

p ro g ra m a ç ã o p a ra to d o e q u a lq u e r a s s o c ia ç ã o o u e n t id a d e ju r íd ic a

d e v id a m e n te c o n s t i tu íd a . S a l ie n ta m o s ta m b é m , q u e d u ra n te e s te s d o z e (1 2 )

a n o s d e a t iv id a d e ra d io fô n ic a , e la n u n c a e s te v e a t r e la d a a p a r t id o p o lí t ic o e

ig r e ja s o u te n h a a g id o u n i la te r a lm e n te e m d e fe s a d e s te o u d a q u e le in te r e s s e .

A f i rm a m o s t r a ta r - s e d e u m in s t r u m e n to v a lo r o s o e m fa v o r d a s p e q u e n a s

in s t i tu iç õ e s , o fe r e c e n d o a c a d a u m a d e la s e s p a ç o p a ra s u a s m a n ife s ta ç õ e s ,

c o n t r a p o n d o a s s im , a r e a l id a d e im p o s ta p e la s g ra n d e s re d e s p r iv a d a s d o p a ís .

A n ã o re n o v a ç ã o d a o u to r g a s o b a a le g a ç ã o d e v in c u lo r e l íg io s o é in o p o r tu n a ,

in v e r íd ic a e n ã o s e r v e a o s in te r e s s e s d a c o le t iv id a d e d a c id a d e d e P a lh o ç a .

P a lh o ç a , 0 9 d e m a io d e 2 0 1 7 .

e S o u z ar
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ACIPr:i
ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL

DE PALHOÇA

A Casa do Empresário

DECLARAÇÃO

Decla ram os para os devidos fins que a Rád io São Francisco , s ituada a Rua João

José da S ilva , 326 - A ririú , Pa lhoça - SC - CEP 88135-140, em nossa visão ,

p resta serv iço a toda comun idade pa lhocense com in fo rm ações úte is tan to para

as pessoas fis icas como as empresas.

Destacamos que não vis lum bramos nenhum vincu lo re lig ioso na gestão da rád io

e que a continu idade dos exerc ic ios de suas a tiv idades é de suma im portânc ia

para nosso mun ic ip io por se tra ta r de uma rád io para toda fam ilia pa lhocense e

que está ao lado da comun idade.

Pa lhoça /SC , 12 de Maio de 2017

~a7?o:%dnto
Presiden te In te rno - AC IP

Av. P re fe ito Ne lsonMartins, 1171- Centro

Pa lhoça-5C -88131-170

Te le fone48 3242-1830

www .ac ipsc.com .br
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C o n se lh o C om u n itá r io d e A r ir iú

F u n d a d o em 1 3 d e A b r il d e 1 9 8 5

C .G .C .: 7 8 .8 8 3 .6 1 8 /0 0 0 1 -3 4

C e n tro d e E d u c a ç ã o In fa n til P a ra ís o d o A m o r

D E C L A R A Ç Ã O

N ó s d o C o n se lh o C om u n itá r io d e A r ir iú - C E I P a ra ís o d o A m o r , d e c la ram o s d e

fo rm a e sp o n tâ n e a e c om p le n a lib e rd a d e , q u e a a f irm a ç ã o d o M in is té r io d a

C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s , fe i ta a tra v é s d a C o o rd e n a ç ã o -

G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia ,n ã o e n c o n tra a p o io n a so c ie d a d e c iv i l

o rg a n iz a d a d e P a lh o ç a . A d e f in iç ã o d e v ín c u lo (q u a lq u e r q u e s e ja e le ) , n ã o é

e x p re s s ã o d a v e rd a d e e x p e r im e n ta d a e p re s e n c ia d a em n o s so d ia a d ia . A R ád io

S ã o F ra n c is c o 9 8 fm , p o r s e u re c o n h e c id o c a rá te r d e is e n ç ã o id e o ló g ic a , re l ig io s a

e p o lí t ic o -p a r t id á r ia , tom o u -s e e s s e n c ia l a o m u n ic íp io d e P a lh o ç a e ,

e sp e c if ic am en te , a o s m o ra d o re s d o s b a ir ro s p ró x im o s d a lo c a lid a d e d e

A r ir iú .N ã o n o s a g ra d a e tam p o u c o n o s fa z b em , d e ix a r d e tê - la c om o e sp a ç o liv re

d e m an ife s ta ç ã o d o p o v o P a lh o c e n s e . O p o v o o rd e iro d e P a lh o ç a , a g u a rd a c om

a te n ç ã o e m o b il iz a d o s , a d e c is ã o d a d is t in ta C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o

C om u n itá r ia .

Para tudo há um tempo: "tempo para l'il'er, tempo pilTil amar, tempo para libertar, tempo para lutar,

tempo para morrer e tempo para respeitar"

R ed ig id o n a c id a d e d e P a lh o ç a a o s d e z d ia s d o m ê s d e m a io d e 2 0 1 7 .

--~--~--~-~-----------------------------------

C la u d ir N a ld i d a S ilv a

(P re s id e n te )

C O N S E LH O C f" ., .- . "C [J E A R IR IÚ

C "n t, O d e E d llr < " , o In fa n ti l
P ;:> ra ís o c 'o Am o r I

C f , I J 8 :: : :S 3 .6 1 8 /0 0 0 1 -3 4
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Av. Som J.StJ$ d, NaZQri. 101'1 -

Aririu. fQ/hOflJ - se. 88135-100

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA

ESCOLA DE EDUCAÇÃO BASICA JOÃO SILVEIRA
CNPJ:836.032.58/0001-00

P re s id e n te : D iv in o F lá v io S o u z a N a s c im e n to

G e s tã o 2 0 1 7 -2 0 1 9

DECLARAÇÃO

N ó s d a A s s o c ia ç ã o d e P a is e P ro fe s s o re s d a E E B J o ã o S ilv e ira , d e c la ram o s d e fo rm a e s p o n tâ n e a

e c om p le n a lib e rd a d e , q u e a a f irm a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e

C om u n ic a ç õ e s , fe ita a tra v é s d a C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia , n ã o e n c o n tra

a p o io n a s o c ie d a d e c iv il o rg a n iz a d a d e P a lh o ç a . A d e f in iç ã o d e v ín c u lo (q u a lq u e r q u e s e ja e le ) , n ã o

é e x p re s s ã o d a v e rd a d e e x p e r ím e n ta d a e p re s e n c ia d a em n o s s o d ia a d ia . A R á d io S ã o F ra n c is c o

9 8 fm , p o r s e u re c o n h e c id o c a rá te r d e is e n ç ã o íd e o ló g ic a , re lig io s a e p o lí t ic o -p a r t id á r ia , to rn o u -s e

e s s e n c ia l a o m u n ic íp io d e P a lh o ç a e , e s p e c if ic am e n te , a o s m o ra d o re s d o s b a ir ro s p ró x im o s d a

lo c a lid a d e d e A r ir iú . N ã o n o s a g ra d a e tam p o u c o n o s fa z b em , d e ix a r d e tê - Ia c om o e s p a ç o liv re d e

m a n ife s ta ç ã o d o p o v o P a lh o c e n s e . O p o v o o rd e iro d e P a lh o ç a , a g u a rd a c om a te n ç ã o e

m o b iliz a d o s , a d e c is ã o d a d is t in ta C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia .

V ilto n R e d iv o d a S ilv a

V ic e p re s id e n te A P P .

G e s tã o 2 0 1 7 /2 0 1 9

P a lh o ç a , 1 1 d e m a io d e 2 0 1 7 .
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Faculdade

UNIGRANRIO
v GRUPO EDUCACIONAL

DECLARAÇÃO

P re z a d o s e n h o r :

V im o s p o r m e io d e s s a , D E C L A R A R :

Que a R á d io S ã o F ra n c is c o , in s ta la d a em P a lh o ç a , a s s im c o m o a F a c u ld a d e

d e T e c n o lo g ia N o v a P a lh o ç a (F a te n p ) , n ã o tem v ín c u lo o u p r e f e r ê n c ia

r e l ig ío s a .

Que m a n tem o s c o m a R á d io S ã o F ra n c is c o u m a p a r c e r ia q u e in c lu i a

in s e r ç ã o d e c o n te ú d o a c a d êm ic o . U m e x em p lo é o p ro g r am a s em a n a l A

H o ra d o J o g o , d e s e n v o lv id o p o r p ro f e s s o r e s e a lu n o s d o c u r s o d e J o g o s

D ig í ta is , e q u e a b o rd a n o v id a d e s d o s e to r , te n d ê n c ia s e in fo rm a ç ã o s o b r e o

m e rc a d o d e g am e s , u m d o s q u e m a is c r e s c em n o p a ís .

Que, a s s im , a R á d io S ã o F ra n c is c o c u m p re u m d o s m a is im p o r ta n te s p a p é is

d o s v e íc u lo s d e c o m u n ic a ç ã o , a d is s em in a ç ã o d o c o n h e c im e n to n o

m u n ic íp io d e P a lh o ç a .

P a lh o ç a , I I d e m a io d e 2 0 1 7

LARI EIER WEBBER DE MELLO

D ir e to r a e x e c u t iv a d a F a te n p

LI/riso H. lV . de Mello

Diretora Executiva

FATENP I UNIGRANRIO
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Estado. de 'S an ta Catarina
G.ÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA

em e sp e~ ia l . a

DECLARACÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, in sc r ita n o C N P J so b nO

7 5 .8 1 3 .6 7 5 /0 0 0 1 -5 9 , s itu a d a R u a Jo c i Jo sé M a rtin s , n . 1 0 1 , b a ir ro P ag an i, P a lh o ç a /S C ,

p o r se u P re s id e n te FÁBIO COELHO, D EC LA R A p a ra o s d ev id o s f in s q u e a rá d io

com un itá r ia SÂO FRANCISCO, tra n sm itid a p e la s in to n ia n . 9 8 ,3 FM , fu n d ad a em

M a io d e 2 0 1 5 é d e g ra n d e im p o rtâ n c ia e v a lia a o M un ic ip io d e P a lh o c a /S C , um a v e z

q u e se tra ta d e m e io d e com un ic a ç ão d e fá c il a c e s so d o p o v o , se n d o e s te d e q u a lq u e r

p a r te d o m un ic íp io e q u a lq u e r c la s se so c ia l.

A s rá d io s c om un itá r ia s sã o d em o c rá tic a s , d o p o v o , e p o ss ib ili tam a v e ic u la ç ã o d o

tra b a lh o d e a r tis ta s d o m un ic íp io , a lém d e n o tic ia s lo c a is .

".
A ss im , d e c la ram o s a i~ r tâ n c ia d a s rá d io s c om un itá r ia s ,

I,

im p o r tâ n c ia d a R ád io S ão F ra n é isc o , lo c a liz a d a em no sso m un ic ip io .

P a lh o ç a /S C , 2 2 d e M a io d e 2 0 1 7 .

.\
FÁ B IO C O

Preside e

In teg rando o Pode r Leg is la tivo com a Com un idade

Rua Joci José Martins, 101 - Parque Residencial Pagani - Passa Vinte -Palhoça- Santa Catarina.
Te le fones /Fax : (48 ) 3288 -2500 - CEPo 88131 -020

Visite o nosso site: www.cmp.sc.QQv.br - Página 1 de 1

I
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ES TA DO D E SAN TA CA TAR IN A

PR E FE ITU R A M UN IC IP A L D E PA LHO ÇA

G AB IN E TE DO PR E FE ITO

DECLARAÇÃO

A P re fe itu ra M u n ic ip a l d e P a lh o ç a , a tra v é s d o s e u P re fe ito M u n ic ip a l C a m ilo

N a z a re n o P a g a n i M a rt in s , d e c la ra , p a ra o s d e v id o s fin s , q u e a R á d io C o m u n itá r ia

S ã o F ra n c is c o p o s s u i fu n d a m e n ta l im p o r tâ n c ia ju n to a c o m u n id a d e p a lh o c e n s e ,

e s ta n d o s e m p re a d is p o s iç ã o d o m u n ic íp io p a ra a d iv u lg a ç ã o d o s e v e n to s e a ç õ e s

re a liz a d a s .

P a lh o ç a , 1 5 d e m a io d e 2 0 1 7 .

CAM ILO NA ZAR ENO PAG AN I M AR T IN S

P re fe ito M un ic ip a l

R u a H ilz a T e re z in h a P a g a n i, 2 8 0 - P a rq u e R e s id e n c ia l P a g a n i, P a lh o ç a /S C

C E P :8 8 1 3 0 .9 0 0 . F O N E : 3 2 7 9 -1 8 4 1

www .p a lh o ca .s c .g o v .b r
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:: SEI 1 \1CTIC - 1810615 - Oficio :: https://sei.mc.gov.brlsci/controlador.php?acao=doc um ento _ i111prim ... "'"

1 de 2

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar
CEP: 70044-9001 Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Otlcio nO 16938/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

LUIZ PAULO DE CAMPOS- . -
Representante Legal da AÇAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS

Rui! João José da Silva. nO326 - Bairro: Aririú

88.135-040 - P~lhoça - SC

CNPJ n° 79.304.023/0001-93

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nO

53900.017163/2015-39.

Senhor(a) Representante Legal.

1. Cumprimentando-ora) cordialmente. retiro-me ao processo em epígrafe para

encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° 8315/2017/SEI-MCTlC, desta Secretaria, que trata

de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data

'de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a

documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade

mantenha atualizado junto'a este Ministério o seu endereço de correspondência.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por lnalda Celina Madio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusãu Comunitária. em 20704/2017, às 08:59. conforme art. 3°, lll, "b". das
Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.
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: : S E I / M C T IC - 1 8 1 0 6 1 5 - O fic io : : h t tp s : / I s e i .m e .g o v .b r ls e i /c o n tro la d o r .p h p ? a c a o = d o c u m e n to ~ iIn primo ~.

2 d e 2

E m c a s o r .k re s p o s ta a e s te O f ic io . f a z e r re fe re n d a c 'p rc s s a a : o n c io n " 1 6 9 3 8 /2 0 1 7 /S E 1 .: \ lC T 1 C - P rm :c s s o

n" 5 3 9 0 0 .0 1 7 1 6 3 /2 0 1 5 -3 9 ~ t\" S U : 1 8 1 0 6 1 5

,

\

,

2 0 1 0 4 /2 0 1 7 1 5 :4 6
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I d e 2

M INISTÉRIO DA CIÊNCIA , TECNOLOGIA , INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
S e c re ta r ia d e R a d io d ifu sã o

D e p a r ta m e n to d e R a d io d ifu sã o E d u c a tiv a , C o m u n itá r ia e d e F isc a liz a ç ã o

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia

NOTA TÉCNICA N° 8315/2017/SE I-MCT lC

.
P ro c e s so n O :53900.017163/2015-39 .

A ssu n to : Não Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 . T ra ta -se d a AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ASFA , e n tid a d e

a u to r iz a d a p a ra e x e c u ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia n a lo c a lid a d e d e Palhoça, e s ta d o

d e Santa Catarina.

ANÁLISE

2 . O in te re s se e m re n o v a r a o u to rg a d o se rv iç o fo i a p re se n ta d o e m 2 1 /5 /2 0 1 5 .' à f1 . 2

(R e q u e r im e n to 0 5 2 9 9 4 4 ) , e o p ra z o p a ra a so lic ita ç ã o d e re n o v a ç ã o se e n c e rra v a e m 2 4 /5 /2 0 1 5 .

P o r ta n to , o p e d id o d e re n o v a ç ã o d e o u to rg a é te m p e s tiv o .

3 . D ito is so , a p ó s a n á lis e d o s a u to s e d e c o n su lta a s ítio s n a internet, v e r if ic o u -se q u e o s

e n d e re ç o s d e se d e e d e c o rre sp o n d ê n c ia d a R a d i~ d ifu so ra c o in c id e m c o m o d a P a ró q u ia S ã o

F ra n c isc o d e A ss is , c o n fo rm e A n e x o 1 8 1 0 5 2 7 , o q u e c o n f ig u ra v ín c u lo re lig io so d e a c o rd o c o m o

a r t. 2 5 . S 2 ° . IV d a P o r ta r ia n O 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C . p u b lic a d a n o D O U d e 2 1 /9 /2 0 1 5 .

4 '. D e a c o rd o c o m o a r t. 1 3 2 , p a rá g ra fo ú n ic o d a P o r ta r ia n O 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E l-M C , a

c x is tê n c ia d e v ín c u lo é v íc io d e caráter insanável. A d e m a is , c o n fo rm e p re v isã o d o a r t. 1 3 7 ,

p a rá g ra fo ú n ic o d a m e sm a P o rta r ia , o d isp o s itiv o já e s tá e m v ig o r , u m a v e z q u e tra n sc o rre u o

p ra z o d e u m a n o d a p u b lic a ç ã o d a P o r ta r ia .

5 . P o r ta n to , c o m b a se n o a r t. 6 ° , S ú n ic o d a L e i n ° 9 .6 1 2 . d e 1 9 d e fe v e re iro d e 1 9 9 8 ,

se g u n d o o q u a l "A o u to rg a te rá v a lid a d e d e d e z a n o s . p e rm itid a a re n o v a ç ã o p o r ig u a l p e r ío d o , se

c u m p rid a s a s e x ig ê n c ia s d e s ta L e i e d e m a is d isp o s iç õ e s le g a is v ig e n te s " , e n o a r t. 1 3 2 , 1 1 d a

P o r ta r ia n ° 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C , se g u n d o o q u a l "A re n o v a ç ã o se rá " in d e fe r id a n o s c a so s e m q u e :

[ ... ] 1 lI - c o n s ta ta d a a e x is tê n c ia d e v ín c u lo " , s e rá su g e r id o o in d e fe r im e n to d a re n o v a ç ã o d a

o u to rg a .

CONCLUSÃO

6 . C o m b a se n e s se s a rg u m e n to s . e s ta C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia se

p o s ic io n a p e la não renovação d a o u to rg a d a E n tid a d e .
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:: SEI / M CT IC - 1810553 - N o ta T écn ica :: h ttp s ://sc i.m e .gov .b r/se i/con tro lado r. p hp?acao= docum en io _ .:,m p ri In .:.

7 . S uge re -se , a in d a , qu e a R eque ren te se ja no titic ad a ace rca d a dec isão e , se d ese ja r,

ap re sen te recu rso adm in is tra tiv o , em a tend im en to ao s P rin c íp io s do C on trad itó rio e d a Am p la

D efesa , n o p razo de trin ta d ia s , con tado s a p a rtir d a d a ta d e receb im en to d es ta N o ta T écn ica .

T ran sco rrid o esse p razo sem que ha ja m an ife s tação , o p le ito d e renovação de ou to rg a se rá

ind e fe rid o .

À con s id e ração supe rio r.

D ocum en to ass in ado e le tro n icam en te po r F ran c isca L e tic ia B arbo sa D uarte M ie le ,

A na lis ta T écn ico A dm in is tra tiv o , em 13 /04 /2017 , à s 08 :58 , con fo rm e a11 .3 ° , 1 11 ."b " , d as

P o rta ria s M C nO89 /2014 e M CT IC nO34 /2016 .

D ocum en to ass in ado e le tro n icam en te po r In a ld a C e lin a M ad io , C oo rd en ado ra -G era l d e

R ad iod ifu são C om un itá ria . em 20 /04 /2017 , à s 08 :59 , con fo rm e a rt. 3 ° , 1 11 ,"b " , d as

P o rta ria G -n \l.,8 9P ..0 t4 -e -M E lE " '3 4P ..O t< \- .--------------------

•

- :::A au ten tic id ad e do docum en to pode se r con fe rid a no s ite h ttp ://se i.m c .gov .b r/v e rillc a .h tm l

, in fonnando o cód igo ve rillc ado r 1810553 e o cód igo CRC 3989CD 59 .

M inu ta s e A nexo s

A nexo 1810527 .

2 de 2

Referência: P ro c t:sso n (l 53900 ,017163 /2015 -39 SEI n" 1810553

20 /04 /2017 15 :46
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r-~Irúqllia são Francisco d~ Assis A rquidio<,:c.:st: de Florianópolis/Se htlp:llarqu i11n.org. brli gn: jas/pan IqU ia~san~ franc isc{)-dc.:-a..;sisI

Errcontro$ de Bali$mo Enconlro$ df'o Noivos Horarios de M issa ., D G o.

PesqUIM lr por ..

r lf=::Fra:iSCO de Assis

! t10M E' & "1"" p.,oq~ '. 5.lo.r.nC I;.cod.A""

l.

1;;:;1Fato.

«

(C riada a 28 de dezembrade 1995)

CNPJ 83.932.343/0062.33

Endereça Rua Jaãa JOSe da Silva, 326 Aririu

88135-040 Palhaça - SC

fane/Fax {48) 3342.0436

Expediente de terça a sexta, das Sh as Uh e das 13h30 às 17h30

sabado, das 8has llh

Secretâria$ A line RazeU Fanseca

Maria Aparecida A lves

Pároco. Pe. Marcelo Henrique Fraga

Auxili(l P I:'. Wellingtan Cristianoda Silva

O iaco.nas Belm iro Jose Kammer

I tle 2

IGREJAS POR CATEGORIA

Galerias

NOTiC IAS RECENTES

Tríduo. Pascal: paixão., m arte

e ressurreição. de Jesus

Ccnfira a sínfeses elaborada petc

Pe, V~llt'r Goe-dert ~obrl' o .S [fl~S

plincipals dias da Semana Sa1ta

O ...

Co.brança indevida do

Anuário. Católiljo da Brasil -

Neta de Esclarecim ento.

URGENTE, COMPARTILHE ESTA

NOTA, Est.ã e"" curso. um galpé'

cC lma as pilrcqtJia~ do Bril~il

utilizando. o A 'lU<lría ...

Aberto: no.va ncta de

condenação. da CNBB

'0 "borla jamais po.de S1:'f

ccnslderado um d--reIlQ da mulher

ou do hamem , sobre a vida da ...

13/O .J/20 1708:24

Ofício 013/2017 (1912880)         SEI 01250.030778/2017-11 / pg. 22



A çào S o c ia l S ü o F ra n c is c o d e A ss is ~ P e sq u is a G o o g lc h l t p s :/1w w v .'. g o o g Ie . c om . h r l s e a rc h 'h r= a ç Ü O + SO l: ia I + sã 0 + f ra l lC is c n + d c+ a ...

G o g le Ação Social São FrancIsco de Assis •
Itens tambem pesquisados

~ -- -
Paróquia São Francisco De AssIs

J _ ,h l 'J '' 'ja ,-< r ,A ~ > ,

Capela Imaculada Conceição

I~I T~r!r:l()

Paróquia São Francisco De
Assis
1 .:I 8 comemanos no Google

Ig re ja c a tó lic a em P a lh o ç a . Santa CataTlf1a

EM e re ç o : R Jo ã o J~ d a S ilv a 3 2 6 - A rm u P a lh o ç a - S C . 8 8 1 3 .5 ;0 3 8

T e le fo n t> :(4 8 ) 3 3 4 2 .( !4 3 8

SUgF'Ilr uma M iç - 'o . F pmpoetilrlO d p .~ 'a empresa?

Paróquia Evangelia de Confissão Lute ..

'1 1 T H !lr ta , AdiCionar Informações ausentes

Ad'ClOnar Vleb:>lle

I
d ,

Manoel Comércio de Motos
,18 iE. di 2t!iSl6Mri", :1':-rT "o l:n

,
•

O A " , • • •o

np~Ti\t,il

Comentários do Goagle

Resumo das avaliações C om en la ,

4,4
8 comentárlos

Angelo Fraga

3 :>emana\> alrás

,.
; •.
1 •

•,
P a lh a c a

Paróquia Senhor Bom Jesus de Nazare

.I ,~I f'iillP!;:'

P < ll ' ; ) . : . 8 ( ,

Casa ParoqUial Senhor Bom Jesus Na ..

r"I'''!' "'" r ) 'l" - , 'r_ ~ I ,, T";"pk;

" " I , - " \-~ !"

Igro)<) Assembléi<) de Deus Ministério.

Il, iJ'(';,) ê .. . .,) r , '( ' I;" ! '- , , ;> 2 f 'W I

h ,I" '; ; ;~ ', \ .

AI)rf.';«, k ",'

Igreja MatriZ Palhoça
1) iyr('!,l

MARIA 00 CARMO RODRIGUES HILLESHEIM

6 meses alrâs

Luga, maravilho:>o

Paróquia São Judas Tadeu e São Joã ..

,~I \IITljil
•• Útil"'

Stevan DemozzJ

2 meses a lra s

Igreja Evangélica Assembléia de Deus
r.\"'-/",,,l'('.lll~' ",ir,::, ll'mrl: , , MaiS comentárIOS do Google

Enviar para smartphone fn v li lr

!NSS-Instituto Naciona! do Seguro 80

l:l, " :" '''~ '''n ; :< l~')(I,ll

c Itens também pesquisados

r:D
Ver mal:> 15

Resultados da Web

IPAO. Ministério Restauração (Congr
r 1';

ParóqUia S ilo

Ju d a :> T ad " ,u

."~...

ParóqUIa
Senhol Bom

J~u:>de N

T e " '~

Casa

Paroquial

S€'f1hOf 80 ..

T em p< l

Ca~a
Imatulada

C cnC l:!1 cM

T em l'lO

ParóqUIa S30

F ra n t 'S C O t i .
;~ ..

larem de Deus
PoróqUlO São Francisco de ASSIS Arquidiocesc de Florianópolis/Se

1 d e J 13/0-\/20170H:23
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T E L E fO N E IP h o n e n u m fx > r
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D E V O lU Ç Ã O I R.tum

o M u d o u -s e r_, O F a le c id o /0«_1

O R e c u s a d o IR o tu - l1 O E n d e re ç o In s u f ic ie n te
f t r o > u ( f fd < > r > t A d tU s> I

O D e s c o n h e c id o I~ I O N ã o e x is te o n ú m e ro in d ic a d o

1 H m -£ < I sN " S 'H _ 'J

O N ã o p ro c u r a d o IU n c /Q /. . . . t1 O O u tro s rO r " " ',

O A u s e n te (_ f i

T e n ta t iv a s d e e n tre g a ( D e l~ r y Q r r e m p t~ )

1 .- '_ 1 _ ~ ~_ 2 '_ '- '_ ~ _ ) ._ 1 _ 1 _ ~ ~ _

O In fo rm a ç ã o p re s ta d a p e lo p o r te iro o u s ín d ic o

In fO fm Q tlo n { X o v fd e d b y lh e d o o r m a n o r th t> c a n d o m a ~ e r

O R e in te g r a d o a o s e rv iç o p o s ta l em _,_,_
ReínstotPd to postal s e rv i r ! ,

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21299/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.017163/2015-39.
Assunto: Análise de manifestação.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ASFA ,
entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Palhoça, estado de Santa Catarina.

 
ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 8315/2017/SEI-MCTIC, 1810553, informou-
se à Associação que:

 

[...] após análise dos autos e de consulta a sítios na internet, verificou-se que os
endereços de sede e de correspondência da Radiodifusora coincidem com o da
Paróquia São Francisco de Assis, conforme Anexo 1810527, o que configura vínculo
religioso de acordo com o art. 25, § 2º, IV da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no DOU de 21/9/2015.

 

[...]

 

5. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e
no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo", será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

3.            Em razão disso, foi concedido prazo de 30 dias para que a Radiodifusora
se manifestasse.

 

4.            O Ofício nº 16938/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 5/5/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) 1884798.

 

5.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
24/5/2017, o Ofício 013/2017 1912880, no qual alegou o seguinte:

 

A nossa emissora comunitária, ao contrário da intuição desta Coordenação Geral de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, é independente e
verdadeiramente comunitária e não mantem [sic] vinculo religioso com a Igreja
Católica do bairro Aririú em Palhoça ou qualquer outra instituição religiosa;

 

[...]
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O Fato de estarmos instalados na estrutura física e geográfica da Paróquia São
Francisco de Assis não pode ser determinante para configuração do vínculo. Ainda
estamos naquele espaço por falta de capital para investimento. Ocorre que aquela
instituição, no ano de 2005, cedeu gratuitamente o espaço para montarmos ali o
estúdio da Rádio Comunitária;

 

[...]

 

Embora tenhamos o desejo de possuir uma sede própria, atualmente, a nossa única
fonte de recurso financeiro, os apoios culturais, são insuficientes para mantermos
despesas com aluguel ou mesmo para a aquisição de um imóvel e, por isso, o espaço
atual, que é gratuito, nos possibilita mantê-Ia funcionando.

 

Todas as contas da nossa entidade e da emissora: luz, telefone, Sistema Rádio-Pro e
secretária, estão em nome da ASFAe, portanto, indicando a não existência de vínculo
administrativo e contábil com a Paróquia São Francisco de Assis.

 

6.            Para tanto, a Radiodifusora anexou declaração assinada pelo
representante da Paróquia São Francisco de Assis, Pe. Marcelo Henrique Fraga, à
fl. 3 do Ofício 013/2017 1912880, afirmando que:

 

[...] a Paróquia São Francisco de Assis, não mantém vinculo administrativo, contábil e
financeiro ou relativo a Recursos Humanos com a Ação Social São Francisco de Assis e
nem mesmo com a Rádio Comunitária São Francisco.

 

Desde o ano de 2005, quando obteve a licença para a exploração dos serviços de
radiodifusão comunitária, ela ocupa uma sala que está situada dentro do espaço físico
desta paróquia. Naquela oportunidade, o padre José Luís de Sousa, a pedido da
comunidade do bairro Aririú em Palhoça, cedeu o espaço e determinou que as
despesas com energia elétrica, telefone e água fossem assumidas por aquela
instituição. Atualmente o espaço é usado de forma precária e, em médio prazo, deverá
a instituição providenciar um espaço próprio.

 

7.            Além disso, anexou declaração assinada pelo Pastor Laurindo Silveira, da
Igreja Luterana de Palhoça, à fl. 4 do Ofício 013/2017 1912880, assegurando que
“a afirmação deste Ministério e dessa Coordenação-Geral relativo ao vínculo
religioso mantido pela Rádio São Francisco 98,3FM, não encontra apoio nesta
Comunidade Luterana do bairro Aririú em Palhoça. Afirmamos que a alegação do
tal vínculo não é expressão da verdade experimentada e vivenciada em nosso
município” (grifo no original).

 

8.            E mais, constam declarações da Associação Esportiva Recreativa Cultural
Comunitária do Aririú (AERSCCA), do Rotary Club de Palhoça, da Associação
Internacional de Lions Clubes, da Câmara de Dirigentes Lojistas de Palhoça – SC
(CDL), do Conselho Comunitário Ponte do Imaruim – CPPI e de outras tantas
entidades da comunidade local, às fls. 5 e ss. do Ofício 013/2017 1912880, no
sentido de não haver vínculo entre a emissora comunitária e a entidade religiosa.

 

CONCLUSÃO

9.            Dessa forma, em razão dos argumentos da Radiodifusora, das
declarações anexadas, o que demonstram o apoio da comunidade ao serviço
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prestado, e dos princípios da boa-fé processual, da razoabilidade e da
proporcionalidade, será desconsiderado o vínculo religioso apontado, para fins de
prosseguimento do processo de renovação da outorga, de forma que será
retomada a análise dos demais documentos.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 18/09/2017, às
12:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2225496 e o código CRC A6FCF523.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017163/2015-39 SEI nº 2225496
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS

CNPJ: 79.504.023/0001-93

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 12:38:53 do dia 18/09/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 18/10/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 18/09/2017 12:39
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017163/2015

ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PALHOÇA/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Algamar de Fátima Bittencourt
Salvan

533.074.109-20 2º Tesoureiro 07/10/2014
07/10/2017

Maria de Fátima Medeiros Dias 399.218.089-15 1º Secretário 07/10/2014
07/10/2017

LUIZ PAULO DE CAMPOS 533.222.749-34 Presidente 07/10/2014
07/10/2017

(48) 99518892

Maria Margarete Muller 557.848.609-68 2º Secretário 07/10/2014
07/10/2017

Diego Wagner 003.930.129-05 1º Tesoureiro 07/10/2014
07/10/2017

Sandro Luis de Oliveira 753.413.369-68 Vice-Presidente 07/10/2014
07/10/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0529944).
1.1) Data de postagem/SEI: 21/5/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 12 (Ofício 023/2016 1151354).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, VII;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 26;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 27 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 26 (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 47 e 48.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 8 a 11 (Requerimento 0529944). (7/10/2014 - 7/10/2017)
Presidente: Luiz Paulo de Campos;
Vice-Presidente: Sandro Luis de Oliveira;
1º(ª) Tesoureiro(a): Diego Wagner;
2º(ª) Tesoureiro(a): Algamar de Fátima Bittencourt Salvan;
1º(ª) Secretário(a): Maria de Fátima Medeiros Dias;
2º(ª) Secretário(a): Maria Margarete Muller.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24 a 29 (Requerimento 0529944).
5) CNPJ: fl. 6 (Requerimento 0529944).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 2225510.
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0529944).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 1 a 3 (Requerimento 0827760).

***PENDÊNCIAS:

- O mandato da atual diretoria encerrará em 7/10/2017. Portanto, a Ata de eleição da nova diretoria
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deve ser encaminhada tão logo seja registrada.
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:

- O Processo já estava apto para relatório final.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 218/09/2017 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (2225512)         SEI 53900.017163/2015-39 / pg. 7



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21301/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017163/2015-39.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O Processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- ASFA, na localidade de Palhoça, estado de Santa Catarina.

 

ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Visto que o mandato da

diretoria encerrar-se-á em

7/10/2017, é necessário que a

Associação encaminhe a nova

Ata de eleição tão logo seja

registrada.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Livro A do

Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
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membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta em até 30 dias do registro
da Ata de eleição da diretoria. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação
por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 18/09/2017, às
12:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/09/2017, às
08:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2225513 e o código CRC 22939787.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017163/2015-39 SEI nº 2225513
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40762/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

LUIZ PAULO DE CAMPOS

Representante Legal da AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS (CNPJ n°
79.304.023/0001-93)

Rua João José da Silva, nº 326 - Bairro: Aririú

88.135-040 - Palhoça – SC

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017163/2015-39.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópias da NOTA TÉCNICA Nº 21299/2017/SEI-MCTIC
e da NOTA TÉCNICA Nº 21301/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria.

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir do registro da Ata de eleição da diretoria, para que essa Entidade
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
Solicitamos ainda que o endereço de correspondência da emissora se mantenha
atualizado junto a este Ministério.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/09/2017, às
08:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2225517 e o código CRC 20512329.

Ofício 40762 (2225517)         SEI 53900.017163/2015-39 / pg. 11



Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40762/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017163/2015-39 - Nº SEI: 2225517
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30/10/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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ASFA
A Ç ÃO SO C IA L S ÃO FR A N C IS C O D E A S S IS - A sF A - C N P J 7 9 .5 0 4 .0 2 3 /0 0 0 1 -9 3

R u a Jo ã o Jo sé d a S ilv a , 3 2 6 - C E P : 8 8 .1 3 5 .0 4 0 - A r ir iú - P a lh o ça _ S e .

i F o n e : 3 3 4 2 -1 0 0 9

. E D IT A L D E C O N VO C AÇ ÃO 00 1 /2 0 1 7 .

A A çã o S o c ia l S ã o F ra n c is c o d e A ss is - A sF A vem po r m e lo d e s te , c o n vo ca r to d o s o s se u s

só c io s p a ra p a rt ic ip a rem ' d a A s s e m b l e ; o G e r a l E x t r a o r d i n á r i a o n d e s e r á e l e i t a e

e m p o s s a d a a s u a n o v a D i r e t ~ r i a E x e c u t i v a e o C o n s e l h o F i s c a l , c o n fo rm e p re c e i tu a o

ca p itu lo V d o se u E s ta tu to S o c ia l em se u a rt ig o 1 9 e p a rá g ra fo I, re s p e ita n d o o d is p o s to

n o s a rt ig o s 2 0 e 2 1 .

D a ta : 1 6 d ê o u tu b ro d e 2 0 1 7 .,

L o ca l: D e p e n d ê n c i.s d o C e n tro C a te q u é tic o P e d ro Jo ã o d a S ilv a .

H o ra : 2 0 hO O m in h o ra s .

O rd em do D ia : E le iç ã o e P o s se d a n o va D ire to r ia E xe cu tiv a e d o n o vo C o n se lh o F is c a l

p a ra o tr iê n io d e 2 0 1 7 à 2 0 2 0 .

F u n c io n 'am e n to d a A ssem b le ia : C o n fo rm e ca p itu lo V , a rt ig o 1 7 e se u p a rá g ra fo ú n ic o ,

a r t ig o 2 2 , a r t ig o 2 3 e p a rá g ra fo I e a r t ig o 2 4 .

2 A U .(E N IC A Ç Ã O \

i Ig ~ i e r1 J flc oq u e a p r s n te fo to c ó p ia é re p r~ u çàO

~ B.~~5i a u te t. 'C..8 d o d o cum t o r ig in a l. D o q l lG d ~ u t - 0

iã J ~ ! i~ ".•1 P a ~ Ç a -S e .3 1 1 1 -0 I2 0 1 - ; _ _-~ ~ ~ ---~ --- - -~ -- - - - - - - -~ -- - - - -~ - iln ~ " ,!J : Em t s t" d a V e rd d

~!~ ~ :}~JE S S A A L IN E D E JE S S

'g u J~ & :: t : -8 E R V E N T E N O T ,A l ~

g ! £ ; t i e lo . . s } d e ~ s U z~ ç ª ,~ _ < lQ ji :

! , : e ~ O R (\L : EW U 3 6 5 7 4 -B R U r- : C ón firó 5 o s d a d o s d r..•

~
~ ~ ~ J :.fI~ lia to em .\ S t t lo .t j t :> c .ju s .b r . E m O lu n íe l í i0 8 ~ ~ } ~ $ 3 ~ 3 C_

~ 1 n ~..- f I ~ ; S o I0 (8 ) :. R $ 1 ,8 5 . \ - ', o f ."
~ ~ • • . ~ . . / 0
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27/09/2017 SEI/MCTIC . 2225517 - O ficio '

M IN IS T É R IO D A C ItN C IA , T E C N O LO G IA , IN O V A ÇÕ E S E C OM U N IC A ÇÕ E S

S ec re ta r ia d e R ad io d i fu são

D ep a r tam en to d e R ad io d ifu são E d u ca tiv a , C om un itá r ia e d e F isc a liz a ç ão

C oo rd en a ç ão -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

E sp la n ad a d o s M in is té r io s , B lo co R , 3 ° A nd a r

C E P : 70044-9001 B ra s ilia -D F

F o n e : (6 1 ) 2 0 2 7 -6 2 8 1

O fic io n a 4 0 7 6 2 /2 0 1 7 /S E T -M C T IC

A o (À ) S en h o r(a )

L U IZ PA U LO D E CAM PO S

R ep re sen ta n te L eg a l d a A Ç Ã O SO C IA L SÃ O FR A N C ISC O D E A SS IS (C N P J n ° 79.304.02310001-93)

R u a Jo ão Jo sé d a S ilv a , n a 3 2 6 - B a irro : A rir iú

8 8 .1 3 5 -0 4 0 - P a lh o ç a - S C

A ssu n to : E n c am in h am en to d e N o ta T écn ic a re la tiv a à an á lis e d o p ro c~ sso n a 5 3 9 0 0 .0 1 7 1 6 3 /2 0 1 5 -3 9 .

S en h o r(a ) R ep re sen ta n te L eg a l,

I . C um p rim .en ta n d o -o (a ) c o rd ia lm en te , re f iro -m e ao p ro c e sso em ep íg ra fe p a ra

en c am in h a r co p Ia s d a N O TA T EC N TCA N ° 2 1 2 9 9 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC e d a N O TA T EC N IC A . N °

2 1 3 0 1 l2 0 1 7 /S E I-M C T IC . d e s ta S e c re ta r ia .

2 . A e sse re sp e ito , f ic a e s ta b e le c id o o p ra zo d e 3 0 (tr in ta ) d ia s , c o n ta d o a p a r tir d o reg is tro d a

A ta d e e le iç ão d a d ire to r ia , p a ra q u e e ssa E n tid ad e ap re sen te a d o cum en ta ç ão p en d en te , so b p en a d a

ex tin ç ão d a o u to rg a . S o lic itam o s a in d a q u e o en d e re ço d e co rre sp o n d ên c ia d a em isso ra se m an ten h a

a tu a liz a d o ju n to a e s te M in is té r io .

A ten c io sam en te ,

D o cum en to a ss in ad o e le tro n ic am en te p o r In a ld a C e lin a M ad io , C o o rd en ad o ra -G e ra l d e

R ad io d ifú são C om un itá r ia , em 26/09/2017, à s 0 8 :5 0 , c o n fo rm e a r! . 3 0 , 1 1 1 ,"b " , d a s P o rta r ia s M C nO

89/2014 e M CT IC n a 34/2016. .
•

~
•
I A au ten tic id ad e d o d o cum en to p o d e se r c o n fe r id a n o s ite h ttp ://s e i.m c tic .g o v .b r /v e r if ic a .h tm l

in fo rm an d o o có d ig o v e r if ic a d o r 2 2 2 5 5 1 7 c o có d ig o C R C 211 5 1 2 :1 2 9 . .

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -_ .._ - - - - - - - - - - - - - - -_ .-
- - - - - - - - - - - -

Em ca so dC '" rc sp o s ta a e s te O fic io , fa z e r re fe rê n c ia ex p re s sa a : O fic io n ° 4 0 7 6 2 1 2 0 1 7 /S E l~M C T lC _ PT o ce sso n °

5 3 9 0 0 .0 1 7 1 6 3 /2 0 1 5 .3 9 .1 (° S E I: 2 2 2 5 5 1 7

https:lIse i.mctic.gov.brlse iJcontro lador.php?acao=documento _imprim ir _web&acao _origem=arvore _ visualizar& id _ documenlo=26137 4 7& infra _siste... 1/1
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Zf!U':JIL.UI' ~t:IlII1It...II""-LLL;.)'+l:IU-I~Uld I l ; :" 'l l l l" ,;d

M IN IS T É R IO D A C I tN C lA , T E C N O L O G IA ,IN O V A Ç Ó E S E C O M U N IC A Ç Ó E S

S e c re ta r ia d e R ad io d ifu s ã o

D ep a r tam en to d e R ad io d ifu s ã o E d u c a tiv a , C om u n itá r ia e d e F is c a liz a ç ã o

- -C -o -o - ro e n a ç a o -G e ra tl le -R a d io d ifu s à c rC om u n itá r i ,a - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _

P ro c e s so s d e R en o v a ç ã o d e O u to rg a d a C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

N O T A T É C N IC A N " 2 1 2 9 9 /2 0 1 7 /S E I -M C T IC

P ro c e s so d e R en o v a ç ã o nO :5 3 9 0 0 .0 1 7 1 6 3 /2 0 1 5 -3 9 .

A ssu n to : A n á lis e d e m a n ife s ta ç ã o .

S U M Á R IO E X E C U T IV O

1 . T ra ta -s e d a A Ç Ã O SO C IA L SÃ O F R A N C IS C O D E A S S IS - A S FA , e n tid a d e a u to r iz a d a p a ra

e x e c u ta r o S e rv iç o d e R ad io d ifu s ã o C om u n itá r ia n a lo c a lid a d e d e P a lh o ç a , e s ta d o d e S a n ta C a ta r in a .

A N Á L IS E

2 . P o r m e io d a N o ta T é c n ic a n ° 8 3 1 5 /2 0 1 7 /S E I- .M C T IC , 1 8 1 0 5 5 3 , in fo rm o u -s e à A s so c ia ç ã o q u e :. .

[ . . . ] a p ó s a n á lis e d o s a u to s e d e c o n su lta a s ít io s n a internet, v e r if ic o u -s e q u e o s e n d e r e ç o s d e s e d e e d e

c o r r e sp o n d ê n c ia d a R a d io d ifu so r a c o in c id em c om o d a P a r ó q u ia S ã o F r a n c is c o d e A s s is , c o n fo rm e A n e x o

1 8 1 0 5 2 7 , o q u e c o n f ig u ra v ín c u lo re l ig io so d e a c o rd o c om o a r t . 2 5 ', S 2 ° , IV d a P o r ta r ia n ° 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-

M C , p u b lic a d a n o DOU d e 2 1 1 9 /2 0 1 5 .

[...]

5 . P o r ta n to , c om b a se n o a r t . 6 ° , S ú n ic o d a L e i nO 9 .6 1 2 , d e 1 9 d e fe v e re iro d e 1 9 9 8 , s e g u n d o o q u a l "A

o u to rg a te rá v a lid a d e d e d e z a n o s , p e rm itid a a re n o v a ç ã o p o r ig u a l p e r io d o , s e c um p r id a s a s e x ig ê n c ia s d e s ta

L e i e d em a is d isp o s iç õ e s le g a is v ig e n te s " , e n o a r t . 1 3 2 , I I d a P o r ta r ia n ° 4 3 3 4 /2 0 l5 /S E I-M C , s e g u n d o o q u a l

l iA r e n o v a ç ã o s e r á in d e fe r id a n o s c a so s em q u e : [ . . . ] IH - c o n s ta ta d a a e x is tê n c ia d e v ín c u lo " . s e r á su g e r id o o

in d e fe r im en to d a re n o v a ç ã o d a o u to rg a .

3 . E m ra z ã o d is so , fo i c o n c e d id o p ra z o d e 3 0 d ia s p a ra q u e a R ad io d ifu so ra s e m an ife s ta s s e .

4 . O O fic io n ° 1 6 9 3 8 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC , q u e e n c am in h o u a N o ta T é c n ic a , fo i re c e b id o em

5/512017, c o n fo rm e A v iso d e R e c e b im en to (A R ) 1 8 8 4 7 9 8 .

5 . E m re sp o s ta , a A s so c ia ç ã o e n c am in h o u , t em p e s t iv am en te , em 2 4 /5 /2 0 1 7 , o O f ic io 0 1 3 /2 0 1 7

1 9 1 2 8 8 0 , n o q u a l a le g o u o se g u in te :

A n o s sa em I s so r a c om u n itá r ia , a o c o n tn ir io d a in tu iç ã o d e s ta C o o r d e n a ç ã o G e r a l d e R a d io d ifu sã o E d u c a t iv a ,

C om u n itá r ia e d e F is c a l i7 .a ç ã o , é in d e p e n d e n te e v e r d a d e ir am en te . c om u n itá r ia e n ã o m a n tem (sic] v in c u lo

re l ig io so c om a Ig re ja C a tó lic a d o b a ir ro A r ir iú em P a lh o ç a o u q u a lq u e r o u tra in s t i tu iç ã o re lig in s a ;

[...]

- -O F a to d e -e s ta rm o s~ in s ta lã d o s n a -e s tn ltu ra - f ls ic a e g e o g rá f ic a d a P a ró q u ia S ã o F ra n c is c o d e A ss is n ã o p o d e

s e r d e te rm in a n te p a ra c o n f ig u ra ç ã o d o v ín c u lo . A in d a e s tam o s n a q u e le e sp a ç o p o r fa l ta d e c a p ita l p a ra

in v e s t im en to . O c o r r e q u e a q u e la in s t itu iç ã o . n o a n o d e 2 0 0 5 , c e d e u g r a tu itam en te o e sp a ç o p a r a m o n ta rm o s

a li o e s tú d io d a R á d io C om u n itá r ia ;

[ ...]

h ttp s : l /s e i .m c t ic .g o v .b r ls e ilc o n tro la d o r ,p h p ? a c a o = d o c u m e n to _ im p r im ir _ w e b & a c a o _ o r ig e m = a rv o re _ v is u a h z a r& id _ d o c u m e n to = 2 6 1 3 7 2 5 & in fra _ s is te .. . 1/3
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Embora tenhamos o desejo de possuir uma sede propna, atualmente, a nossa única fonte de rec.ur:iO

financeiro. os apoios culturais. são insuficientes para mantennos despesas com aluguel ou mesnlO para a

aquisição de um imóvel e, por isso, o espaço atual, que é gratuito, nos possibilita mantê-la funcionando.

Todas as contas da nossa entidade e da emissora: luz, telefone, Sistema Rádio-Pro e secretária, estão em nome

da ASFAe, portanto, indicando a não existência de vinculo administrativo e contábil com a Paróquia São
Francisco de Assis.

6. Para tanto, a Radiodifusora anexou declaração assinada pelo representante da Paróquia São

Francisco de Assis, Pe. Marcelo Hemique Fraga, à fi. 3 do Otlcio 013/20171912880, afirmando que:

[... ] a Paróquia São Francisco de Assis. não mantém vinculo administrativo. contábil e financeiro ou relativo a

Recursos Humanos com a Ação Social São Francisco de Assis e nem mesmo com a Rádio Comunitária São
Francisco.

Desde o ano de 2005, quando obteve a licença para a exploração dos serviços de radiodifusão comunitária,

ela ocupa uma sala que está situada dentro do espaço fisico desta paróquia. Naquela oportunidade, o padre

.José Luis de Sousa. a pedido da comunidade do bairro Aririú em Palhoça, cedeu o espaço e determinou que

as despesas com energia elétrica, telefone e água fossem assumidas por aquela instituição. Atualmente o

espaço é usado de forma precária e, em médio prazo, deverá a instituição providenciar um espaço próprio.

7. Além disso, anexou declaração assinada pelo Pastor Laurindo Silveira, da Igreja Luterana de

Palhoça, à fi. 4 do Oficio 013/2017 1912880, assegurando que "a afirmação deste Ministério c dessa

Coordenação-Geral relativo ao vínculo religioso mantido pela Rádio São Francisco 98,3FM, não encontra

apoio nesta Comunidade Luterana do bairro Aririú em Palhoça. A firnlamos que a alegação do tal vínculo

não é expressão da verdade experimentada e vivenciada em nosso municípjo" (grifo no original).

8. E mais, constam declarações da Associação Esportiva Recreativa Cultural Comunitária do Aririú

(AERSCCA), do Rotary Club de Palhoça, da Associação Internacional de Lions Clubcs, da Câmara de

Dirigentes Lojistas de Palhoça - SC (CDL), do Conselho Comunitário Ponte do Imaruim - CPP I e de

outras tantas entidades da comunidade local, às fis. 5 e ss. do Oficio 013/2017 1912880, no sentido de não

haver vinculo entre a emissora comunitária e a entidade religiosa.

CONCLUSÃO

9. Dessa forma, em razão dos argumentos da Radiodifusora, das declarações anexadas, o que

demonstram o apoio da comunidade ao serviço prestado, e dos princípios da boa-fé processual, da

razoabilidade e da proporcionalidade, será desconsiderado o vínculo religioso apontado, para fins de

prosseguimento do processo de renovação da outorga, de forma que será rctomada a análise dos demais
documentos.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Analista

Técnico Administrativo, em 18/09/2017, às 12:38, conforme art. 3°, m , "b", das Portarias MC n°
89/2014 e MCTlC nO34/2016.

I ! I
•
I A autenticidade do documcnto pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html

informando o código.verificador 2225496 e o código CRC A6FCF523.

_._-------_._-----------------------_._------------_.- ------
h ttp s :/ ls e i.m c lic .g o v . b r ls e i/c o n tro la d o r .p h p ? a c a o = d o c um e n to _ im p r im ir _ w e b& a ca o _ o r ig em = a rv o re _ v is u a liz a r& id _ d o c um e n to = 2 6 1 3 7 2 5& in fra _ s i8 te .. 2 /3
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2 7 7 0 9 1 2 0 1 1

Minutas e Anexos

N ã o P o s s u i .

R e f e r ê n c i a : P r o c e s s o n O 5 3 9 0 0 . 0 1 7 1 6 3 / 2 0 1 5 . 3 9

S E V M C T l C • 2 2 2 5 4 9 6 - N o t a T é c n i c a

S E I n ° 2 2 2 5 4 9 6
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27 /0 9 /2 0 17 SEI/MCTIC - 2225513 - Nota Técnica

M IN IST ÉR IO D A C I~N C IA , T ECN O LOG IA , IN O V A ÇÕ ES E COM UN ICA ÇÕ ES
S ecn :ta r ia d e R ad io d ifu são

--- 'D ep a rtam en to d e -R ad io d ifu são -E du ca tiv a ,-C O m un itá r ia ed e .l 'isc a liz a ção _

C oo rd en ação -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

P ro ce sso s d e R enov ação d e O u to rg a d a C oo rd en ação -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

N O TA TÉCN ICA N ° 21301 l2 0 17 /S E I-M C T IC

P ro ce sso nO :5 3900 .0 1 7163 /2 0 15 -3 9 .

A ssu n to : C on s ta ta ç ão d e p end ên c ia s .

SUM Á R IO EX ECU T IV O

1 . O P ro ce sso v e rsa so b re a ren ov ação d a ou to rg a d o se rv iço d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

d e fe rid a à A ÇÃO SO C IA L SÃ O FRA N C ISCO D E A SS IS - A SFA , n a lo ca lid ad e d e P a lh o ça , e s tad o d e
S an ta C a ta rin a .

A N Á L ISE

2 .

seg u I! :
A pó s an á lise d o P ro ce sso , o b se rv o u -se a ex is tên c ia d e p end ên c ia s , co n fo rm e d e sc riç ão a

o n ão a ten d im en to . d en tro d o p razo d e 30 (tr in ta ) d ia s . d e q u a lq u e r d a s so lic ita çõ e s lis tad a s ab a ix o . c a ra c te r iz a

hipóh:se de indeferimento.

D isp o s itiv o D esc riç ão A ná lise

V is to q u e o m and a to d a diretoria

encerrar -se-á em 7 /1 0 /2 0 17 , é
Portaria n" ..

Associaçãonecessano qu e a

4334 .
A rt. 1 3 1 ,

encaminhe a nova Ata dt eleição tão
pub lic ad a

in c iso 1 II
A ta d e e le iç ão . lo g o se ja reg is trad a .

n o D O U de

21 /9 /2 0 15 . Observação: o registro d ev e se r

e fe tu ad o no L iv ro A do C a rtó rio d e

Pessoas Jurídicas.

3. Q uan to à e le iç ão d a d ire to ria , c ab e re ssa lta r o seg u in te :

3 .1 É d e sum a im po rtân c ia q u e a E n tid ad e v e rif iq u e a s itu ação d e cad a d ir ig en te e le ito ,

n o tad am en te q u an to à s h ip ó te se s d e v ín cu lo s v ed ado s (a rt. 2 5 , 9 2 ° d a P o rta r ia n ° 4 334 , d e 2 015 ). A

ex is tên c ia o u m anu ten ção d e sse s v ín cu lo s g e ra in fra ç ão ao a rt. I I d a L e i n ° 9 .6 1 2 , d e 1 998 c con seq u en te

ap lic a ção d e p en a lid ad e . A lém d isso , ap ó s o d ia 2 1 /0 9 /2 0 16 (p ra zo d e fin id o no a rt. 1 3 7 , p a rág ra fo ú n ico

d a P o rta r ia ) , a v in cu la ção é tid a com o v íc io d e ca rá te r in san áv e l. O u se ja , v e rif ic ad o o v ín cu lo , o
p ed id o d e ren ov ação se rá in d e fe rid o .

3 .2 . O u tro ' a sp ec to q u e d ev e se r e sc la re c id o : a an á lise d e v in cu lo é fe ita d e fo rm a

ob je tiv a . Em ou tra p a lav ra s , b a s ta q u e se v e rif iq u e q u e o (s ) m em b ro (s ) d a D ire to ria ex e rç a (m ) m and a to

e le tiv o , fa ç a (m ) p a rte d e ó rg ão p a rtid á rio , ex e rç a (m ) ca rg o d e S ec re tá r io M un ic ip a l o u d ig n id ad e

~ ec1 e s iá s tiC ã ,-se jam m a jo rita r iam en te p a ren te s en tre s i, p o r ex em p lõ ;" q u e já e s ta rá ca ra c te r iZ ado ov ín eu lõ ,

in d ep end en tem en te d e se a firm a r q u e o m em b ro com v ín cu lo n un ca se u tilizo u d a em isso ra o u d a p ró p ria

. E n tid ad e p a ra in te re sse fam ilia r , o u fa ze r p ro se litism o po lítico -p a rtid á rio e /o u re lig io so .

3 .3 . A ss im , p a ra ev ita r a ap lic a ção d e p en a lid ad e s e a té a p e rd a d a ou to rg a d o se rv iço , a

E n tid ad e d ev e e s ta r a ten ta e , ao re a liz a r e le içõ e s d a D ire to ria . v e rif ic a r q u e seu s fu tu ro s d ir ig en te s n ão

https:lIse1.mctIC ,gov.brlsei/oontro lador.php?acao='documento _imprim ir _ web&acao _ origem=arvore _ visualizar& id _ documento=26137 42& infra _ sista... 1/2
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tenha vinculo e nem os constitua durante todo o periodo do m andato.

3.4. Por fim , havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser encam inhados:

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há m ais de dez anos e

m aiores de dezoito anos ou em ancipados (cópia do RG ou Certidão de Casam ento). Ressalta-se que nfu!

serão aceitos, a título de com provação deste item , a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (e PF); e

11.CPF de todos os dirigentes.

C O N C LU SÃO

4. Com base nessas inform ações, intim a-se a Entidade para que se m anifeste apresentando os
docum entos e/ou esclarecim entos entendidos com o pertinentes.

5. A Entidade deverá apresentar resposta em até 30 dias do registro da A ta de eleição da

diretoria. Transcorrido esse prazo sem que haja m anifestação por parte da interessada, ou caso as respostas

não atendam a todos os itens levantados. o pleito de renovação de outorga será indeferido.

6. Em caso dc dúvida sobre com o cum prir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possivel obter os esclarecim entos pelo e-mai!: duvidasradcom (w .m ctic.gov.br.

., . Por fim . ressalta-se que é obrigação da Entidade m anter [) endereço de correspondência
devidam ente atualizado neste M inistério. __ o _

À consideração superior.

~-------------------. -_0 . .._.._----.. ..__.._. __~._._.. .__._¥ __

Docum ento assinado eletronicam ente por Francisca Letícia Barbosa Duarte M iele, Analista

Técnico Adm inistrativo, em 18/09/2017, às 12:49, conform e art. 3", /li, "b". das Portarias M C n"
89/2014 e M CTlC n' 34/2016.

-----------------------_.- .._----

Docum ento assinado eletronicam ente por [nalda Celina M adio, Coordenadora-Geral de

Radiodifusão Com unitária, em 26/09/2017. às 08:50, conform e art. 3°. 111.°b", das Portarias M C n°
89/2014 e M CTIC n" 34/2016. .

--------- ---- ---- --- --------------- ------ -- _ ._ -- _ . .._-_._-'._---_._---

A autenticidade do docum ento pode ser conferida no site http://sei.m ctic.gov.br/verifica.htm l
inform ando o código verificador 2225513 e o código CRC 22939787.,

-----------------------------------------._---- -----

M inutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nO 53900.017163/2015.39
SEI n" 2225513

lt1ps :lJse i.m ctic .gov.b rlse i/con tro lado r.php?acao~docum ento_imprimir _web&acao_ongem=arvore _visualizar&id _documento=26137 42&infra _siste... 2.'2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017163/2015

ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PALHOÇA/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0529944).
1.1) Data de postagem/SEI: 21/5/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 12 (Ofício 023/2016 1151354).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, VII;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 26;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 27 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 26 (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 47 e 48.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 5 (Ofício 021/2017 2368936). (27/9/2017 - 27/9/2020)
Presidente: Moacir Cláudio Conrad; ( - 133.296.930-53)
Vice-Presidente: João Prim; ( - 351.823.859-00)
1º(ª) Tesoureiro(a): Sandro Luis de Oliveira; ( - 753.413.369-68)
2º(ª) Tesoureiro(a): Algamar de Fátima Bittencourt Salvan;  ( - 533.074.109-20)
1º(ª) Secretário(a): Cristiane Pamplona; ( - 007.884.529-75)
2º(ª) Secretário(a): Cecília Souza da Silva. ( - 495.216.089-00)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 24 a 29 (Requerimento 0529944).
5) CNPJ: fl. 6 (Requerimento 0529944).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 2225510.
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0529944).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 1 a 3 (Requerimento 0827760).

***PENDÊNCIAS:

- Ainda não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 123/11/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27094/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017163/2015-39.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS, executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa
Catarina, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
21301/2017/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV
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Pessoas Físicas (CPF).

 

3.               Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.                 Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.               A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.                Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 23/11/2017, às
11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/11/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2419295 e o código CRC F1FA179A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53900.017163/2015-39 SEI nº 2419295
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 50593/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

MOACIR CLÁUDIO CONRAD

Representante Legal da AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS (CNPJ n°
79.304.023/0001-93)

Rua João José da Silva, nº 326 - Bairro: Aririú

88.135-040 - Palhoça – SC

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017163/2015-39.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27094/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/11/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2419325 e o código CRC D9C8F0FA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50593/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017163/2015-39 - Nº SEI: 2419325
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•

•

c -101 c

AÇÃO SO C IAL SÃO FRANC ISCO DE ASS IS

Rua João José da S ilva , 326 - Fone : 3342-0436

CEP : 88135-040 - A ririú - Pa lhoça - SC

CNPJ 79 .504 .023 /0001-93

O fíc io 001 /2018

Pa lhoça , 04 de Jane iro de 2018 .

A Ação Soc ia l São F ranc isco de Ass is - ASFA vem através deste , o fe rece r resposta ao o fíc io ng

50593 /2017 /SE I-M CT IC , a través do qua l es ta Coordenação-G era l de Rad iod ifusão Com un itá ria ,

encam inhou Nota Técn ica ng 27094 /2017 /SE I-M CT IC - Consta tação de Pendênc ias , re la tiva a

aná lise do processo 53900 .017163 /2015-39 , que tra ta da renovação da O uto rga desta em isso ra

com un itá ria São F ranc isco 98 ,3FM .

Con fo rm e so lic itado , anexo , es tam os env iando re la tó rio com iden tificação com p le ta dos

m em bros da D ire to ria Execu tiva e do Conse lho F isca l, e le itos pa ra o triên io ~017-~020 e

com provan tes da inscrição no CPF de cada m em bro da d ire to ria e , a inda , in fo rm ações sobre a

m a io ridade e a nac iona lidade dos m esm os.

Sem m ais , som os cord ia lm en te g ra tos .

A tenc iosam en te !

M oac ir C la i

l
Conrad - P res iden te

CPF -,1 3 .296 .930 -53

A

Coordenação G era l de Rad iod ifusão Com un itá ria

A /C de V ilm a de Fá tim a A lva renga Fan is

Coordenadora -G era l Substitu ta

~sp lanada dos M in is té rios , b loco R , 3g Andar

CEP ~ 70044-900 / B ras ília - D is trito Federa l

MCIPROTOCOLO

DOCW~NTO ENTREG UE PELO CO RRE IO

Em~Dj! i? ils /{ 5,()£/ horas

Ass ina tu ra : . ~
,
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IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA DIRETORIA EXECUTIVA

Presidente: Moacir C laudio Conrad, brasileiro, casado, autônomo, residente à Rua Primavera, 304

- Carioca 1- Palhoça - SC, com RG S.145.382 e CPF 133.296.930-53.

Vice.Presidente: João Prim , brasileiro, casado, representante comercial, residente à Rua dos

Lagos, 329 - Lot. 5chutz - Aririú - Palhoça - SC, com RG 497.949 e CPF 351.823.859.00.

Tesoureiro: Sandro Luís de Oliveira, brasileiro, casado, professor, residente à Rua Eugênia Pereira

Cardoso, 398 - Aririú - Palhoça - SC, com RG 1.962.096 e CDF 753.413.369-68.

Vice.Tesoureira: Algamar de Fátima Bittencourt Salvan, brasileira, casada, aposentada, residente

à Servidão Bittencourt, 83 - Guarda do Cubatão • Palhoça - SC, com RG 1.065.786-0 e CPF

533.074.109.20.

Secretária: Cristiane Pamplona, brasileira, casada, esteticista, residente à Rua Renan Nahas Ávila,

689 - Aririú - Palhoça - SC, com RG 3.982.661 e CPF 007.884.529.75.

Vice.Secretária: Cecília Souza da Silva, brasileira, viúva, professora aposentada, residente à Rua

João José da Silva, 240 cc Aririú ~ Palhoça ~ SC, com RG 108.905 e CPF 495.216.089.00.

ÇONSELHO FISCAL - EFETIVOS

Luiz Paulo de Campos, brasileiro, casado, servidor público estadual, residente à Rua Caetano de

Medeiros, 51- Aririú - Palhoça - SC, com RG 1.370.211 e CPF 533.222.749.34.

Avani Marcolina da Silva, brasileira, viúva, aposentada, residente à Rua Nelson Floriano de

Campos, 615 - Pachecos - Palhoça - SC, com RG 417.577.8 e CPF 008.172.429-29.

Dyego W agner, brasileíro, casado, economista, residente à Rua Artur de Brito, 608 - Aririú -

Palhoça - SC, com RG 2.907.579 e CPF 003.930.129-05.

CONSELHO FISCAL - SUPLENTES

Nery Alfredo de Freitas, brasileiro, casado, marceneiro, residente à Rua José Gerônimo da Silva,

235 - Alto Aririú - Palhoça - SC, com RG 137.386.8 e CPF 399.176.659.00.

Maria Margarete Muller, brasileira, solteira, bancária, residente à Rua Caetano da Silveira, 117 -

Aririú - Palhoça - SC, com RG 1.666.360 e CPF 557.848.609.68.

Maria Onice de Souza Neckel, brasileira, casada, aposentada, residente à Rua Nasla Carone

Goedert, 820 - apto 130S - Loteamento Pagani - Palhoça - SC, com RG 838.015 e CPF

343.495.379,53.
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05/HAI/2016

DATADE ~",SCIME;'iTO

D A T A D E

E X ? E D IC Á O

V Á L ID A E M T O D O O T E R R IT Ó R IO N A C IO N A L \: '; : '; ; . '. . . •::,':~:o .•.. ~-.: - : " . ; , t i , j , :

" , '.

OSVALDO CANDIDO DE SOUZA

ROSA GONÇALVES DE SOUZA

108.905

CECILIA SOUZA DA SILVA

PALHOÇA se

FiliACÁO

NATURAliOADE

N O M E

FLORIANÓPOLIS

:(:! ' : . ) v e :~ : , '~ : , :e ~ ,r : "t~:- ':~*~

' . ; : :

I
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\~ ~ '
~
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roARIA SeHErr.ANN DE CAMPOS

VALIDA EM TODO o TERRITÓRIO NACIONAL

1.371.211

LUIZ PAULO DE CAMPOS

C '" 533.",".749/31 } j ltLl W IL ti!R I:)~ M IN G U E S
P A L H O ,. sc .~ -- 'Ó e le g a d o R e g in n u l d e P o li "

" M a tr ic u la 2 6 2 .7 0 3 -5

l N .~ 1 1 1 6DE 29.(8183
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02/08/1962

LE I N O 7.116 D E 29 08 B 3

CAS . 176 LV 8-17 FL 89
CARVALHO -S .AMARO DA I1IPBRATR IZ

(-~ .:-.:: .L --(
)O sé AUG USTO DA LUZ KD tR lCH

Perito C lim Inal

~ do lM tltuW cto Il~ ' IG P /SC ,
C I'F 399.176.659-00

PALHoçA -SC

SA IlTO AMARO DA IM PKRATR IZ SC

DOC . OR IGEM CKRT •

CART .

VÁUDA E!v '_T .QQO C !.T I-!lR ITÓR lO NAC IONAL

="., 1 .373 .868 ~ . 2oí.iÍÚJIÍ014

NO M E NBRY ALFREDO DE FRE ITAS

~ ALFREDO ALT INO DE FRE ITAS

OL rND INA FRANCEL INA DB FRE ITAS

===== . =~ -,=== -==~--------.,.,~~_ ._ --

CARTE IRA DE ID ENT IDADE

• REPUBUCA FEDEAA~ DO BRAS IL .

ESTA f'O q~ SANTA CATAR INA 'to "

SECRETAR IA D f l!STAOO DA SEG l.IF \ÁN (;A Púaik :A
INST ITUTO G rAA !. DE PER lC1A

IN S llTUTO DE : It)E ;N rlF IÇAÇAO

•
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DATA ot: NASCIMENTO

19/09/1959

"VÁUDA EM TODO O TERRI1"ÓF1l0 NACIONA l ~ . ~"

~no B3B . 015 ~~ 23/ABR /2014

NOM , M AIUA ON lCE DE SOUZA NECKEL

FILIAÇÃO OZIM IO DE SOUZA

BENTHA M AIUA DE SOUZA

NATURALlo.me

PALHOÇA se

OOC.ORIGEMCERT.CAS. 688 LV B AUX-22 FI, 211

CART. BECII:-PALHOÇA se

(+l~ ..(
CPF 343.495.379-53 JORAUGUSTODAW J:KOERICH

Perito C rim inal

PALHOÇA - se . D iretor do Institu to de ldentlflcaç30 • lGP/SC

ASSINA'1UFiAOOPL "

lE lN07.116DE29I08183 "'."

••u
;;:

o
o
;;
OS
••

.'CARTEIRA OE IDENTIOA :lE

I
R - ÚBUCA FEDERAnvA DO BRASIL

Ec;rAL10 DE NT CATARp..I.I',
8£"'~V"'Hi4 oc mAt>Q DA SEUUlI4N'"'.,..AP

I' um "V llQ£"'ER

rN Jfll,l C Ii !lf"tlIlflÇA ,"

. ,
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õ ::It:J llV IL .IIL .. L4H~JLO• UT lC IO

MIl\'ISTÉRJO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenacão-Geral de Rariiodifils~Q C')'mmilária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar

CEP: 70044-9001 Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Ofício n° 50593/20 17/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

MOACIR CLÁUDJO CONRAD

Representante Legal da AC ..\O SOCIAL S.:\O FRANCISCO DE ASSIS (CNPJ nO79.304.023/0001-93)

Rua João José da Silva, nO326 - Bairro: Ariri'"

88.135-040 - Palhoça - se

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n" 53900.017163/2015-39.

Senh<>r(a) Representa.me Lega!,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
,,,,,;,,,"inhar cópia da NOTA TitCNICA N- 21U94f2U17/SEI-MCTIC desta Secretaria.

2. A esse respeito, fiea estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e aprcscnte a documentação

pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o Seu endereço de correspondência.

3. Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos. de forma eletrônica. Mais .informações:
http://www.mctic.~ov.hrlmctic/opcncms/comunicacaoipmcesso_eLetmnico.htm I

Atenciosamente,

------_._------- -

-.-----.--- ._----_- __ 00 • __ ._. • • _

r~~ r"1Documento assinado eletronicamentc por Yilma de Fatima Alvarenga Fanis. Coordenadora-Geral
•..••_ •• êv!'. de Kalllollifusão Comunitária, Substituta, em 2811112017, às 17:14. eonfonne art. 3°, 111,ub", das"1o\tn••luu ~ •

•IWõ~i,. Portanas MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.
.._----_.-.-_._---- _._--'-------._---_ .•_----

!R ~~ .
~~ A autenticidade deste documento pode ser confcrida no site http://sei.mctic..l,:oy.br/ve.rifiç;;.html.
_ mtonnando o código verificador 2419325 e o código CRC D9C8FOFA.

-----~------------- ----'-'--'--------------------------,-- ._ .~~~ -,~ -~----

Em Caso de respost~ 11e:-te Olicio, fa7er referéncia expressOi a; OficIO nO' SOS93.'2017/SEI.MCT1C _ rrt~ess{' n"
5390U.017163/2fl 15.39. N" SEI: 2419325

h ttps :l/se i.m c lic .gov .b rlse i/con tro lado r.php?acao=docum en to _ im prim ir _ web&acao _ origem :;;a rvo re _ v is4ahzar& id _ docum en to ::2830S86& in fra _ s !s te ... 1/1
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M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COM UN ICAÇÕES
Secre ta rin de R ad iod ifu são

D epartam 'en to de R ad iod ifu são E duca tiv a , C om un itá ria c de F isca lização
C oo rdenação -G era i d e l< .ad iod itu sâo C om um tàna

P rocesso s de R enovação de O u to rga da C oo rdenação -G era l d e R ad iod ifu são C om un itá ria

NO TA TÉCN ICA N ° 2 j094 /2017 /SE i-M CT IC

P rocesso nO :53900 ,017163 /2015 -39 .

A ssun to : C onsta tação de pendênc ias .

SUM ÁR IO EXECUT IVO

1 . A AÇÃO SOC IA L SÃO FRANC ISCO DE A SS IS , execu tan te do se rv iço de R ad iud ifu sãu

C om un itá ria na lo ca lid ade de P a lhoça , es tado de S an ta C a ta rin a , ap resen tou respo sta à ex igênc ia , em

atend im en to à N o ta T écn ica n ° 2 l301 l20 l7 /SE I-M CT IC .

ANÁL ISE

2.

:it;gü íL

A pós aná lise do P rocesso , ob se rvou -se a ex is tênc ia de pendênc ias , con fo rm e desc rição a

I A nálise

I I
" A En tid ade deverá encam inhar cóp ia I
do C PF dos m em bro s da D ire to ria .

D esc rição

C PF de todo s o s d irig en tes .A n .42

o não a tend im en to , d en tro do p razo de 30 (trin ta ) d ias . d e qua lquer das so lic itações lis tadas aba ixo , ca rac te riza

h ipó le .~ de indefe rim en to .

I D ispo sitivo I

Po rta ria n ° I I
4334 ,

pub licada I
no DOU de

21 /9 /2015 . i

Lei n('

9 .612 . de

19 de

feve re in '

de 1998

Po rta ria n °

4334 ,de

2015

A rt. 6 ° ,

p a rág ra fo

ún ico ele ano

9° . ~ 2°,

in c iso s lIT e

IV

A rt, 1 )1 ,

in c iso IV

C om provan te de

m aio rid adc /nac iona .!id2 ..d e .

A En liilin ll: d t:v c rá cn \;a r docum en to

que dem onstre que todo s o s D ire to res ,

e le ito s são b rasile iro s na to s ou I
b rasile iro s nan tra lizado s há m ais de 10

anos. b em com o que são m aio res de 18 \

.n 0 ' I

U nservucao : se rão ace ito s com o I
com provan tes de m aio rid ade e

nac iona lid ade docum en to s com o cóp ia I
! do RG e certid ão de casam en to .

I "",. eM"" """,."" ""_O "" .__ • __

I
~ ..-.--~~_. ....v .,rv \o<V tl'V IV T~ llt" 'D I
de m aio rid ade /nac iona lid ade a C arte ira

I
N aciona i ác H an iiitaç im (CNH ) e I
cóp ia da In scnção no C adastro de

I Pessoas F is icas (C PF ). I

I. I

3 . S a lien ta -se que esta so lic itação se rá a ú ltim a que o M i~ is té rio da C iênc ia , T ecno log ia ;

inovações e C om un icaçàes t1m i à En tid ade . V essa m ane tra , a au sênc ia de respo sta , a respo sta com apenas

lttps:/Isei.mctic.gov.brlsei/controlador.php?acao::;documento _imprimir _web&aCBo _ origem=arvore _visua:izar&id _documento;:2630554&infra _ siste... 1/2
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parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado kvará

inevitavelmente. ao indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do qUe detennina o

ali. 132,11 da Portaria n° 4334, de 2015 .
•

CONCLUSÃO

4. Com base nessas infonnações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os.

documentos eiou esclarecimentos entendidos como p~rtillt:nl"s.

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da

data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da

interessada, ou caso as respostas não Rtendam a todos os itens levantados. o pleito de renovação de outorga

. será indeferido.

6. Em caso de duvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nola T~lIica, será possível

obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcomiâ.mcrjc.gov.br.

7. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência

devidamente atualizado neste !\1inistério.

À consideração superior.

--_._._-----_._--_._--_._---_._--------- -_._------------------- -_._------
.,t ••-- .•••.••••_ ••••••

t ~ O ".i ," IDocumento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Baroosa Duarte Mieie. Analista
~ ..JI"" • rT > Técnico Administr. ali.vo, e.m 23111/2017, às i 1:18, confonne art. 3°, m , "b". das Portarias MC n°
t ••$).11""' ••••• 1...!..J .
Hlc',;;;i'..i 8912014e MCT1Cn"34/2UI6. .
-_._._----------- .~ _ .__ .__ .~ ~ -.---,--------------------------------------~ -~ -

f cail ~cl Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral
9 ...Jl"'-a. cO Ide Radiodifusão Comunitária~ Suostituia, ém 28íll/20 17, às 17: 14, conforme ôrt. )0 . 111,"b

ll
, das

I .•~iituturA . •( .1."",,1<,> J Portanas JVIC n° 8912014e MCTIC nO34/2016 .

.-----_.--- _._-----------------_._ .. ~_._--"------_.

-_.,-~,---------------_._---------------------~

fi11fI~~, I A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov_br/vcrifica.html,

. míormando o código verificador 2419295 e o código C R C FI FA I79A.
I. .

~ r ~j '. . .

Minutas e Anexos

Não Possui.

Keferencia: rmceno n ::" 53:rov.Oiíjó3/2v;5~:;;

h ttp s :J ls e i .m c tic .g o v .b rls e i/c o n tro la d o r.p h p ? a c a o = d o c u m e n to _ im p rim ir _ w e b & a c a o _ o ríg e m = a rv o re _ v is u a liz a r& ia _ d o c u m e n to = 2 8 3 0 5 5 4 & im 'ra _ s ls te .. 2 1 2
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o sistema ;,tende os.requisitos doDeeretono' 8.539, de

08 de outubro de :':'015,'q~c ~ispõc sobre. o uso do 111eÍo

eletrônico pura n tranlitação de .proceNSW i'

fidministraljvu~ no ânlbito dm:iórgãos e das ehildades da

.adlninistl'< 'lção pública ,federal. direta. alltá~ql1i{:a (.~

fundaCioqal. '

A utilização do sistclnu' representa urna econOlnia

.significativa tanto para você C01l1Q P}ll':l H :HJminisl:raç.ão

p(lblíe~, já que você 1'150.preciso mals se ,deslocar <\té'

tr.rini~ifriG para. encarninhar UHl do(~urnet1,tol e passa a

poder visualizar: ou. aco1l1panhar' u ii'um itação de

doctimcntos c, processos de casa' QU do cscr;itório. Por'

outro lado, elÍlninü;-se toda n burocracia relaciónnd~l n
cnl;'ega físiCa de documer;tos via a;rreios. . "

Além disso,' cort,o os pedidos '.de vista prócessual são

rCülizildo5 .por m~io do Ct\.DSEI, o si~~emn atende [\~S

i.'équisitos de transparêuciap;J,ssíva dispostós na Lei nO

12.S27/2tH 2, ri ~hámridn vá de' A.cesso :1.Infol'maçao _
'1-'\1. .

" l

"

, .

, ,',o

.,
"

Para visualizar o manual c.ompléto e

i1110rm:l.i.;ôcs adicionais da CA[)SE~,

. http://ww •.".•.md:il~.goy.pr!metieíopenems/

eo n1 LUI it::a (:~.\OIpmcetm .<, _,_ele-~ro n íc:o ..ht~fl!

'_._._._-._-- -----~.. ~.__ .._-_.-

.'.

Caso. 'iJoc~ n-r.Pi~;C:P e'"l11l't'Q" ~.• 11l"l1 r l í ln 1 r;•..•1nn " r o
, . . • . .. . t : . _ -_ t .~ ~ • _ _ L • - •.••...••..•••••.• ~ ••...•.•, ••'-", •. l-\J. .

'p a 'r a oM C T IG ~ s e ja em s e u nome 011 em

. .n o m e d e .s u a em p r e s a
õ

é p o r a q u i q l le

" c o m e ç a m o s .

.FACILIDADES

)i- Envi? cre.cehíl110.l11-() .--lflo ,-.nl."r0~p('!ldéD.d2..Selct::f-:"".k.~

;. , EliJiünação da hllrocracia de e111'ip,dGdocumentos físicos.

J- Acesso aos processos ll1e~liante pedido de vistas I cópia.
eletrônica ,.... ,

MINIST~'AlODA - .
Cle;~':C;AI 'l';;Ci\lOLOG1A.

INOVAÇÔES E COMUNICAÇÕES

-------.-_._~---._---- '--~-- .~~-"-"

"
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PALHqÇA - SCCEP- 88135-040
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Cer�dão

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

ATENÇÃO: NÃO FOI POSSÍVEL EMITIR A
CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

As informações disponíveis sobre a pessoa física/jurídica:

JOÃO PRIM - CPF/CNPJ: 351.823.859/00

NÃO SÃO SUFICIENTES para a emissão da certidão negativa via internet.

A certidão deverá ser requerida CLICANDO AQUI PARA PREENCHER O FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DA
CERTIDÃO VIA E-MAIL ou dirigindo-se ao Setor de Distribuição do TRF4 ou de qualquer Subseção da Justiça Federal da

4ª Região.

Seções Judiciárias para solicitar a certidão:
Paraná

Rio Grande do Sul

Santa Catarina

Prazo para a entrega da certidão:
De acordo com o art. 398 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, o prazo

para a entrega da certidão ao requerente será de 2 (dois) dias a partir da apresentação do pedido.

Documentos necessários:
- C.P.F (pessoas físicas) ou CNPJ (pessoas jurídicas);

- Carteira de Identidade;

- Título de Eleitor

Horário de atendimento externo nas Subseções Judiciárias da 4ª Região:
- Na CAP da Subseção Judiciária de Porto Alegre: das 11h às 18h

- Nas demais Subseções Judiciárias da 4ª Região: das 13h às 18h

ASPECTOS TÉCNICOS

Emissão: 08:58 06/03/2018.(hora e data de Brasília)

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao....

1 de 1 06/03/2018 08:58
Certidão obtida via Internet TRF 4ª (2707128)         SEI 53900.017163/2015-39 / pg. 1



Cer�dão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

ATENÇÃO: NÃO FOI POSSÍVEL EMITIR A
CERTIDÃO REGIONAL DE 2º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

As informações disponíveis sobre a pessoa física:

JOÃO PRIM - CPF: 351.823.859/00

NÃO SÃO SUFICIENTES para a emissão da certidão negativa via internet.

A certidão deverá ser requerida CLICANDO AQUI PARA PREENCHER O FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DA
CERTIDÃO VIA E-MAIL ou dirigindo-se ao Setor de Distribuição do TRF4 ou de qualquer Subseção da Justiça Federal da

4ª Região.

Prazo para a entrega da certidão:
De acordo com a Instrução Normativa 42-J-04, a certidão de antecedentes será requerida mediante preenchimento de

formulário padronizado, tendo a Secretaria o prazo de até 15 dias para sua elaboração, a contar do recebimento do

pedido, consoante o disposto na Lei 9.051/95.

Documentos necessários:
- C.P.F (pessoas físicas);

- Carteira de Identidade;

- Título de Eleitor

Horário de atendimento:
- das 13h às 18h

Contato:
srip@trf4.gov.br ou 51-3213-3450

ASPECTOS TÉCNICOS

Emissão: 08:58 06/03/2018.(hora e data de Brasília)

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao....

1 de 1 06/03/2018 08:58
Certidão obtida via Internet TRF 4ª (2707128)         SEI 53900.017163/2015-39 / pg. 2



Cer�dão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

ATENÇÃO: NÃO FOI POSSÍVEL EMITIR A
CERTIDÃO REGIONAL DE 2º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

As informações disponíveis sobre a pessoa física:

SANDRO LUIS DE OLIVEIRA - CPF: 753.413.369/68

NÃO SÃO SUFICIENTES para a emissão da certidão negativa via internet.

A certidão deverá ser requerida CLICANDO AQUI PARA PREENCHER O FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DA
CERTIDÃO VIA E-MAIL ou dirigindo-se ao Setor de Distribuição do TRF4 ou de qualquer Subseção da Justiça Federal da

4ª Região.

Prazo para a entrega da certidão:
De acordo com a Instrução Normativa 42-J-04, a certidão de antecedentes será requerida mediante preenchimento de

formulário padronizado, tendo a Secretaria o prazo de até 15 dias para sua elaboração, a contar do recebimento do

pedido, consoante o disposto na Lei 9.051/95.

Documentos necessários:
- C.P.F (pessoas físicas);

- Carteira de Identidade;

- Título de Eleitor

Horário de atendimento:
- das 13h às 18h

Contato:
srip@trf4.gov.br ou 51-3213-3450

ASPECTOS TÉCNICOS

Emissão: 08:59 06/03/2018.(hora e data de Brasília)

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao....

1 de 1 06/03/2018 08:59
Certidão obtida via Internet TRF 4ª (2707128)         SEI 53900.017163/2015-39 / pg. 3



Cer�dão

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

ATENÇÃO: NÃO FOI POSSÍVEL EMITIR A
CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS - CÍVEL E CRIMINAL

As informações disponíveis sobre a pessoa física/jurídica:

CECÍLIA SOUZA DA SILVA - CPF/CNPJ: 495.216.089/00

NÃO SÃO SUFICIENTES para a emissão da certidão negativa via internet.

A certidão deverá ser requerida CLICANDO AQUI PARA PREENCHER O FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DA
CERTIDÃO VIA E-MAIL ou dirigindo-se ao Setor de Distribuição do TRF4 ou de qualquer Subseção da Justiça Federal da

4ª Região.

Seções Judiciárias para solicitar a certidão:
Paraná

Rio Grande do Sul

Santa Catarina

Prazo para a entrega da certidão:
De acordo com o art. 398 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, o prazo

para a entrega da certidão ao requerente será de 2 (dois) dias a partir da apresentação do pedido.

Documentos necessários:
- C.P.F (pessoas físicas) ou CNPJ (pessoas jurídicas);

- Carteira de Identidade;

- Título de Eleitor

Horário de atendimento externo nas Subseções Judiciárias da 4ª Região:
- Na CAP da Subseção Judiciária de Porto Alegre: das 11h às 18h

- Nas demais Subseções Judiciárias da 4ª Região: das 13h às 18h

ASPECTOS TÉCNICOS

Emissão: 09:04 06/03/2018.(hora e data de Brasília)

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao....

1 de 1 06/03/2018 09:04
Certidão obtida via Internet TRF 4ª (2707128)         SEI 53900.017163/2015-39 / pg. 4



Ministério das Comunicações

53900.017163/2015

ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / PALHOÇA/SC

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0529944).

1.1) Data de postagem/SEI: 21/5/2015.

1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: fls. 2 a 12 (Ofício 023/2016 1151354).

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, VII;

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 26;

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 27 e ss.;

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 26 (três anos);

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 47 e 48.

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 5 (Ofício 021/2017 2368936). (27/9/2017 - 27/9/2020)

Presidente: Moacir Cláudio Conrad; (23/3/1955 - 133.296.930-53)

Vice-Presidente: João Prim; (8/3/1954 - 351.823.859-00)

1º(ª) Tesoureiro(a): Sandro Luis de Oliveira; (7/11/1968 - 753.413.369-68)

2º(ª) Tesoureiro(a): Algamar de Fátima Bittencourt Salvan;  (6/10/1963 - 533.074.109-20)

1º(ª) Secretário(a): Cristiane Pamplona; (30/11/1981 - 007.884.529-75)

2º(ª) Secretário(a): Cecília Souza da Silva. (22/11/1947 - 495.216.089-00)

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3 a 9 (Ofício 001/2018 2557979).

5) CNPJ: fl. 6 (Requerimento 0529944).

6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 2225510.

7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0529944).

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 1 a 3 (Requerimento 0827760).

***PENDÊNCIAS:
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- Consultou-se o sítio do TRF 4ª Região e não foi possível emitir as Certidões Regionais de 1º e 2º Graus relativas ao

Vice-Presidente, João Prim; a Certidão Regional de 2º Grau para Fins Eleitorais referente ao 1º Tesoureiro, Sandro

Luis de Oliveira; e a Certidão Regional para Fins Gerais - Cível e Criminal relativa à 2ª Secretária, Cecília Souza da

Silva.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Checklist Roteiro RadCom (2707130)         SEI 53900.017163/2015-39 / pg. 6



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8262/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

MOACIR CLÁUDIO CONRAD

Representante Legal da AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS (CNPJ n°
79.304.023/0001-93)

Rua João José da Silva, nº 326 - Bairro: Aririú

88.135-040 - Palhoça – SC

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017163/2015-39.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4737/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

Ofício 8262 (2707164)         SEI 53900.017163/2015-39 / pg. 7



http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2707164 e o código CRC 8E6FD05E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 8262/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017163/2015-39 - Nº SEI: 2707164

Ofício 8262 (2707164)         SEI 53900.017163/2015-39 / pg. 8



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4737/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017163/2015-39.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS, executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa
Catarina, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
27094/2017/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.           Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva
Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foi possível emitir as
Certidões Regionais de 1º e 2º Graus para Fins Eleitorais relativas ao Vice-
Presidente, João Prim; a Certidão Regional de 2º Grau para Fins Eleitorais

referente ao 1º Tesoureiro, Sandro Luis de Oliveira ; e a Certidão Regional
para Fins Gerais - Cível e Criminal relativa à 2ª Secretária, Cecília Souza da
Silva.

 

 

3.              Dessa forma, caso a Entidade opte em manter os diretores, deve
encaminhar certidão de inteiro teor do(s) processo(s) e comprovar
adequadamente o cumprimento da pena e extinção da punibilidade, o que poderá
ser feito por documento oficial emitido pelo Poder Judiciário.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.
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7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 06/03/2018, às
09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2707134 e o código CRC E47B6070.

Minutas e Anexos

Certidão TRF 4ª 2707128.

Referência: Processo nº 53900.017163/2015-39 SEI nº 2707134
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AÇÃO SOC IAL SÃO FRANC ISCO DE ASS IS

Rua João José da S ilva , 326 - Fone : 3342-0436

CEP : 88135-040 - A ririú - Pa lhoça - SC

CNPJ 79 .504 .023 /0001-93

O fic io 007 /2018

Pa lhoça , 20 de m arço de 2018 .

I
A Ação Soc ia l São F ranc isco de Ass is - ASFA , vem através deste , o fe rece r resposta ao o fic io n

2

I
8262 /2018 /SE I-MCT IC , pe lo qua l, es ta Coordenação-G era l de Rad iod ifusão Com un itá ria , encam inhou

No ta Técn ica In2 4737 /2018 /SE I-MCT IC re fe ren te a constatação de pendências, re la tivas a aná lise do

I I
processo 53900 .017163 /2015-39 , que tra ta da renovação da O uto rga desta em isso ra com un itá ria São

I
F ranc isco 98 ,3FM .

I
Em re lação a No ta Técn ica c itada no parág ra fo an te rio r, in fo rm am os o segu in te :

1 . N ossa en tidade agradece a cons ide ração deste M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e

I
Com un icações pe lo feedback o fe rec ido em re lação a nossa m an ifes tação sobre à Nota Técn ica

n2 27094 /2017 /SE I-MCT IC (pon to n2 1).

2 . Encam inham os anexo , todas as ce rtidões so lic itadas po r es ta d is tin ta Coordenação-G era l de

IRad iod ifusão Com un itá ria , re la tivas aos nossos d ire to res ; V ice -P res iden te , senhor João P rim

I
(C e rtidões Reg iona is de 12 e 22 G raus para F ins E le ito ra is ), 12 Tesoure iro , senhor Sandro Lu ís

I
de O live ira (C ertidão Reg iona l de 22 G raus para F ins E le ito ra is ), e 2~ Secre tá ria , senhora Cecília

1/ I
Moac ir C laud io 'C onrad - P res iden te

CPF - 133 .296 .930 -53

I
I

I
Ao I
Departam en to de Rad iod ifusão Educa tiva , C om un itá ria e de F isca lização

A /C de Ina lda Ce lina M ad io
I

Coordenadora -G era l de Rad iod ifusão Com un itá ria

E sp lanada dos M in is té rios , b loco R , 32 Andar

CEP- 70044-900 / B ras ilia - D is trito Federa l

50uza da S ilva (C ertidão Reg iona l Pa ra F ins G era is C ive l e C rim ina l). todas em itidas pe lo Poder

I
Jud ic iá rio -Jus tiça Federa l da 4~ Reg ião .

Sem mais , s lm os co rd ia lm en te g ra tos .

A tenc iosam ln te !

Ofício 007/2018 Renovar Outorga. (2808568)         SEI 01250.017173/2018-15 / pg. 1



168826

PODER JUD IC IÁR IO

JUST iÇA FEDERAL DA 4 ' REG IÃO

CERT IDÃO REG IONAL PARA F INS GERA IS

C íVEL E CR IM INAL

A presen te ce rtidão é con fecc ionada apenas com base nos reg is tros in te rnos dos s is tem as p rocessua is da

Jus tiça Fede ra l da 4 ' R eg ião , jus tiça com um e ju izados espec ia is fede ra is , a pa rtir dos dados de iden tificação

destacados aba ixo . A s pesqu isas são e fe tivadas em do is m om en tos d is tin tos e desv incu lados : a ) pe lo

NOME /RAZÃO SOC IAL fo rnec ido ; b ) pe lo CPF /CNPJ fo rnec ido . A con fe rênc ia dos dados pessoa is fo rnec idos

pe la pa rte in te ressada é de responsab ilidade exc lus iva do destina tá rio .

N estes te rm os, em con fo rm idade com o art. 403 , I e li da Conso lidação Norm a tiva da Corregedo ria R eg iona l da

Jus tiça Fede ra l da 4 " R eg ião , ce rtificam os que ,

I
con tra o NOME /RAZÃO SOC IAL

CEC IL IA SOUZA DA S ILVA

OU

con tra o CPF :

495 .216 .089 /00

qua lificado com o(s) segu in te (s ) dado (s):

T IT . ELE IT .: 11663560914
NASC IM ENTO : 22 /11 /1947
MÃE : ROSA GONCALVES DE SOUZA

NADA CONSTA

F lo rianópo lis , 19 de m arço de 2018

nos reg is tros de d is tribu ição m an tidos a pa rtir de 25 de ab ril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕESC IVE IS E

F ISCA IS em andam en to , AÇÕES CR IM INA IS em andam en to com condenação trans itada em ju lgado , de EXECUÇÕES

PENA IS de fin itivas em andam en to e de MED IDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CR IM INAL nas Seções Jud ic ia rias

Federa is

• P a rana (P rocessoE le trõn ico )a té 13103/2018 as 02:01

• R io G rande do Su l (P rocessoE le lrõn ico )a té 19/03/2018 as 02:01

• S an ta Ca la rina (P rocessoE le trõn ico )a té 19/03/2018 às 02:01

• P a rana (P rocessoPape l) a té 19/03/2018 às 00:30

• R io G randbdo Su l (P rocessoPape l) a té 18/03/2018 às 23: 1O

• S an ta Ca ta rina (P rocessoPape l) a té 17/03/2018 às 19:00

l!l Docum en to ass inado e le tron icam en te po r AM ILTON LAERC IO MONTE IRO , TECN ICO

. JUD IC IAR IO ,em 19/03/2018 às 15:00 ..A au ten tic idadedo docum en topode se r con le rida no s ile
•••• I
. h ttp ://www .trf4 .jus .b r (M enu "Serv iços Jud ic ia is /A u ten tic idade de Certidão ") in fo rm ando o Núm ero

I

de Con tro le 168826 e de f7 l.3 is in fo rm ações.
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168825

PODER JUDICIÁRIO

JUSTiÇA FEDERAL DA 4' REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1° GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros inlernos dos sistemas processuais da

Justiça Federal da 4' Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME
I

fornecido; b) pelo CPF fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de

responsabilidade exclusiva do destinatário.
I '

Nestes termos, em conform idade com a Resolução nO 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação

Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4' Região, certificamos que,
I

contra o NOME

JOAO PRIM

OU

contra o CPF:

351.823.859/00

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s):

TIT. ELEIT.: 7430270922

NASCIMENTO: 08/03/1954

MÃE: MARIA B PRIM

NADA CONSTA

Florianópolis, 19 de março de 2018

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CIVEIS

PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIM INAIS DOS JUIZADOS
I

ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

• Paraná (Processo Eletrõnico) até 13/03/2018 às 02:01

• R io Grande do Sul (Processo Eletrõnico) até 19/03/2018 às 02:01

• Santa Catarina (Processo Eletrõnico) até 19/03/2018 às 02:01

• Paraná (Processo Papel) a,é 19/03/2018 às 00:30

• R io Grande do Sul (Processo Papel) até 18/03/2018 às 23:10

• Santa Catarina (Processo Papel) até 17/03/2018 às 19:00

I
.I!l Documento assinado eletronicamente por AM ILTON LAERCIO MONTEIRO, TECNICO

-: JUDIC IARIO , em 19/03/2018 às ~,,:01. A autenticidade do documento pode ser conferida no sile

. ,. h ltP ://w0w.lrf4.jUs.br (Menu "Serviços Judicia is/Autenticidade de Certidão") informando o Número

• de Controle 168825 e derT,dis informações.

. • I
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169210

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4" REGIÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais do TRF

da 4" Região a partir dos dados de identificação destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois

momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. A conferência dos dados

pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

(
Nestes termos, em conform idade com o art. 3° da Resolução nO41/2010 do TRF4, certificamos que,

contra o NOME

JOAO PRIM

OU

contra o CPF:

351.823.859/00

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s):

TIT. ELEIT.: 7430270922

NASCIMENTO: 08/03/1954

MÃE: MARIA B PRIM

NADA CONSTA

Florianópolis, 21 de março de 2018

nos registros de distribuição de processos mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇOES PENAIS, AÇOES

DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇOES CíVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇOES POPULARES

originárias do Tribunal e de APELAÇOES CRIM INAIS e EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE

• Tribunal Regional Federal da 4" Região até

• Processo Papel até 21/03/2018 ás 02:20

• Processo Eletrónico até 21/03/2018 ás 02:01

l!) Documento assinado eletronicamente por AMILTON LAERCIO MONTEIRO, TECNICO

-; JUDICIARIO, em 21/03/2018 ás 15:43. A autenticidade do documento pode ser conferida no site

•. http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número

de Controle 169210 e demais informações.
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169207

PODER JUD IC IÁR IO

TR IBUNAL REG IONAL FEDERAL DA 4 ' REG IÃO

CERT IDÃO REG IONAL PARA F INS JUD IC IA IS

C íVEL E CR IM INAL

A presen te ce rtidão é
l
con fecc ionada apenas com base nos reg is tros in te rnos dos s is tem as p rocessua is do TRF

da 4 ' R eg ião a pa rtir dos dados de iden tificação destacados aba ixo . A s pesqu isas são e fe tivadas em do is

m om en tos d is tin tos e desv incu lados : a ) pe lo NOME /RAZÃO SOC IAL fo rnec ido ; b ) pe lo CPF /CNPJ fo rnec ido . A

con fe rênc ia dos dados pessoa is fo rnec idos pe la pa rte in te ressada é de responsab ilidade exc lus iva do

destina tá rio .

N es tes te rm os, pa ra fins dos a rts . 3 ° e 4° da Reso lução 2 /08 da P res idênc ia do TRF4 'R , ce rtificam os que ,
I

con tra o NOME /RAZÃO SOC IAL

JOAO PR IM

OU

con tra o CPF :

351 .823 .859 /00

qua lificado com o(s) segu in te (s ) dado (s):

T IT . ELE IT .: 7430270922

NASC IM ENTO : 08 /03 /1954

MÃE : M AR IA B PR IM

NADA CONSTA

F lo rianópo lis ,21 de m arço de 2018

nos reg is tros de d is tribu ição de p rocessos o rig iná rios m an tidos a pa rtir de 30 de m arço de 1989 , de AÇÕES E

EXECUÇÕES C IVE IS em andam en to E CR IM INA IS em andam en to e ba ixados , exce tuados p rocessos fis icos com ano tação

de s ilênc io conced ido à pa rte e p rocessos e le trôn icos com n ive l de s ig ilo m a io r que 2

• T ribuna l R e~ iona l Fede ra lda 4 ' R eg ião a té

• P rocesso Pape l a té 21 /03 /2018 às 02 :20

• P rocesso E le trôn ico a té 21 /03 /2018 às 02 :01

l!! Docum en to ass inado e le tron icam en te po r AM ILTON LAERC IO MONTE IRO , TECN ICO,
-; JUD IC IAR IO , em 21 /03 /2018 às 15 :36 . A au ten tic idade do docum en to pode se r con fe rida no s ite

.•. h tlp ://www .trf4 .jus .b r(M enu "Serv iços Jud ic ia is /A u ten tic idadede Certidão ") in fo rm ando o Núm ero
, I
de Con tro le 169207 e dem a is in fo rm ações.
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169211

PODER JUD IC IÁR IO

TR IBUNAL REG IONAL FEDERAL DA 43 REG IÃO

CERT IDÃO PARA F INS ELE ITORA IS

A presen te certidão é con fecc ionada apenas com base nos reg is tros in te rnos dos s is tem as processua is do TRF

da 43 Reg ião a partir dos dados de iden tificação destacados aba ixo . A s pesqu isas são e fe tivadas em do is

m om entos d is tin tos e desv incu lados: a ) pe lo NOME fornec ido ; b ) pe lo CPF fo rnec ido . A con fe rênc ia dos dados

pessoa is fo rnec idos pe la parte in te ressada é de responsab ilidade exc lus iva do destina tá rio .

N estes te rm os, em con fo rm idade com o art. 3 ° da Reso lução n° 41 /2010 do TRF4, ce rtificam os que ,

con tra o NOME

SANDRO LU IS DE OLIVE IRA

OU

con tra o CPF :

753 .413 .369 /68

qua lificado com o(s) segu in te (s) dado(s):

T IT . ELE IT .: 23693810990

NASC IMENTO : 07 /11 /1968

MÃE : MAR IA LU IZA DE OLIVE IRA

NADA CONSTA

F lo rianópo lis , 21 de m arço de 2018

nos reg is tros de d is tribu ição de processos m antidos a partir de 30 de m arço de 1989 , de AÇOES PENA IS , AÇOES

DE CR IMES AMB IENTA IS , AÇOES C IVE IS PÚBLICAS DE IMPROB IDADE ADM IN ISTRAT IVA , AÇOES POPULARES
I

orig iná rias do T ribuna l e de APELAÇOES CR IM INA IS e EMBARGOS INFR INGENTES E DE NULIDADE

• T ribuna l R eg iona l Federa l da 4 ' R eg ião a té

• P rocesso Pape l a té 21 /03 /2018 ás 02 :20

• P rocesso E le trôn ico a té 21 /03 /2018 ás 02 :01

I .~t~Docum ento assm ado e le tron icam ente por AM IL TON LAERC IO MONTE IRO , TECN ICO

;

JUD IC IAR IO , em 21/03 /2018 ás 1544 . A au ten tic idade do docum ento pode ser con fe rida no S lte

•. , h ttp 'lIwww trf4 JU sbr (M enu "Serv iços Jud ic ia is /Au ten tic idade de Certidão") in fo rm ando o Núm ero

de Con tro le 169211 e dem a is in fo rm ações
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•, PO DER JUD IC IÁR IO

TR IBUNAL REG IO NAL FEDERAL DA 4" REG IÃO

CERT IDÃO REG IO NAL PARA F INS JUD IC IA IS

C íVEL E CR IM INAL

169208

A presen te ce rtidão é con fecc ionada apenas com base nos reg is tros in te rnos dos s is tem as processua is do TRF

da 4" Reg ião a partir dos dados de iden tificação destacados aba ixo . A s pesqu isas são e fe tivadas em do is

m om en tos d is tin tos e desv incu lados: a ) pe lo NO M E /RAZÃO SO C IAL fo rnec ido ; b ) pe lo CPF /CNPJ fo rnec ido . A

con fe rênc ia dos dados pessoa is fo rnec idos pe la pa rte in te ressada é de responsab ilidade exc lus iva do
I

destina tá rio .

N estes te rm os, pa ra fins dos a rts . 3 ' e 4 ' da Reso lução 2 /08 da P res idênc ia do TRF4"R , ce rtificam os que ,

con tra o NO M E /RAZÃO SO C IAL

SANDRO LU IS DE O LIVE IRA

O U

con tra o CPF :

753 .413 .369 /68

qua lificado com o(s) segu in te (s ) dado(s):

T IT . ELE IT .: 23693810990

NASC IM ENTO : 07 /11 /1968

M ÃE : M AR IA LU IZA ' DE O LIVE IRA

NADA CO NSTA

F lo rianópo lis ,21 de m arço de 2018

nos reg is tros de d is tribu ição de p rocessos o rig iná rio s m an tidos a partir d e 30 de m arço de 1989 , de AÇOES E

EXECUÇO ES C IVE IS em andam en to E CR IM INA IS em andam en to e ba ixados, exce tuados p rocessos fis icos com ano tação

de s ilênc io conced ido à parte e p rocessos e le trôn icos com n íve l de s ig ilo m a io r que 2

I
• T ribuna l R eg iona i Federa l da 4 ' R eg ião a té, '

• P rocesso Pape l a té 21/03/2018 às 02:20

• P rocesso E le trôn ico a té 21/03/2018 às 02:01

~i:.fflDocum en to assm ado e le trO n icam en te po r AM ILTO N LAERC IO M O NTE IRO , TECN ICO

fi
JUD IC IAR IO , em 21/03/2018 às 15'37. A au ten tic idade do docum en to pode se r con fenda no s lte

•. , h ttp /lwww trf4 JU sbr (M enu "Serv iços Jud iC ia is /Au ten tic idadede Certidão") m fo rm ando o Núm ero

de Con tro le 169208 e dem a is In fo rm açôes
I
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•MINI'STÉRTO DA CIÊNCIÁ , TECNOLOGIA , INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departam ento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos M inistérios, B loco R , -30 Andar

CEP: 70044-9001 Brasllia-DF
Fone: (61) 2027-6281 .

07/03/2018 SEIIMCTIC . 2707164. O ficio .'

. ,

Ollcio n° 8262/2018/SEI-MCTIC

Ao(À )Senhor(a)

MOACIR CLÁUDIO CONRAD i

Representante Legal da AÇÃO SOCIAL SÃO FR ..A .t"lC ISCO DE ASSIS (CNPJno 79.304.023/0001-93)
• I '.'

Rua João José da Silva; n° 326 - Bairro: A ririú
. . .•. -

~8.135-040 - Palhoça - SC
", :

,

Assunto: Encam inhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53900.017163/2015-39.. ..' . . \ .

Senhor( a) Representante Legal,

1 . Cumprim entando-oCa) cordialm ente, refiro-m e' ao processo em epígrafe para

encammnar cópia da NOTA TÉCNICA N° 4737/2018/SEI-MCTIC , desta Secretaria, que trata de

pendências encontradas nos autos .

. 2 . . .A esse respeito , fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) '< -lias,contado a partir. da data de .

recebim ento deste oficio , para que essa .entidade se m anifeste :sobre o assiuÍto e apresente a: documentação

pendente, sob pena oa .extinção da outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto à este

M inistério o seu endereço 'de corresP9ndência., '. .

3 . Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistem a que possibilita encam inhar e receber

documentos . de form a eletrônica. M ais'- 'inform ações:

h!!p-:I/www .mctic.gov.br/m ctic/opencm s/comunicacao/processo.eletronicó-.htm l~

A tenC iosam ente,

"

Docll1llentoassinado eletronicam ente por Inalda Cellna M adio, Coordenadora-Gerafde ..
Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às 14:18, conform e art. 3°,m , "b", das Portarias MC nO

89/2014 e MCTIC n° 34/2016. .

.A autenticidade deste documento pode ser conferida no site !ilm :;/i~ i.m ctic.gov.br/verifica:htm l,'

inform ando o código verificador 2707164 e o código CRC 8E6FDOSE. . .

• I

,_ ._--_ ._--------------_ ._----------------------------

Em caso de resposta a este O ficio , fazer referência expressa a: O ficio n° 826212018/SEI~MCTIC -. Pro,cesso n° .

53900.017163/2015.39 - I{" SEI. 2707164 ..

. .
. h ttps://se i.m ctic.gov.brlsef/contro lador.php?acao=docum ento _im prí~ ir ~web&acao _ origem =arvore_ visualizar& id _ docum ento=3155224& infra _siste.. 1/1
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07/03/2018 SEI/MCTIC - 2707134 - Nota Técnica :

M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA ~ INOVAÇÕES E COMUN ICAÇÕES

Secre ta ria de R ad iod ifu são ' .
D epartam en to de R ad iod ifu são Educa tiva , C om un itá ria e de F isca lização"

.C oo rdenação -G era l de R ad iod ifu são C om un itá ria
P rocesso s de R enovação de O u to rga da C oordenação -G era l de R ad iod ifu são ' C om un itá ria

NOTA TÉCN ICA N ° 4737 !2018 /SE I-M CT IC

P .rocesso nO :53900 .017163 /2015 -39 .

A ssun to : C onsta tação de pendênc ias .
. ...

SUM ÁR IO EXECUT IVO

,1 . A AÇAO SOC IAL SAO 'FRANC ISCO DE ASS IS , execu tan te do serv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria na loca lidade de Palhoça , estado de San ta C ata rina , ap resen tou resposta à ex igênc ia , em

atend im en to à Nota T écn ica nO27094 /2017 /SE I-M CT IC . i",

ANÁL ISE
,

2 . A pós consu ltas aos sítio s do T ribuna l R eg iona l F edera l e , da respec tiva S eção /Subseção Jud ic iá ria

do dom ic ílio dos d irigen tes , não fo i possíve l em itir as C ertidões R eg iona is de 1° e 2° G rau~ para F fus.

E le ito ra is re la tivas ao V ice-P residen te , João P rim ; a C ertidão R eg iona l de 2° G rau para F in s E le ito ra is

re fe ren te ao 1° T esou re iro , S and ro Lu is de O live ira ; e a C ertidão R eg iona l para 'F in s G era is - C íve l e. .

, C rim ina l re la tiva à r Secre tá ria , C ec ília Souza da S ilva ..,

".

4# : D essa fo r11 Ía ,caso a E n tidade op te em m an ter o s d ire to res , deve encam inhar certidão de ' in te iro

teo r doe s) p rocesso ( s) e com provar adequadam en te o cum prim en to da pena e ex tinção , da pun ib ilid ade , o

que poderá ser fe ito po r docum en to o fic ia l em itido pe lo Poder Jud ic iá rio . .
. • . . - . ~ ., '7 '

4 . Im portan te ressa lta r que os ped idos de p ro rrogáção de p razo som en te poderão ser defe ri~os

quando a im possib ilid ade de . env io dos docum en to s oco rre r po r m Q tivo de caso fo rtu ito ou fo rça m aio r

dev idam en te com provados e desde que a so lic itação se ja ap resen tada an tes do fim do p razo ind icado para

.resposta .

CONCLUSÃO

-5 . C om base nessas in fo rm ações, ~n tim a-se a E n tidade para que se m an ifeste 'ap resen tando os

docum en to s e /ou esc la rec im en to s en tend idos com o . p 'e rtin en tes:

6 . A En tidade deverá ap resen ta r resposta no p razo m áx im o de 30 (trin ta )d ias , con tados a partir da

da ta de receb im en to desta N o ta T écn ica . T ransco rrido esse p razo sem que ha ja m an ifestação po r parte da

in te ressada ,. ou caso as respostas não a tendam a todos os iten s levan tados, o p le ito de renovação de ou to rga

será indeferido . . '

7 . Em caso de dúv ida sób re com o cum prir a so lic itação fe ita po r esta N o ta T écn ica , se rá possíve l

ob te r o s esc la rec im en to s pe lo e-mail: duv idasradcom@ m ctic .gov .b r. .'

8 . P o r fim ,' ressa lta -se que é ob rigação da En tidade m arite r o endereço de co rrespõndênc ia

dev idam en te a tua lizado neste M in isté rio . • '

À consideração superio r.

h t t p s : / / s e i ,m c t i c .g o v .b r l s e i / c o n t r o la d o r .p h p ? a c a o = d o c u m e n t o J m p r im i r _ w e b & a c a o _ o r ig e m = à r v o r e _ v is u a l i z a r & id _ d o c u m e n t o = 3 1 5 5 1 9 2 & in f r a _ s is t e . . . . 1/2
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:: P?rtal da Justiça Federal da 48 Região:: hrtps://www2.trf4.jus.br/trf4/processoslcertidao/proc-processa_certic

Certidão--------~._------_._-----~-_._"~.._------------------------

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

A T E N Ç Ã O .: N Ã O . F o .I P o .S S ÍV E L E M m R A

C E R T ID Ã O . R E G IO N A L D E 10 G R A U P A R A F IN S E LE IT O R A IS

I
A s in fo rm ações d ispon íve is sobre a pessoa fís ica /ju ríd ica :,

JOÃO PRIM - CPF/CNPJ: 351.823.859/00

N Ã O . S Ã o. S U F IC IE N T E S para a . em issão da c.e .rtidao .nega tiva v ia in te rne t.

A ce rtidão deverá se r requerida C L IC A N D O A O U I P A R A P R E E N C H E R o. F o .R M U LÁ R Io . D E S o.L IC IT A Ç Ã o. D A

C E R T ID Ã O . V IA E -M A IL ou d irig indo -se ao S e to r de D is trib \J ição do T R F 4 ou de qua lquer S ubseção da Justiça F edera l da

4a R E .g ião . .

• S ,eções Jud ic iá rias para so lic ita r a ce rtidão :

P araná

R io G rande do S u l

S an ta C a ta rina

• P razo para a en trega da certidão : .
D e acordo com o art. 398 da C onso lidação N orm c;tiva da C orregedoria R eg iona l da Justiça F edera l da 4a R eg ião , o p razo

para a en trega da certidão ao requeren te ,se rá de 2 (do is ) d ias ' a pa rtir da aw esen taçãO ' do ped ido . .

• D ocum entos necessários : '

- C ,P ,F (pessoas fís icas) ou C N P J (pessoas ju ríd icas);

~ C àrte ira de Iden tidade ;

~ T ítu lo de E le ito r
• ,H orá rio de a tend im en to exte rno nas S ubseções Jud ic iá rias da 4a R eg ião :

_ N a C A P da S ubseção Jud ic iá ria de P orto A leg re : das U h às 18h

_ N as dem a is S ubseções Jud ic iá rias da 4a R eg ião : das 13h às 18h

ASPECTOS TÉCNICOS

E m issão : 0 ,8 :58 06 /03 /2018 .(ho ra -e da ta de B rasília )

I de 1
06/03/201 8 (
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:: P?rtal da Justiça Federal da 4" Região:: n~tPS://www2.trf4.juS.br/t;rf4/processos/certidao/prOC-P~OCeSS~_certidao

---,-,-------------,-----_._----------------~---------------------Certidão.

r

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FE-DERAL DA 43 REGIÃO

I ATENÇÃO: NÃO FOI POSSíVEL EMITIR A

CERTIDÃO REGIONAL DE 2° GRAU PARA FINS ELEITORAIS

•

A s in fo rm a ç õ e s d is p o n ív e is s o b re a p e s s o a fís ic a :

SANDRO LUIS DE OLIVEIRA - CPF: 7S3.413.369/68

/

NÃO sÃO SUFICIENTES p ~ ra a e m is s ã o d a c e rt- id ã o n e g a tiv a v ia in te rn e t.

A c e rtid ã o d e v e rá s e r re q u e r id a CLICANDO A Q U I PARA\pREENCHER O,FORMULÁR.J:~ DE SOLICITAÇÃO DA

CERTIDÃO VIA E.MAIL o u d ir ig in d o -s e a o S e to r d e D is tr ib u iç ã o d o T R F 4 o u d e q u a lq u e r S u b s e ç ã o d a J u s tiç a F e d e ra l d a

4 a R e g iã o . -

• Pra-zo para a entrega da certidão:
D e a c o rd o c o m a In s tru ç ã o N o rm a tiv a 4 2 .)-0 4 , a c e rtid ã o d e a n te c e d e n te s . s e rá "re q u e r id a m e d ia n te p re e n c h im e n to d e

fo rm u lá r io p a d ro n iz a d o , te n d o a S e c re ta r ia o p ra z o d e a té 1 5 d ia s p a ra s u a e la b o ra ç ã o , a c o n ta r d o re c e b im e n to d o

- p e d id o , c o n s o a n te o d is p o s to n a L e i 9 .0 5 1 /9 5 . "

l i Documentos necessários:
- C .P .F (p e s s o a s fís ic a s );

• C a rte ira d e Iq e n tid a d e ;

- T ítu lo d e E le ito r

• Horário de atendimento:
- d a s 1 3 h à s 1 8 h

• Contato:
s r ip @ trf4 .g o v .b ro u 5 1 ': '3 2 1 3 -3 4 5 0

ASPECTOS TÉCNICOS

E m is s ã o : 0 8 :5 9 0 5 /0 3 /2 0 1 8 .(h o ra e d a ta d e B ra s ília )

06/03/201808:
I de 1
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:: Portal da Justiça Federal da 4' Região ::

Certidão

hups:llwww2.trf4.ju.s.br/trf4/proces~os/certidao/proc~rocessa_cenidac

'"

PODER JUpiCIÁRIO " _
JUSTIÇA FEDERAt DA 43 REGIAO

ATENÇÃO: NÃO FOI POSSíVEL EMITIR A

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS - CÍVEL E CRIMINAL

'.

J de I

. As inform ações disponíveis sobre.â',pessoa física/jurídica:

,',

CECÍLIA SOUZA DA SILVA - CPF/CNPJ: 49S,216,089/00

NÃO SÃ~ SUFICIENTES para a em issão da" ce:l}idão'negati~~ via internet.'- ..

A certidão deverá ser requerida CLICANDO AQ UI PARA: PREENÇHER O FORMULÁRIO DE SOUCITAÇÃO' DA

CERTIDÃO VIA E-M AIL ou dirigindo-se áo Setor de Distribuição do TRF4 ou de qualquer Subseção da Justiça Federal da

."- 4a Região. . . . .

• Seções Judiciá-rias par~ solicitar a certidão:

. Paraná '
Rio G rande dO 'Su"]

Santa Catarina
• Prazo para a entrega da certidão: , .

De acordo com o art. 398 da.C6nsolidação Norm ativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4a Região, o prazo

para a entrega da certidão-ao requerente será de 2 (dois) dias a partir da-apresentação do pedido .

• Docum entos necessários: . " "

- C.P.F (pessQ as físicas) ou CNPJ (pessoas jurídicas);

- Carteira de Identidade;

- Titulo de Eleitor
• Horário de atendim "ento externo nas Subseções Judiciárias da 4a Região:

_ Na CAP da Subseção Judiciária de Porto Alegre: das Uh às 18h

_ Nas dem ais Subseções Judiciárias da 4a Região: das" 13h às 18h "

ASPECTOS TÉCNICOS " "

Em issão: 09:04 06/03/2018.(ho~a e data de Brasília)

06/031201809:

'..
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 79504023/0001-93

Razão Social: ACAO SOCIAL DA CAPELA SAO FRANCISCO DE ASSIS DE ARIRIU

Endereço: R JOAO JOSE DA SILVA 40 / ARIRIU / PALHOCA / SC / 88130-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/09/2018 a 21/10/2018

Certificação Número: 2018092206423601233662

Informação obtida em 02/10/2018, às 09:12:17.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 02/10/2018 09:12
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS
CNPJ: 79.504.023/0001-93

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:12:50 do dia 02/10/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2019.
Código de controle da certidão: 3BC6.73AB.F9FC.575C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 02/10/2018 09:13
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 79.504.023/0001-93

Certidão nº: 159477749/2018

Expedição: 02/10/2018, às 09:13:28

Validade: 30/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que A C A O  S O C I A L  S A O  F R A N C I S C O  D E  A S S I S

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

79.504.023/0001-93, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão obtida via Internet Trabalhista (3421081)         SEI 53900.017163/2015-39 / pg. 3



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 79.504.023/0001-93
NOME EMPRESARIAL: ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: LUIZ PAULO DE CAMPOS

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 02/10/2018 às 09:09 (data e hora de Brasília).

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 02/10/2018 09:09
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º ;N/“Ϳ                ‘                   ͞ 

LoŶgitude:                  º W                     ‘                   ͞ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, iŶĐiso I, alíŶeas ͞ď͟, ͞Đ͟, ͞d͟, ͞e͟, ͞f͟, ͞g͟, ͞h͟, ͞i͟, ͞j͟, ͞k͟, ͞l͟, ͞ŵ͟, ͞Ŷ͟, ͞o͟, 
͞p͟ e ͞Ƌ͟ da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.017163/2015-39. 
Entidade: AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
Localidade: Palhoça / SC. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0529944). 
1.1) Data de postagem/SEI: 21/5/2015. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0529944). 
 
3) Estatuto Social: fls. 2 a 12 (Ofício 023/2016 1151354). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, VII; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 26; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 27 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 26 (três anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 47 e 48. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 3º, 6º, V, e 7º, VI; 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 6º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 8º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 10; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 17 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 23 e 39; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 18, IV, 26 e 27; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 23; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 26; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 19, III; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 42. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 5 (Ofício 021/2017 2368936). (27/9/2017 - 27/9/2020) 
Presidente: Moacir Cláudio Conrad; 
Vice-Presidente: João Prim; 
1º(ª) Secretário(a): Cristiane Pamplona; 
2º(ª) Secretário(a): Cecília Souza da Silva; 
1º(ª) Tesoureiro(a): Sandro Luis de Oliveira; 
2º(ª) Tesoureiro(a): Algamar de Fátima Bittencourt Salvan. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3 a 9 (Ofício 001/2018 2557979). 
 
6) CNPJ: fl. 6 (Requerimento 0529944). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 2225510. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 1 a 3 (Requerimento 0827760). 
Pendente 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3421067. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3421071. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3421081. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no modelo e 
assinado por todos os dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Após consulta ao Quadro de Sócios e Administradores (QSA) da Receita Federal, verificou-se que consta 
como representante legal da Radiodifusora o senhor Luiz Paulo Campos. Assim, deve-se regularizar a situação. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Deve ser encaminhado relatório atualizado do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Em relação às certidões positivas do TRF 4ª Região, informa-se que a Radiodifusora encaminhou as 
respectivas certidões negativas, às fls. 2 a 7 do Ofício 007/2018 (2808568), que fora feita a verificação e todas 
são válidas. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Moacir Claudio 

Conrad 
23/03/1955 133.296.930-53 

5145382 
(SSP/SC) 

Margarida Francisca 
Conrad / Arlindo 

Conrad 
034154400906 - 

 

Vice-
Presidente 

Joao Prim 08/03/1954 351.823.859-00 
497949 
(SSP/SC) 

Maria Brick Prim / 
Norberto Prim 

007430270922 

PSDB 
(Jaguará 
do Sul / 

SC) 
 

1º(ª) 
Secretário(a) 

Cristiane 
Pamplona 

30/11/1981 007.884.529-75 
3982661 
(SSP/SC) 

Amelia Cardoso da 
Silva Pamplona / 

Norberto Jose 
Pamplona 

040370340981 - 
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2º(ª) 
Secretário(a) 

Cecilia Souza 
da Silva 

22/11/1947 495.216.089-00 
108905 
(SSP/SC) 

Rosa Goncalves de 
Souza / Osvaldo 

Candido de Souza 
011663560914 

PP 
(Palhoça 

/ SC) 
 

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Sandro Luis de 

Oliveira 
07/11/1968 753.413.369-68 

1962096 
(SSP/SC) 

Maria Luiza de 
Oliveira / Nilton 
Joao de Oliveira 

023693810990 - 
 

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 

Algamar de 
Fatima 

Bittencourt 
Salvan 

06/10/1963 533.074.109-20 
1065786-0 

(SSP/SC) 

Leonina Anselmo 
Costa / Nelson 

Marques 
Bittencourt 

011535910914 - 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39140/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

MOACIR CLÁUDIO CONRAD

Representante Legal da AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS (CNPJ n°
79.304.023/0001-93)

Rua João José da Silva, nº 326 - Bairro: Aririú

88.135-040 - Palhoça – SC

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017163/2015-39. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22106/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3422156 e o código CRC 6EF4187F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39140/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017163/2015-39 - Nº SEI: 3422156
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22106/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017163/2015-39.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA. ÚLTIMA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS, executante do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa
Catarina, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
4737/2018/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.            No entanto, em razão da publicação da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
no Diário Oficial da União de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
para correta instrução do Processo, é necessário o encaminhamento dos seguintes
documentos:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº 4334,

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Último

Deve ser encaminhado relatório
atualizado elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo a
grade de programação e a
avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
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publicada no DOU
de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último
relatório do
Conselho

Comunitário.

moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso III

CNPJ válido e
atual.

Após consulta ao Quadro de Sócios
e Administradores (QSA) da
Receita Federal, verificou-se que
consta como representante legal
da Radiodifusora o senhor Luiz
Paulo Campos. Assim, deve-se
regularizar a situação.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
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as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 02/10/2018, às
14:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3421995 e o código CRC 3DDFDD7E.

Minutas e Anexos

Anexo QSA (3421086).

Anexo Requerimento de Renovação (3421973).

Checklist Roteiro RadCom (3421978).

Referência: Processo nº 53900.017163/2015-39 SEI nº 3421995
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:
Município: Palhoça Sub Distrito:

Canal: 252 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ASFA CNPJ: 79.504.023/0001-93

Nome Fantasia: Bairro: ARIRIU 

Logradouro: RUA JOAO JOSE DA SILVA Número: 326

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 79504023000193 Pesquisar

Razão Social: AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ASFA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 88135040 Logradouro: RUA JOAO JOSE DA SILVA 

Número: 326 Complemento: Bairro: ARIRIU Estado: SC

Município: Palhoça Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 88135040 Logradouro: RUA JOAO JOSE DA SILVA 

Número: 326 Complemento: Casa Paroquial Bairro: ARIRIU Estado: SC

Município: Palhoça Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/06/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538200008491998 Fistel: 50012728071

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

2164 PortariaPortaria  MCMC  16/10/2002 24/10/2002
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

44786 ATOATO  SCMSCM  15/06/2004 18/06/2004
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

681 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/06/2005 24/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

51557 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/07/2005 13/07/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

902 DespachoDespacho  MCMC  23/12/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

12/03/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Anexo - Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (3962710)         SEI 53900.017163/2015-39 / pg. 1



» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 88130000 Logradouro: RUA JOÃO JOSÉ DA SILVA

Número: 326 Complemento: Bairro: ARIRIU UF: SC
Município: Palhoça Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 27S384379 Longitude: 48W401091 Raio: 30

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 27S401500 Longitude: 48W403600

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 88130000 Logradouro: RUA JOÃO JOSÉ DA SILVA

Número: 326 Complemento: Bairro: ARIRIU UF: SC
Município: Palhoça Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDATECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Modelo: PT 100 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus Preenchimento de 
nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 23





PLANO TERRA 1/4 DE ONDA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)038400XXX0034

Potência: W25

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo: TEC 113TEC 113 

Validade: 11/09/2002
Potência 

Equipamento: 25-1 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada
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ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 014743 2004
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ASFA - CNPJ/CPF(79.504.023/0001-
93)

Situação:
Entidade não possui 

débitos

Município/UF: PALHOÇA/SC Canal: 252

Indicativo: ZYM583

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.017163/2015-39.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.017163/2015-39, de interesse da Ação
Social São Francisco de Assis, entidade que requer renovação da autorização
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palhoça / SC, encontra-
se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento
de renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de
Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (3962710).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 12/03/2019, às 13:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3962715 e o código CRC A2D40121.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (3962710)
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Processo nº 53900.017163/2015-39. 
Entidade: AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
CNPJ nº 79.504.023/0001-93 
Localidade: Palhoça / SC. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0529944). 
1.1) Data de postagem/SEI: 21/5/2015. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 2 a 4 (Ofício 0017/2018 3549441). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 2 a 4 (Ofício 0017/2018 3549441). 
 
3) Estatuto Social: fls. 2 a 12 (Ofício 023/2016 1151354). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, VII; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 26; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 27 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 26 (três anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 47 e 48. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 3º, 6º, V, e 7º, VI; 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 6º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 8º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 10; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 17 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 23 e 39; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 18, IV, 26 e 27; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 23; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 26; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 19, III; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 42. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 5 (Ofício 021/2017 2368936). (27/9/2017 - 26/9/2020) 
Presidente: Moacir Cláudio Conrad; 
Vice-Presidente: João Prim; 
1º(ª) Secretário(a): Cristiane Pamplona; 
2º(ª) Secretário(a): Cecília Souza da Silva; 
1º(ª) Tesoureiro(a): Sandro Luis de Oliveira; 
2º(ª) Tesoureiro(a): Algamar de Fátima Bittencourt Salvan. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3 a 9 (Ofício 001/2018 2557979). 
 
6) CNPJ: fl. 6 (Requerimento 0529944). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 2225510. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 17 a 22 (Ofício 0017/2018 
3549441). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3421067. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3421071. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3421081. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Em relação às certidões positivas do TRF 4ª Região, informa-se que a Radiodifusora encaminhou as 
respectivas certidões negativas, às fls. 2 a 7 do Ofício 007/2018 (2808568), que fora feita a verificação e todas 
são válidas. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Receita Federal (PGFN), Caixa Econômica (FGTS) e Justiça 
Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Moacir Claudio 

Conrad 
23/03/1955 133.296.930-53 

5145382 
(SSP/SC) 

Margarida Francisca 
Conrad / Arlindo 

Conrad 
034154400906 - 

 

Vice-
Presidente 

Joao Prim 08/03/1954 351.823.859-00 
497949 
(SSP/SC) 

Maria Brick Prim / 
Norberto Prim 

007430270922 

PSDB 
(Jaguará 
do Sul / 

SC) 
 

1º(ª) 
Secretário(a) 

Cristiane 
Pamplona 

30/11/1981 007.884.529-75 
3982661 
(SSP/SC) 

Amelia Cardoso da 
Silva Pamplona / 

Norberto Jose 
Pamplona 

040370340981 - 
 

2º(ª) 
Secretário(a) 

Cecilia Souza 
da Silva 

22/11/1947 495.216.089-00 
108905 
(SSP/SC) 

Rosa Goncalves de 
Souza / Osvaldo 

Candido de Souza 
011663560914 

PP 
(Palhoça 

/ SC) 
 

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Sandro Luis de 

Oliveira 
07/11/1968 753.413.369-68 

1962096 
(SSP/SC) 

Maria Luiza de 
Oliveira / Nilton 
Joao de Oliveira 

023693810990 - 
 

2º(ª) Algamar de 06/10/1963 533.074.109-20 1065786-0 Leonina Anselmo 011535910914 - 
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Tesoureiro(a) Fatima 
Bittencourt 

Salvan 

(SSP/SC) Costa / Nelson 
Marques 

Bittencourt 
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Correspondência Eletrônica - 3965094

Data de Envio: 
  13/03/2019 09:17:23

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palhoça /
SC (processo nº 53900.017163/2015-39), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que requer
renovação da outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Qua, 13 de mar de 2019 11:26

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em  atenção  ao  e-mail,  informamos  que  foram  encontrados  registros  de  processos

atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração -

PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de

PAIs ativos

01250.066561/2017

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada:  Art. 11, Lei 9.612 de 19

de fevereiro de 1998 c/c o art. 25, inciso III; § 2º,

inciso  IV  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC

(vínculo religioso)

Infração: (data de ocorrência: 17/04/2017).

Registros de

PAIs ativos
53900.007195/2016

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada:  Art. 11 c/c art. 21, inciso

IV da Lei n. 9.612/98 (vínculo político).

Infração: (data de ocorrência: 09/12/2015).

Registros de

PAIs ativos
53900.003008/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade  apurada:   Art.40,  inciso  XXIX  do

Decreto 2.615/98 (não encaminhou mídia) e Art 40,

inciso XXIX (não encaminhou documentos)

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Infração: (data de ocorrência: 21/01/2015).

Registros de

PAIs concluídos

(relação

de antecedentes

no SRD*)

53000.036217/2007

PAI encerrado. Verificar relatório

do SRD (anexo);

Despacho nº 902, de 23/12/2009 -

ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: Art. 40, incisos XV e XVI

do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: 09/04/2007).

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima"
<leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 13 de março de 2019 9:17:24
Assunto: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da AÇÃO SOCIAL SÃO
FRANCISCO DE ASSIS, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palhoça / SC (processo nº
53900.017163/2015-39), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - PALHOÇA.pdf
230 KB 
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Nº 207, quinta-feira, 24 de outubro de 2002162 1ISSN 1676-2339

PORTARIA Nº 2.129, DE 16 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53650.001489/98, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TV JANGADEIRO LTDA, conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 12-
(doze decalado para menos), na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará,
a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Jucás, Estado do Ceará, através do canal 9
(nove), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão
repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.858-7 18/10/02 95,23)
<!ID267414-0>

PORTARIA Nº 2.149, DE 16 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005273/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso
do Sul, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Bauru, Estado de São Paulo,
através do canal 17 (dezessete), utilizando estação terrena receptora
de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os
seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.842-0 18/10/02 95,23)
<!ID267415-0>

PORTARIA Nº 2.150, DE 16 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005271/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso
do Sul, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo,
através do canal 7 (sete), utilizando estação terrena receptora de sinais
de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.843-9 18/10/02 95,23)
<!ID267416-0>

PORTARIA Nº 2.151, DE 16 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005261/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso
do Sul, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Brasília (Ceilândia), Distrito
Federal, através do canal 56 (cinqüenta e seis), utilizando estação
terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando
a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.844-7 18/10/02 95,23)
<!ID267417-0>

PORTARIA Nº 2.152, DE 16 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.001419/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Autazes, Estado do Amazonas,
através do canal 14 (quatorze), utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.837-4 18/10/02 95,23)

<!ID268110-0>

PORTARIAS DE 16 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2156 53710.000413/99 Associação Comunitária Shalon João Pinheiro/MG

2157 53710.000989/98 Associação Comunitária de Radiodifusão da Cidade de Três Corações Três Corações/MG

2158 53830.000827/01 Associação Comunitária para Integração Cultural e Desenvolvimento de Santo Antônio de Posse
(ACICDSAP)

Santo Antônio de Posse/SP

2159 53640.000257/99 Associação Comunitária de Saúde Saúde/BA

2160 53650.000858/99 Associação dos Moradores do Parque de Exposição Morada Nova/CE

2161 53790.001052/98 Associação de Moradores da Sede de Marques de Souza Marques de Souza/RS

2162 53720.000390/99 Associação de Pescadores São Pedro Porto Rico do Maranhão/MA

2163 53630.000147/99 Associação Lábrea Solidária - ALS Lábrea/AM

2164 53820.000849/98 Ação Social São Francisco de Assis - ASFA Palhoça/SC

2165 5 3 7 9 0 . 0 0 11 6 6 / 9 8 Associação e Movimento Comunitário Rádio Elshadday Uruguaiana/RS

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Of. El. nº 455/02/SE/MC)

<!ID267418-0>

PORTARIA Nº 2.166, DE 16 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005282/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso
do Sul, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo,
através do canal 4 (quatro), utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.800-5 18/10/02 95,23)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO
<!ID268827-0>

ATO Nº 30.250, DE 21 DE OUTUBRO DE 2002

Processo nº 29100.002588/84. RÁDIO E TELEVISÃO RE-
CORD S.A - RTV - Salto/SP. Canal 22+. Autoriza a instalação da
estação e a utilização dos equipamentos.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

<!ID268828-0>

ATO Nº 30.322, DE 22 DE OUTUBRO DE 2002

Processo nº 53000.006246/00. TV CARIOBA COMUNICA-
ÇÕES LTDA - RTV - Tiete/SP. Canal 17+. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência, a instalação da estação e a utilização dos equipa-
mentos.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

(Of. El. nº OT/282/2002)

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO DE MASSA

<!ID267958-0>

ATO Nº 30.236, DE 21 DE OUTUBRO DE 2002

Processo nº 53500.005599/02. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA CULTURAL DE MONTES CLAROS - RadCom - Montes Cla-
ros/MG. Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

(Of. El. nº 107/CMPRR)
<!ID267573-0>

ATO Nº 30.318, DE 22 DE OUTUBRO DE 2002

Processo nº 53500.005626/02. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA PEDRA PINTADA - ACP - RadCom - Itacoatiara/AM. Canal
285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID267574-0>

ATO Nº 30.319, DE 22 DE OUTUBRO DE 2002

Processo nº 53500.005630/02. SERVICO DE RADIODIFU-
SÃO COMUNITÁRIA DO BARREIRO MUNDIAL FM - (SRCB
MUNDIAL FM) - RadCom - Alagoinhas/BA. Canal 290. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID267575-0>

ATO Nº 30.320, DE 22 DE OUTUBRO DE 2002

Processo nº 53500.005631/02. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA RITA MOTA MATOS - RadCom - Tejuçuoca (Retiro)/CE. Canal
285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID267576-0>

ATO Nº 30.321, DE 22 DE OUTUBRO DE 2002

Processo nº 53500.005636/02. ASSOCIAÇÃO DE MORA-
DORES DO BAIRRO CENTRO DE ACORIZAL - RadCom - Aco-
rizal/MT. Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID267577-0>

ATO Nº 30.323, DE 22 DE OUTUBRO DE 2002

Processo nº 53500.005637/02. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE MORADORES DOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE
AREIAL - RadCom - Areial/PB. Canal 200. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID267578-0>

ATO Nº 30.324, DE 22 DE OUTUBRO DE 2002

Processo nº 53500.005638/02. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO JOSÉ DE MI-
PIBU - RadCom - São José de Mipibu/RN. Canal 200. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID267579-0>

ATO Nº 30.325, DE 22 DE OUTUBRO DE 2002

Processo nº 53500.005639/02. SOCIEDADE BENEFICEN-
TE SÃO JUDAS TADEU - RadCom - Alta Floresta D'oeste/RO.
Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID267580-0>

ATO Nº 30.326, DE 22 DE OUTUBRO DE 2002

Processo nº 53500.005632/02. ASSOCIAÇÃO ARTISTICA
E CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA
SUL - RadCom - Aparecida de Goiânia/GO. Canal 200. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID267581-0>
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DECRETO LEGISLATIVO
Nº 677, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ACOCAB -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DE-
SENVOLVIMENTO CULTURAL E AR-
TÍSTICO DE BOA VISTA DA APARE-
CIDA - PR a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Boa Vista
da Aparecida, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 498,

de 22 de setembro de 2003, que autoriza a ACOCAB - Associação
Comunitária do Desenvolvimento Cultural e Artístico de Boa Vista da
Aparecida - PR a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Boa
Vista da Aparecida, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID754079-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 678, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da RÁ-
DIO COSTA AZUL LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Ubatuba, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

22 de agosto de 2000, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 19 de
junho de 1998, a concessão da Rádio Costa Azul Ltda. para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Ubatuba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID754080-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 679, DE 2005

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à FUNDAÇÃO ROBERTO RA-
BELLO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de
Vila Velha, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 618,

de 24 de outubro de 2001, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
21 de fevereiro de 1995, a permissão outorgada à Fundação Roberto
Rabello de Comunicação Social para explorar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID754081-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 680, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA DO
BAIRRO SANTO ANTÔNIO FM a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Cachoeiro do Itapemirim, Es-
tado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 238,

de 12 de junho de 2003, que autoriza a Associação da Rádio Co-
munitária do Bairro Santo Antônio FM a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Cachoeiro do Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID754082-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 681, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a AÇÃO SO-
CIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - AS-
FA a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Palhoça, Estado de
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.164,

de 16 de outubro de 2002, que autoriza a Ação Social São Francisco
de Assis - ASFA a executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Palhoça, Estado de Santa Ca-
tarina, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo
em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID754083-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 682, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da
FUNDAÇÃO EMISSORA RURAL A
VOZ DO SÃO FRANCISCO para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda
tropical na cidade de Petrolina, Estado de
Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

29 de setembro de 2000, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de maio de 1993, a concessão da Fundação Emissora Rural A Voz do
São Francisco para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda tropical na cidade de Petrolina, Estado
de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID754084-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 683, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA SANTA LUZIA a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Aparecida de Goiânia,
Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 259,

de 12 de junho de 2003, que autoriza a Associação Comunitária Santa
Luzia a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Aparecida de Goiâ-
nia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID754085-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 684, DE 2005

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO JORNAL DO POVO LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade
de Limeira, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.309, de 16 de julho de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a partir
de 7 de outubro de 1997, a permissão outorgada à Rádio Jornal do
Povo Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Limeira,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID754086-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 685, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL CO-
MUNITÁRIA NOSSA GENTE a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Maracás, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 242,

de 12 de junho de 2003, que autoriza a Associação Beneficente e
Cultural Comunitária Nossa Gente a executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Maracás, Estado da Bahia.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

79.504.023/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/02/1986

NOME EMPRESARIAL

ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASFA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
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LOGRADOURO
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COMPLEMENTO

CASA PAROQUIAL

CEP
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BAIRRO/DISTRITO
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MUNICÍPIO

PALHOCA
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
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*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
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DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS

CNPJ: 79.504.023/0001-93

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:50:15 do dia 14/03/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 13/04/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 79504023/0001-93

Razão Social: ACAO SOCIAL DA CAPELA SAO FRANCISCO DE ASSIS DE ARIRIU

Endereço: R JOAO JOSE DA SILVA 40 / ARIRIU / PALHOCA / SC / 88130-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/03/2019 a 10/04/2019

Certificação Número: 2019031205132250559844

Informação obtida em 14/03/2019, às 07:52:25.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS
CNPJ: 79.504.023/0001-93

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:51:05 do dia 14/03/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/09/2019.
Código de controle da certidão: 9D0F.8DF5.72B6.37FC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ACAO SOCIAL SAO FRANCISCO DE ASSIS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 79.504.023/0001-93

Certidão nº: 169121431/2019

Expedição: 14/03/2019, às 07:51:19

Validade: 09/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que A C A O  S O C I A L  S A O  F R A N C I S C O  D E  A S S I S

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

79.504.023/0001-93, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.017163/2015-39.

Entidade: AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, embora tenham sido encontrados registros de ações
distribuídas, a Entidade prestou os esclarecimentos necessários (fls. 2 a 7 do Ofício
007/2018 2808568), de forma que pode ser dado prosseguimento à renovação da
outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 14/03/2019, às 07:58 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3969001 e o código CRC FB82E13F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017163/2015-39 SEI nº 3969001
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3833/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017163/2015-39.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE
ASSIS, na localidade de Palhoça, estado de Santa Catarina, por meio da
Portaria nº 2164, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 24/10/2002
(3968989), e Decreto Legislativo nº 681, publicado no DOU de 24/6/2005
(3968991).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/6/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 21/5/2015, à fl. 2 (Requerimento 0529944),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

AÇÃO SOCIAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Moacir Cláudio Conrad;

Vice-Presidente: João Prim;

1º(ª) Secretário(a): Cristiane Pamplona;

2º(ª) Secretário(a): Cecília Souza da Silva;

1º(ª) Tesoureiro(a): Sandro Luis de Oliveira;
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2º(ª) Tesoureiro(a): Algamar de Fátima Bittencourt
Salvan.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 2
(Requerimento

0529944) / novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls. 2

a 4 (Ofício
0017/2018
3549441)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 2 a 12 (Ofício
023/2016
1151354)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 2 a 5 (Ofício
021/2017
2368936)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
27/9/2017 -
26/9/2020

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 3 a 9 (Ofício
001/2018
2557979)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 17 a 22
(Ofício

0017/2018
3549441)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fls. 2 a 4 (Ofício
0017/2018
3549441)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

CNPJ 3968992
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8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
3968993

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
3968995

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão PGFN
3968996

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

CNDT 3968997

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
3966645

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3968999).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017163/2015-39,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Ação Social São Francisco de Assis, inscrita
no CNPJ nº 79.504.023/0001-93, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de
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junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palhoça,
estado de Santa Catarina, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 3833/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53820.000849/1998 e nº 53900.017163/2015-39, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de
2015, a autorização outorgada à Ação Social São Francisco de Assis, inscrita no
CNPJ nº 79.504.023/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa
Catarina.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 14/03/2019, às 08:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/03/2019, às 10:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 01/04/2019, às 18:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 03/04/2019, às 18:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3969003 e o código CRC 3CE9DD05.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017163/2015-39 SEI nº 3969003
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.017163/2015-39.

Entidade: Ação Social São Francisco de Assis.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 3833/2019/SEI-MCTIC ( 3969003, que
opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga apresentado pela
Ação Social São Francisco de Assis, executante do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa Catarina, encaminho as
minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/05/2019, às 14:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 11:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/05/2019, às 14:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4056582 e o código CRC C06367CF.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017163/2015-39,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Ação Social São Francisco de Assis, inscrita no
CNPJ nº 79.304.023/0001-93, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de
junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palhoça,
estado de Santa Catarina, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3833/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.
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Despacho SEARC 4056582         SEI 53900.017163/2015-39 / pg. 37



E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53820.000849/1998 e nº 53900.017163/2015-39, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de
2015, a autorização outorgada à Ação Social São Francisco de Assis, inscrita no
CNPJ nº 79.304.023/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa
Catarina.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.017163/2015-39 SEI nº 4056582
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4724/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53820.000849/1998 e nº 53900.017163/2015-39,
resolve:                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de
2015, a autorização outorgada à Ação Social São Francisco de Assis, inscrita no
CNPJ nº 79.504.023/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa
Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622442 e o código CRC AF99D6C5.

Referência: Processo nº 53900.017163/2015-39 SEI nº 4622442
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.017163/2015-39
Referência:
 
Interessado: Ação Social São Francisco de Assis.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a autorização
outorgada à Ação Social São Francisco de Assis, inscrita no CNPJ nº
79.304.023/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa Catarina.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436978 e o código CRC 16CF3755.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017163/2015-39 SEI nº 4436978
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.714-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001174/1998 e nº 53900.017316/2015-48, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ nº 02.730.913/0001-99, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pinhais, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.715-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001430/1998 e nº 53000.058422/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi
(CNPJ nº 02.259.255/0001-07), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.716-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001012/1999 e nº 53900.045511/2016-49, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo, CNPJ
nº 03.265.681/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.717-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.018100/2004 e nº 53900.045885/2016-64, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Pinheirinho do Vale, CNPJ nº
03.202.795/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinheirinho do Vale, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.718-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002295/1998-20 e nº 53900.014187/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Tropical, CNPJ nº
01.848.981/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.719-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53700.001247/1998 e nº 53000.056633/2011-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de outubro de 2011,
a autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Novos Tempos,
inscrita no CNPJ nº 02.617.368/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antonio João, estado de Mato
Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.720-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001054/1998 e nº 53900.026707/2014-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Soledadense, inscrita no CNPJ nº
02.740.015/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Soledade de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.721-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000012/2000 e nº 53900.004638/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.582.697/0001-44, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Picuí, estado da
Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.722-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000917/1998-76 e nº 53900.034917/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de dezembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante
D'Oeste, CNPJ nº 02.507.675/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D' Oeste, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.723-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000047/2001 e nº 53900.017311/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Unidos Para Sempre, CNPJ nº
04.219.530/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.724-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53820.000849/1998 e nº 53900.017163/2015-39, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Ação Social São Francisco de Assis, inscrita no CNPJ nº
79.504.023/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.744-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000473/2002 e nº 01250.058843/2017-72, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Altamira, CNPJ nº 05.121.849/0001-37, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Altamira, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.748-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos

nº 53100.000709/2004 e nº 01250.058861/2017-54, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.017163/2015-39.

Entidade: Ação Social São Francisco de Assis.

Assunto: Encaminhamento de  Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4724 de 11 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Ação Social São
Francisco de Assis para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Palhoça, estado de Santa Catarina. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art.
223 da Constituição, encaminho o processo n º 53900.017163/2015-39,
acompanhado do ato de renovação de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para inclusão no Sistema
SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4668413 e o código CRC 8654D111.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017163/2015-39 SEI nº 4668413
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EM nº 01289/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.017163/2015-39,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Ação Social São Francisco de Assis, inscrita no CNPJ nº 79.304.023/0001-93, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 24 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Palhoça,  estado de Santa Catarina,  em conformidade com o que dispõe o caput do art.  223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3833/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.724/2019, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42557/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017163/2015-39.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811193 e o código CRC 3C192427.

Referência: Processo nº 53900.017163/2015-39 SEI nº 4811193
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